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CAPITAL FEDERALANO XIV — N9 103

SEÇÃO 1. PARTE II
KETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 19E9

mememTnv9rtemrr'______

SEXTA-FEIRA, 2 DE 3iJNHO DE 1972

L

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

PORTARIAS DE 30 DE MAIO
DE 1972

O Diretcr-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.423, de 28-3-71, e de con-
formidade (em o disposto nos artigos
5° e 9° da Lei n° 1.341, de 30 de ja-
neiro de INL combinado' com o que
dispõe o artigo 1' da Lei re' 2.133,
de 1 de dezembro de 1953, resolve:

N° 1.342 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 26 de ja-
neiro de 1970:

1 — Da 23 para 1 Categoria
1 0) Por merecimento
— Eugênio D'Elia, em vaga origi-

nária da aposentadoria de Claudio
Augusto Pestana de Magalhães.

N° 1.343 — Promover no Quadro do
Pessoal — Parte Permanente gesta
Autarquia, a partir de 11 de novem-
bro de 1966:

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 3° para 2* Categoria
1') Por merecimento
Jorge Mires, em vaga decorrente da

promoção de Haroldo Mauro.
N° 1.344 — Promover no Quadro

do Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, a partir de 5 de junho de
1968:

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 3° para 2° Categoria
1°) Por merecimento
— Carlos Maurício Studart Gurgel,

em vaga decorrente da promoção ge
Roberto Gomes Monetzsohn.

DT' 1.245 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972:

I — Na carreira de Procurador
1 — Ca 3' para 1° Categoria
1°) Por merecimento
— Carlos França Ennes, em vaga

criada pelo Decreto n° 70.283, de 15
de março ao 1972.

N° 1.346 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, e. partir de 3 de maio
de 1972'

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 2° rara 1° Categoria
1") Por merecimento
I — Na carre i ra de Procurador
— Julio Augusto de Alencar, em

vaga criada pelo Decreto n° 70.283,
de 15 de março de 1972.

N° 1.347 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEU

Diretoria-Geral
PORTARIAS D.E 25 DE MAIO

DE 1912
O Diretor-Geral do Depaitamento

Nacionul de Estradas de Rodagem,
usando dais et:ribeirões que lhe cenf e-
re o artigo 81. item XIX do Regi-
Mento do DNER, aprovado pelo Ire.
creta n° 119.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N.9 1.331 — I — Dispensar a servi-
dora Lyene Gollo Rodrigues, matri-
cula n.9 2.082.693, das funções de As-
sistente-Adjunto, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 691,00 (seis-
centos e noventa e um cruzeiros), pe-
la Representação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial de 26.4.72.

II — Designar a referida servidora
para desempenhar, nesta Autarquia.
as funções de Assistente, ooastante
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, publicada no
Diário Oficial de 26 de abril de 1972,
com a gratificação mensal de Cr$ ....
777,00 (setecentos e setenta e sete cru-
zeiros).

N° 1.332 —I — Dispensar a-servi-
dora Sílvia Torres Reis, matricula
n.9 2.082.689, das funções de Auxiliar,
com a gratificação mensal no valor
de Cr$ 518,00 (quinhentos e dezoito
cruzeiros), pela Representação de Ga-
binete, publicada no Diário Oficial de
26 de abril de 1972.

II — Designar a referida servidora
para desempenhar, nesta Autarquia,
as funções de Assistente-Adjunto,
constante da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Orcia/ de 26 de
abril de 1972, com á gratificação men-
sal de Cr$ 691,00 (seiscentos e noventa
e um cruzeiros).

N.9 1.333 — I — Disoensar a servi-
dora Nilza Vieira de Barros, matri-
cula n.9 2.179.182, das funções de Au-
xil'ar, com a gratificação mensal no
valor de Cre 518,00 (qu i nheeites e de-
zoito cruzeiros), pela Representação
de Gabinete, publicado no Diária Ofi-
cial de 26 de abril de 1972.

TI — Designar a referida servidora
para desempenhar, nesta Autarquia,
as funções de Assistente-Adjunto,
constante da Tabela de Gratificação
pela Reprerentaerio de Gabinete, publi-
caria no Diário Oficial de 26 de abril
de 1972. com a gratificação mercai de
Cre 691.00 (seiscentos e noventa e um
cruzeiros).

N.9 1.334 — 1 — Dispensar o ser-
vidor Alvaro Augusto Ferreira, mat rí-
cula n.9 2.092.682, dee
sistente-Adjunto, com a gratificação
mensal no vaiar de Cr$ 691 00
centos e noventa e um cruzeiros nela
Representacão de Gabinete, publicada
no Diário Oficial de 26.4.72.

II — Designar o referido servidor
para' desem penhar nesta Autarquia
es funções de Assistente, constante. da
Tabela de Gratificação nela Re:--o• esen-
tacão de Gabinete, publicada no Dia-
rio Oficial de 26.4.72, com a gratifi-
cação mensal de Cr$ 777,00 (setecéntoe
e setenta e sete cruzeiros). — ThoinaR
J. L. Landau, Diretoe-Geral Substi-
tuto.

ta Autarquia, a pertir de 3 de maio
de 1972:

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 2° para le Categoria
1") Pol.- merecimento
— Armando Mendes da Rocha, em

vaga criada pelo Decreto n° 70.283,
de 15 de março de 1972.

N° 1.348 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972:

I — Na carmima de Procurador
1°) Por merecimento
— Lucila de Souza Moreira Caldas,

em vaga triada pelo Decreto número
70.283, de 15 de março de 1972.

N° 1.3e0 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972:

I — Na carreira de Procurador
I — Da 2° para 1' Ceterroria.
1°) Por antiguidaee
I — Na carreira de Procurador
— Paulo Lutterbacie de Abreu, em

vaga criaria pelo Decreto n° 70.233,
de 15 de mamo de 1972.

N° 1.350 — Promover no Quadro
do Pessaal — Parte Permimente des-
ta Autarquia, a rartir de 3 de maio
de 1972:

— Na carreira de Procurador
— Da '2° para 1" Cateecria.

1') Por antieuidade
- Aenaldo Arena Alsarez, em va-

ga criada peio Decreto ri" 70.283, de
15 de março de 1972.

N° 1.351 — Promover no Quadro
do Pessoal - - Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972:

I — Na carreira de Procurador
I — Da 2° para 1' Categoria.
1°) Por antiguidade
— Emmanuel . Raymundo Coimbra

Tabosa, em vaga criaria pelo Decreto
n° 70.283, de 15 de março de 1972.

N9 1352 — Promover no Quadro do
Pessoal. — Parte Permanente desta
Autarquia a partir de 3 de maio do
1972

I — Na carreira de Procurador
1. — Da 3° para 2° Categoria

1° Por alerecimenkt
— Marco Antonio de Coube Mar.

rps, :rol vaga decorrente da promo-
ção de Carlos França Ennes.

N9 1353 — Promover no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 3' para a 2° Categoria

1° Por merecimento
— Ronaldo Lourenço Cataldi,-

vaga decorrente da promoção de Ju-
lio Augusto de Alencar.

N9 1354 — Pr=er no Quadro
do Pessoal — Pa	 rmanente deo,

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

N.9 1.318 -- I — Exonerar o En-
genheiro Abei Hee'xiques de Figuei-
redo, matrleula n.9 1.164.895, perten-
cente ao Quadro do Pessoal deeta
Autarquia, do Cargo em Comissão,
Símbolo (3-C, de Chefe da Assessoria
de Supervisão Técnica, da DivisãO de
Engenharia e Controle de Trânsito.
da Diretoria de Operações.

Ii — Nomear o referido funcioná-
rio para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo 5-C, de Assessor da Diretoria
de Administração, na forma do dis-
posto no itein III, co arci;; .) 12, (ia
Lei n.9 1.711, de 28.10.52, cem a gra,'
tiLeaçã'o mensal no valor de Cr$ ..
1.016,00 (htun mil e deza -sssis cruzei-
ros), de conformidade com o Decre-
to n.9 64.778, de 3 de julho de 1939
e a Tabela de Gratificaeões aprovada
pelo Decreto n.9 70.503, de 12 de maio
de 1972, inibi:cotio no Diár'ci Oficial
de 15.5."!972.

N' 1.326 — Conceder exoneração à
se-v:eora la Luiza de ).'aesis, ma-
trt.cula 11.9 2.133.449, cito ciaego de Es-
crevente•Drailegialo nivel 7, lotada
rio 6.9 Distrito Rodoviário Federal, do
Qualro de Pessoal desta Autarquia,
na forma do dimiosto no item I. do
artigo 75, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1932.

N° 1.327 — Conceder exoneração ao
seevidor Arrio Walter, inricu1a.
mero 2.082.508, do cargo de Enge-
nheiro nível 21, do Quadro de Pes-
soal deea Autarquia. na 'Orme	 do
disposto no item I, do artigo 75, da
Lei n.9 1.711, de 23 de outubro de
1952.

iee 1.328 — Exonerar "ex officio",
o Trabalhador nivel 1, Alexandre
Ma rcolino de Assis, ma.ricuia núme-
ro 2.243.721, de — IT, des-
ta Autarquia, de coifornid e“)in
parecer do C.J. do DASP, exarado no
pica, n.9 7.067-58, nub: . calo no
rio Oficial da tird'áo de 22.17 53.

N.9 1.329 — Conceder exone:acão
ao servidor Manoel Drarte Munira
Filho, matricula n. 9 2.113 135, rio
carro de Escrevente-Datilógrafo nivel
7, cio Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, lotado no 179 De a eia” Rodo-
viário Federal, na forma do disposso
no item I, do artigo 75. da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
devendo o constante da aresente por-
taria ser considerado efetivo a par-
tir de 1 de abril de 1972.
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES8 PARTICULARES	 •	 PITECIOEARICE

Semestre .•.• • 41.0 .1: n••• n,411. t" -Cr$ 30,00 Ser/astro 	 • • •:n ••• •• o.**

Ano ...:Ire"•*:iimiWar•-••..-01,11.••* Cr$ . 60,00 Ano
szterjor	 •	 "I	 .	 ' •	 Exterior

À	 1/4
Tc.	 ke: ****	 Cr$ 65,00 Ano 	 ¥•••• * ***** ******

04 22,68
04 45,08

ars 60,08

PORTE ,AIREO
Meneai • s. 04 17,00 1 Sem-astral - Cr$ 192,00 I Anual	 Cri 204,00

.	 .	 •
• NUMERO AVULSO •

.7= O preço do nitmero =aso figura na Minta pdgigna de cada
exemplar.	 •	 '

- O prego do exemplar atrasada seré acrescido" de Cr$ 0,01, se .do
*MIMO MC, e de Cr$ 0,01 por ano. se de anos anterior".

DIÁRIO OFICIAL
• suçÃo	 teAFaria gi

destinada à publicsçeo dos etc. gle. administras'. daecteireiiresti
• impresaa itsa .eikinaa do Datertonenta da imprecas atecarra aear,

t "
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'
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DIÁRIO -OFICIAL ' (8e9ão I - Parto II,.
	

Junho de 1972

.	 -omaron-osem.

-ALBERTO E RITTO PEREIRA
(mapa. se aartvioo toa PUIBLIOA012111 .	semi" DA saçÃo na Piaamgo

J. B. DE- ALMEIDA CARNEIRO "- FLORIA0 GUIMARIket

1) O expediente das repartiç
públicas, destinado d publicaçaea
a-0rd recebido na Sego de Cornarei-
&agem até às 17 horas. O atendi"
'Mento do público ' peia Sego da "Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os - originais para publicação,
devidam ente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, am
espaço dois, em papel acetinado- ou
'apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem entendas ou rasuras
ízue dificultem a Sua coMpreensdo,
am especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas 8~ em tinta
preta st indelébel, it critério de
D.I.N.

3) Os originais encaminhados à
publicação não serão restituídos às
Partes,

4) As rerciarnaçZes pertinentes
matéria retribuída, nos , casos de
Erro ou (anisado serdo aneandahastas,
*ar escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia lua subssiment•
publicação.

13) As assinatunas Bordo tomadas
• no O transporte por via
aérea serd contratado separadamente
cem a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Corretos o Talégrafos err
Brasília. Esta podemd a anearreffar
também da encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Nesta caso o
assinante clirigird 40 D.I.N. o _pe-
dido de assinatura e a pagamento do
valor correspondente, na forma do
Hem seguinte.

• 1) A remessa di vaiares - para
assinatura, que serd aoompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serd	 semente Por

cheque ou vala pastel, CM favor dd
resourein do .t)saagaitateütd de I
Prima Araegonaie Quanta ao meti'
to de porte aérea, em luar da De
legacia Regional da ihrtardea Brod'
leira de, Correios e Telegrafias ens',

• Brasilia.
. 7) No OCO da porta aéreo para
localidade rido seli.44 por esse mei4de transporte, Accionai
da Empresa Baafilaira de Cern-aos é
T4eQs "14." :Brasiiiii se obriga a,
rcr?---'-fc,;• o alírtiminharesento ao. des-''

prr (Mises MB, Independen-
itt:Iresta de a:r•eseinto no preço.

3) A DKe7Pcia Regional da Em-
areaz ata:ara:a ta de Cornam e Tele.,
prelos em Baldai rasersa-se o aí-
retlo de realtaaar	 seri.urprers, no
• ee eire.nlão de tarifas somar-
cai* ar-a$, mediante aviso-prévio
• a_Maania.: •

Os prte2s da assinatura p0-
der4c sor ~arai ou anual e se

aaran sempre no primeiro dia átil
laas rebst-.441onte. O pedido do

paake Unto poderd ser mensal, se-
mestral ou anual. O'praeo das asai-
mauros para o Exterior e" semento
anuía e sido havard transporte por
da aérea.

10) A. renovação detrata ser solici-
tada com• antecedencia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serdo suspensos in-
dependentemente de avlso-previo. I

11) Para receberem os sitplansen-
às ediplies doe drgdne ofic iais, of

assinantes deverão solicitd-las no ato
da assinatura.
-1a) Os jau/idos de assinaturas da

servidores devem der eneamtgihadoa
com comprovante de sua situação
funclongl•

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

.	 •
ta Autarquia, a partlr ' de 3 de maio
de 1972
I - Na carreira de Procurador
1 - Da 3* para a 2" Categoria

14 Por merecimento
-- Francisco Mendes Xavier, em

vaga decorrente da promoção de Ar-
mando Mendes da Rocha.

N9 1355 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autatquia, a partir de 3 de maio
de 1972

-- Na carreira de Procurador
1 - Da 3' para ,a 2a Categoria

1' Por merecimento
- Fábio Young, em vaga decor-

rente cia promane.° de Lucila de
Souza Moreira Caldas.

N9 1356. - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permaizente des-
ta Autarquia, a partir de 3 da maio
de 1972
I - Na carreira ale Procurador
1,- Dá 3' para a 2' Categoria

1' Por -Merecimento -
• - Haroldo de -Lima Pessoa„ em
vaga decorrente da promoção de
Paulo Lutterback de Abreu.

N9 1357 - Promover no _Quadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3'jp•malo
de 1972

I - Na carreira de Procurador
1 - Da 3* para a 26 Categoria

la Por mera-cimento
- Jayme Poggi de Figueiredo Fi-

lho, em vaga -decorrente da promo-
ção de Arnaldo Arena Alvarer.

N9 1358 - Promover no Quadro
do Passeai - Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972
I - Na carreira de Procurador
1 - Da 31, para a 2" Categoria

la Por merecimento	 • '
Alberto_ Boruchovitch, em vaga

decorrente da promoção de Emma-
noal Raymundo Coimbra Taboca.

119 1359 - Promover no Quadro
Ito Passeai Parte Permanente dei-

ta Autarquia, a partir de 3 de inalo
de 1972	 •
I - Na carreira de Procurador
1 - Da 3' para a 2" Categoria •

la Por merecimento -
-- Fernando Vilela de Andrade,

em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 70.283, de 15 de março de 1972.

N9 1360 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972

I - Na carreira de Procurador
1 -a Da 3' para a 2" Categoria

la Por merecimento
- José - Waldenicio de Sá Leitão,

em vaga criada pelo Decreto núme-
ro 70.283, de .15 de março de 1972.

N9 1361. Promover no. Quadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir .de 3 de maio
de 1972	 •

I - Na carreira de Procurador-
1 - Da 3' para a 2" Categoria -

la por merecimento-
- Roberto Maciel, era vaga cria-

da pelo Derreto no 70.283, de 15 de
março de 1972.

N.°2.362 - Promover no Quadro dc
do Pessoal - Parte • Especial desta
Autarquia, a partir de 5 de junho de
19

I - Na carreira de Procurador
1	 Da 2.", para 1.9 Categoria
la por merecimento
Roberto Gomes 3.2oretzsolm em va-

ga originária da aposentadoria de Da-
a-lo Prado.

N.9 1.363 - Promover no Otiadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia., a partir de 3 de maio
de 1972.
I - Na carreira de' Procurador
1 - Da 3.9 para 2.e Categoria
ta por merecimento	 -
Cores Martins, em vaga criada pe-

lo Decreto n.9 70.283, de 15 de março
de 972.

N.9 1.2e4 - Fromover no .Quadro
do Pessoal parte Nrmanente dana

)utarquia, .a Partir de 3 de maio de
1072:	 . .
I - Na carreira de Procurador
1 - Da 39 para 2.9 Categoria
la por merecimento •
aviai° Xavier TeLmira, em vaga cria-

da pelo Decreto n.9 70.283, da là de
março de 1972.

N.9 1.365 - Promover' . no Quadro
do Pessoal Parte Permagente•deate,
Autarquia, a partir de 3 de maio de
1972.

I -- Na carreira de Procurador
1 - Da 3.9 para 2.9 Categoria
1." por merecimento a	 •
José de Brito Sobrinho: em 'vaga

criada pelo Decreto na 70.283, de 15
de março de 1972.

N,9 1.366 - Promover -no Quadro•
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a- partir de 3 de maio de
1972.	 •

I - Na carreira de Procurador
1 - Da 3.9 para 2.9 Categoria
la por merecimento	 •
Alfredo Craveiro Gosta Leite, ene va-

ga criada pelo Decreto n.° 70.283, de
15 de março de 1972.

N.9 1.367 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de maio de
1972.

I e- Na carreira de Procurador
1 - Da 3.e para 2.* Categoria
1.• por merecimento •	 e -
Rdison Dias Ferreira, em vaga cria-

da pelo Dechreto na 70.283, de 15 de
março de 1972.

N.9 1.36-8 Promover no Quadro
do Pessoal -a PartePermanente desta
Autarquia a partir de 3 de maio de
1972.

I - Na carreira de 'Procurador
- Da 3.4 para 2.* Categoria

• la por merecimento	 - •
Sergio de Almeida Figueiredo, em

vaga criada- pelo • Decreto n.9 70.283,
de 15 de março de 1972.

Na 1.389 - *Promover no Quadro
do Pessoal e- Parte Permanente desta

Autarquia, a partir , de 3 de maio de
1972. -

I - Na carreira de Procurador
Da 3a para 2.* Categoria• la Por merecimento

Alberto Freitas Santos, em vaga
criada pelo Decreto na 70.263, de 15
de março de 1972.

N.9 1.370 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente desta
autarquia, .a partir de 3 de maio de
1972.

I - Na aarreira de Procurador
1 - Da 33 para 2.9 Categoria
1.4 por merecimento
Roberto Manhães Coutinho, em nem

ga criada pelo Decreto aft 19.283, de
15 de março de 1972.

N.9 1.371 - Promover no Quadro
do Pessoal -- Parte Permanente desta
Autarquia, a" partir de 3 de maio de
1972.
•. I - Na carneira de Procurador

1 - Da 3.' para 2.9 Categoria
la por Merecimento
Paulo le Albuquerque Jungmann,

siri vaga criada pelo Decreto númeró
70.283, de. 15 de março de 1972.
- N° 1.373 -- Proma a - - Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de maio 'Só
1972
I - Na carreira de Procurador
1 - Da 3" para- 2" Categoria
la por antiguidade	 • -
Ruy Feríaira Brettas, em vaga cria-

da pelo Decreto n9 70.283, de 15 de
março de 1972.

_N° 1.373 - Promover no Quadro co
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de maio de
1972
I - Na carreira de Procurador
1 - tIa 3' para 2' Categoria
1' por antiguidade
Luiz Carlos Urquisa Nabreata em

vaga criada pelo Decreto n9 70,283, de
15 de março de 1972.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1972:
- Eng. Eliseu Resende, Diretor-Ge-
ral.

:



de. 15 de março de 1972..
N° 1384 — Promover, no Quadro

de Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972 • '

1 — Na carreira de Procurador

.	 •
melo de 1972, às fia. 1537 clã Seção I
— Parte II, por ter-sé coeistatado a
Improcedência de tal penalidades

•Rio de Janeiro, 23 de maio de 1972.
Paulo- Anistio -do Ripo, Chefe da

Divisão de Material.
1 — Da 3.` para 2.' Categoria

• DEPARTAMENTO
Vicente de Paula Mauro, em vaga NACIONAL DE PORTOS E VIAScriada pelo Decreto . número 70.283,

• NAVEGÁVEISde 15 de março de 1972.	 -

1.* • por 'antiguidade	 -

\• n 	 •	 .1	 -
/

•
N° 1.374 — Promover no Quadro ao

Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de maio de

-	 1972
I --e. Na carreira -de Procurador'
1 -- Da 3" para a 2* Categoria

• 1- por entlgtudade
. .....dedio Martins da Costa, era vaga

oleada pelo Decreto nv 70.283, de 15
de março de 1972.-

14° 1.375 — Promdver no Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio de
1972

1. — Na carreira de Procurador
• 1 — Da 3° para 2" Categoria

l' por antiguidade
Antônio Sanches Vieira, em vaga

criada pelo Decreto n° 70.283, de li
de'março de 1972.

N° 1.376 — Promover no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de mato de
1972

- I — Na carreira de Procurador
1— Da 3° para 2' Categoria

"	 14 por antiguidade	 •
Luiz Rodrigues de Moraes, em vaga

eriacia pelo 'Decreto n° 70.283, de. .5
de março de 1972.

140 137? — Promover no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de maio de
1972	 -

I --;" Na carreira de Procurador
1 — Da 3* para 2' Categoria
1' por antiguidade -

- Maurício Santiago de Almeida, em
;vaga criada pelo Decreto n° 70.253, de
1 15 de março de 1972.	 •

140 1.378 -e- Promover no Quadro dc
, Pessoal — Parte Permanente desta
,Autarquia, a partir de 3 de maio de

e1072
I — Na carreira de Procurador •
1 —Da r para 2° Categoria a
1° por antiguidade

• le por antiguidade
• Mauricio Couto César, em vaga
orlada pelo Decreto número 70.2$3,
de 15 de março de 1972. *

N° 1383 — Promover, no • Quadro
do _Peesoal — Parte permanente des-

. ta Autarquia, a partir de p de maio
de 1972

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 3•* para 2.* Categoria	 •
1.4 por antiguidade
Genesio de giouza.Formiga, em vai

orlada pelo Decreto número 70.283,

DP 1385 — Promover, no Quadre
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 3.° para 2.° Categoria 	 .
1.' por antiguidade - . •
Junto Ramos Avelin, em vaga cria-

da pelo Decreto. número 70.283, /de
15 de março de 1972.,

N° 1388 — Promover, no Quadre
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de. maio
de 19'72

I — Na carreira 'de Procurador
1 — Da 3.° para 2.4 Categoria
le por antiguidade • 	 -

Gelileu,Bonifácio da Costa, em va-
ga criada pelo Decreto mimem 10.283,
de 15 . de março de 1972.

14° 1387 — Promover, no ' Quadro
do Pessoal Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972 ,

I — Na carreira de Procurador
1 — Da 3.* para 2." Categoria
1.° por antiguidade
Fernando Bruno de Carvalho De-

grazia, em vaga criada pelo Decreto
número 70.283, de 15 de' março de
1972. — Eliseu Resende.	 .

Diretoria do Pessoal
PORTARIAS DE 25 DE MAIO.

• DE 1972 ,	 •
• O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral através da Porta-
ria-número 683, de 23 de abril de 1971,
publicada no Mario Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

N.° 1.319 — Dispenser o Engenhei.
ro • Abel Henriques de Figueiredo, ma-
tricula número 1.164.896, pertencente
ao Quadro do Pessoal desta Autar-
quia, da função de substituto do Che-
fe da Divisão de Engenharia e Con-
trole de Trânsito, da Diretoria de
Operações, em seus iropedimentes
eventuais. • 	

_	
-

N.° 1.320 — I — Designar o servi-
dor Emmanuel Ferreira de Lima, me,-
tricuia 2.179.019, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a. função gratificada,. símbolo'
2-31, de Chefe da Seção de Registro e
Controle de Contratos de Crédito, do
Serviço -de Operações de Crédito, da,
DivisU .Financeira, da Diretoria de
Administração.

II — Dispensar o referida servidor
da função de substitúto do Chefe da
Seção _de Análises e Levantamentos,
da Divisão Financeira, da Diretoria
de Administração. •	 .

N.° 1.322 — Designar o servidor
Sylvin Quintino de Oliveira, matri-
cula ne 1.008.543, para substituir o
Chefe da Seção de Processamento de
Serviços de Terceiros, da Divisão de
Coordenação Auxiliar, da Diretoria de
Administração, em seus impedimentos
eventuais. — Geraklo José de Oli-
veira, Tec	 .

Divisão .do Material
• APLICAÇÃO' DE. PENALIDADE •
O Chefe da Divisão de Material,

tendo em vista o "constante do próces-
so número -34.552-71, resolve tornar
sem efeito a multa de Cr$ 5.850,00
(eineó • mil, oitocentos • e cinqüenta
cruzeiros), Imposta a. firma Olivetti
do Brasil. ALA., conforme aviso pu-
blicado no Diário Oficia/ do dia 3 de

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
DE 1972 ,	 •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e e Vias Navegá-
veis, no uso das - ats&uições que lhe
são conferidas pelo ertigo 11, $ 3.°,
Item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto número 58.324, de 2 de maio
de .1966, publicado no Didrio Oficial
tia União de 27 subseqüente, resolve:

-1n•Te 410-DG Exonerar, a pedido,
de acordo com o disposto no artigo
75, item.I,.alineee`a", da Lei numero
1.711,. de 25 de outubro de 1952,, Au-
gusto de Rezende Menezes — Enge-
nheiro TC-694.21.A, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, do cargo em
comissão, símbolo 3-C, de Inspetor
Fiscal do Porto do Rio de Janeiro
(DE-IF), da 0." Diretoria Regional
deste Departamento, nomeado confor-
em Portaria (P)- número 356-DO, de
1 de julho de •969, publicada no Did-
ro Oficial te° 130 e BOAD n.°-133, de
11 e 16, de julhe de 1969, respectiva-
mente.

N.° 411-DG — Nomear Heraldo Car-
los Leopoldo de Parias Portoizarrero,
para exercer, em caráter excepcional,
o -cargo em comissão, símbolo 3-C, de
Inspetor Fiscal do Porto do Rio de
Janeiro (DR-11'), da 8° Diretoria
Regional deste Departamento, em, de-
corrência da exoneração do referido
cargo de Augusto de Rezende Mene-
zes — Engenheiro — TC-604.21 . A .

N.° 413-DO — Exonerar, a pedido;
de acordo com o disposto no artigo 75.
item I, da Lei -número 1.711, de 28
de outubro de 1952, Semeei Herbert
Schneider,•Peneriheiro de Portos, Rios
e Canais TC-604.21.4, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, do cargo em
comissão, símbolo 3-C, de Chefe da
Divisão de Engenharia (DR-DE), dá.
6.° Diretoria Regional deste Depar-
tamento, nomeado conforme Portaria
(13) n.° 452-DO, de 7 de outubro de
1970, publicado no Didrio Oficial
número 190, de 16 de outubro de 1970,
e na BOAD número 199 de 20 de ou-
tubro de 1970.

N.° 414-DG — Nomear o En,gershel-
ro Civil Heraldo de Menezes Porto-
carrero, para eicercer, em caráter ex-
cepcional, o cargo em comissão, sím-
bolo 3-C, de Chefe da Divisão de En-
genharia, (DR-DE) e da 6.1 Diretoria
Regional, deste Departamento, em
decorrência da exoneração do referi-
do cargo de Samuel Herbert Scnei-
der -a Engenheiro de Portos, Rios e
Canais. TC-604.21.A.

N.° 417-DO -a Nomear Maria Be-
hiena Ferreira da . . Silva Castanho,
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 4.C, de Chefe da Divisão de
Administração (DR-DA), da 8." Di-
retoria Regional deste _Departamento,
em vaga deeorrente dá aposentadoria
do servidor Narciso Rumina. -

N.° 420-DG — Exonerar, "ex of ti-
doe' de acordo, com o disposto no ar-
tigo -75, iten• II, alínea "a", da Lei
n.° 1.711,de 28 de outubro de 1952,
o Engenheiro José Gadelha Braga,
do cargo ,em comissão, símbolo 3-C,
de Chefe da Divisão de Engenharia
(DR-DE), da le Diretoria Regional
deste Departamento, nomeado confor-
me Portaria -número 357-DO, de 24
de março de 1972, publicada Ao Did-
rio Oficial n.° 68, de 7 de ebril de 1972
e no BOÁD n.° 69, de 12 de abril de
1972.

'N.° 421-DG — Eeonerar, a pedido,
de acordo com o disposto -  artigo
75, item 1, alínea "a", da el número
1.711, de 28 da outubro de 1952, o En-
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genheiro Wild Moreira Bandeira' de
Mello, do cargo em comissão, simbo/9
3-C, de Inspetor Fiscal do Porto de
Manaus (DE-IF), da le Diretoria
Regional deite Departamento, nomea-
do conforme Portaria n.o 358-DG, de
24-3-72, publicada no Didrio Oficial
n.° 66, de 7 de abril de 1972 e no
BOAD n.° 89, de 12 de abril de 1972,

N.° 422-DG — Nomear o Engenhei-
ro José Gadelha Braga, para exercer
o cargo eia comissão, símbolo 3-C, de
Inspetor Fiscal do Porto de Manau.s
(DR-IF), da 1.° Diretoria Regional
deste Departamento, em decorrência.
da exoneração do referido cargo dó
Engenheiro Wlkl Moreira Bandeira de
Mello.

Ne 423-DO — Nomear o Engersheee
ro Wild Moreira Bandeira de Mello,'
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Chefe da Divisão de
Engenharia • (DR-DE), da 1" Direto-
ria Regional deste Departamento,.

.	 CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS •

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇÃO N° '907.1-72
Em 5 de maio de 1972 -

O Conselho elacional de Portos e
Visa Navegáveis, no uso da atribui- .
ção que lhe confere a alinea e do
inciso A do Artigo 6° da Lei número
4.213, de 14,de fevereiro de 1963, ten-
do em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN números 133-72, 134-72 ,
e 135-72 e DNPVN números 2.677-72,
2.999-72e 3.005=72 e o que solicitou
a Delegacia do Serviço do Patrimô-
nio da União no Estado de Pernam-
buco, bem como o que ficou. delibe-
rado na sua 007, Reunião Ordinária,
realizade em 5 de maio' de 1972, re-
solve:	 ••

I — Opinar, para na efeitos do dis-
posto na alínea e do Artigo 100 do
Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setem-
bro de, 1948, favoravelmente nos se-
guintes pedidos de aforarisentos de
terrenos:	 .

1 — terrenos de marinha, lotes nú-
meros 1, 2, 12. 13 e 14, da Quadra
.A", loteamento denominado Sitio
Passo . da Barrete, situado no bairro
Boa Viagem, freguesia de Afogados,
em Recife, no Estado de Pernam-
buco; em nome do Instituto de Pre-
vidência doa Servidores' do Estado de
Pernambuco (APSEP).

2 — terreno acrescido de marinha,
lota ri° 3, da Quadra B, do loteamen-
to da Rua Guilherme Pinte, no bair-
ro do Derby, freguesia das Graças,em - Recife, no Estado de Pe_rnambuco,
em nome de Jorge Hee/saber.	 ••

3 — terreno de marinha, lote nú-
mero 12, da Quadra VI, loteamento
denominado Pina de Dentro, situa-
do na 'Avenida Amazonas, no bairro
de Boa Viagem, freguesia de-Afoga-
dos, em Recife, no Estado de Per-
nambuco, em nome de Nilo da Silva
Moraes.
. II — Submeter a presente ¡reso-
lução à homologação ministerial, nos
termos do $ 1° do Artigo 6° da Lei
nD 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões. 6- de nisto de
1072. — H. Araujo Odes. — Manoel
Foggi de Aratrio.

RESOLUÇÃO et° 907,2-72
Em 6 de maio de 1972

O Conselho 'Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no USO da atribui-ção que lhe cenfere o artigo 9° do
Decrete-lei número 185, de 23 de fe-
vereiro de 1967, tende em vista Os
Processos CNP-VN ninnero 283-70 e
DNPVN neunero 2.750-72, bem como
o deliberado na stia 907* Reunião Or-
dinária, realizada no dia 5 de maio
de . 1972, 'resolve:
• Aprovar o Termo de Convênio nú-
mero 1-70, de 22 de abril de 1970, eo seu Aditivo datado de 28 de 'feve-
reiro de. 1972, firmados entre o De-
partamento Nacional de Portos e 'MO
Navegáveis, por intermédio da 5° Des

Sr., !•.te..fe.lra 2
	

DIARld".0FICIAL (Seção 1 — Parto 11)
affinemémilli	 	 --~-ECEnEN	

Francisco • Ignácio Ciónçalves,
vaga criada pelo Decreto n° 70.283, de
15 de março de 1972.

14° 1:379 — Promover no Quadro do
Pessoal • — Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 3 de maio de
1972

I — Na carreira de Procurador- -
1 — Da 3e para 2° Categoria
1' por antiguidade
111011to da Silva Porto, em vaga

(tilada pelo Decreto n° 70.283, de 15
de março de 197e.

14° 1380 — Promover, no Quadre
do Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972

I — Na carreira de Procurador -
1 — Da 3.* para 2.9 Categoria
1.' por antiguidade	 -
puiu de • Moraes Gomes, em vaga

• °fiada pelo Decreto número 70.283,
• de 16 de março de 1972. 	 •

et° 1381 — Promover, no Quadro
- do Pessoal — Parte Permanente des-

ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972

• I — Na carreira de Procurador -
1 — Da 3.° para 2. 4 Categoria
le por antiguidade	 •
Everett Joaquim Ferreira, em vaga

• raiada pelo Decreto número 70.283,
de 15 de mamo de 1972. •	 • .

Ne 1882 — _Promover, no . Quadro
do Pessoal — Parte Permanente des.

, ta Autarquia, a partir de 3 de maio
de 1972

I — Na carreira de Procurador
1	 Da 3." para 2." Categoria •

111
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retoria Regional, e o Governo do Es-
tado da Bahia,,através da sue, Se-
é-reteria de Transportes e Comunica-
sões para a realização do projeto e
execução das obras de recuperação
do Porto de São Roque, cabendo ao
primeiro côntribuir com a importân-
cia de Cr$ 96.991,72 (noventa e seis
mil, novecentos e noventa 'e um cru-
zeiros e setenta e dois centavos).

Sala das Reuniões, 5 de maio de
•1972. — II. Araujo Góes. — Manoei,
Poggi de Araujo.

' RESOLUÇÃO N° 907.3-72
Em 5 de maio de 1972

, O Conselho Nacional de Ridos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6°, In-
ciso B, alínea 1, da Lei ri" 4.213, de

1 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN n° 177-69 e DNPVN número
356-71, bem como o deliberado na
007" Reunião Ordinária, realizada no
dia 5 de maio de 1972, resolve:

I — Aprovar o orçamento relativo
ao projeto de construção do Porto .de
Imperatriz, no rio 'Tocantins, no Es-
tado do Maranhão, no valor global
de Cr$ 1.344.024,00 (hum milhão,

I
trezentos e quarenta e quatro mil e
vinte e- quatro cruzeiros); cujo res-
pectivo projeto foi aprovado pela Re-
solução n° 863.3-71, de 25 de novem-
bro de 1971, com a alteração cons-
tante da Resolução n° 870.4-71, de 17
de dezembro - de 1971, homologada
pela Portaria Ministerial n° 5.008, de
10 de janeiro de 1972.

II	

,

— Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, de acordo com o dis-
posto no. §- 1°- do artigo 6" da Lei

'número 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 5 de maio de
1972. — H. Araujo G-oes — Benja-
mim Eurico Cruz.

• RESOLUÇÃO N° 908.1-72
Em 9 de maio de 1972

O Conselho Nacional de -Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere, o artigo 9° do
Decreto-lei n° 185, de 23 de fevereiro
de '1967, tendo em vista o que consta
dos Proceszos CNPVN número 255-71
e DNPVN. número 10.873-71, bem co-
mo o deliberado ria 908' Reunião Or-
dinária, realieada no dia 9 dç maio
de 1972, resolve: .

Aprovar a' Carta-Contrato número
5-72, de 19 de abril de 1972, pela
qual o Departamento Nacional...de
Portos e Vias Navegáveis ajusta com
STIIL S.A. — Sociedade Técnica de
Instalações Industriais a execução
dos serviços de reparos nas avarias
ocasionadas pelo transporte maríti-
mo em sete guindastes tipo DW1C-K-
10t marca "Canguru", desembarcados.
no Porto de Santos (SP), de números
3.476 a 3.482, pelo preço global de
Cr$ 179.763,83 (cento e setenta e no-
ve mil, setecentos e sessenta e três
cruzeiros e oitenta e três centavos).

Sala das Reuniões, 9 de maio de
1972. — H. Araujo •Goes — Manei
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N.° 908.2/72
• Em 9 de maio de1972

O Conselho Nacional de at urtos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9.° do Decreto-
lei n.° 185, de 23 de fevereiro de 1967.
tendo, em vista os Processos CNPVN
ri." 9-71 e DNPVN — 7.229-69, bera
como o deliberado na 908." Reunião
Ordinária, realizada no dia 9 de maio
de 1972, resolve: -

I — Aprovar o Termo de Convênio
n.° 7-72 — DVN/GEC, de 5 de abril
de 1972, firmado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
e o Departamento Estadual de Portos
Rios e Canais do Estado do Rio
Grande do Sul, para a execução dos
serviços de melhoramento das condi
ções de navegabilidade dos rios Ta-

quari e Jacul, incluindo dragagens,
derrocamentos e outros trabalhos. no¡
valor global de Cr$ 15.000.000 . 00;
(quinze milhões de cruzeiros) vigi._i
rendo o citado Convênio, pelo prazo
de 3 (três) anos.
, Recomendar a publicação rio
Diário Oficial do . Termo de Convênio
ora. aprovado.

Sala das Reuniões, -9 de maio 1e.
1972. — H. Araújo Gó3s.,- — Beija-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO. N.° 008.3/72
Em 9 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e,
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere ,ce eert.,.6.", inciso .13,
alínea 1, da Lei n.° 4.21h, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dõs Processos CNPVN — nú-
mero' 142-71 e DNPVN — re° 7.758-71,
bem como o deliberado na 908." Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 9 de
maio de 1972, resolve:

I — Aprovar o projeto para a cons-
trução dos terminais- portuários do
Rio Paraguai, no Estado de Mato
Grosso, compreendendo os terminais
especializados de Cáceres e Ladário
e a adaptação do Porto de Corumbá,
-para pequenas embarcações e trans-
bordo de passageirose no valor totel
estimado de Cr$ 3.602.831,00 (três mi-
lhões, seiscentos e dois mil, oitocentos
e trinta e um cruzeiros), sendo 	
Cr$ 1.150.590,00 (um milhão, cento e
cinqüenta mil, quinhentos e noventa
cruzeiros), para o Porto de Cáceres,
Cr$ 1.853.441,00 (uni milhão, oitocen-
tos e cinqüenta e três mil, quatrocen-
tos e quarenta e une cruzeiros), para
o de Latlário e Cr$ 598.800,00 • (Qu i

-nhentos e noventa e oito mil e oito-
centos cruzeiros), para as obras com-.
plementares ale Corumbá.

II — Submeter esta -Resolução a
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes de acordo com o dis-
posto no e 1.° do art. 6.° da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões-, 9 de maio de
1972. — H. Araújo Góes. — Benja-
mim Eurico Cruz:

RESOLUÇÃO N.° 909-1/72
Em 12 te maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuiçáo
que lhe confere o item 1, do inciso B,
do art. 6.° da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de i963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN —
30-72 e DNPVN — 14.085-71, bera
como o deliberado na 909.° Reunião
Ordinária, realizada no dia 12 de maio
de 1972, resolva:

.1 — Alterar, na forma do anexo,
para- o Porto .de Vitória, 'o Programe
de Aplicação dos Recursos do Fundo
de Melhoramento dos Portos, passando
o valor global do Programa do refe-
rido Porto de Cr$, 2.835.000,00 (dois
milhões,- oitocentos e trinta e cinco
mil cruzeiros) para Cr$ 4.086 000.00
(quatro milhões, oitenta e seis mil
cruzeiros), •	 •

— Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 190.686.000 00
(cento e noventa e seis milhões, seis-
centos e oitenta e seis mil cruzeiros)
para Cr$ 197.917.000,00 (keret° e no-
venta e sete mil/iões novecentos e de-
zessete mil cruzeiros), valor aquele re-
ferido na Resolução ri.° 906.3/72, de
2-5-72.	 •

III — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante. estabelece
O e 1.° do art. 6.° da Lei ri." 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 12 de maio -de —
1972. — _H. Araújo Góes. — Benja-
mitn Etrico Cruz.

RESOLUÇÃO N.° 909.2/72
, Em 12de maio 'de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegávefd, no uso da atribuição
que lhe conferl o art. 9.° do Decreto-

lei n.° 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cesses CNPVN — n." 214-71 e DNPVN
--- ri." 1.520-72, bem Como o deliberado
na 908' Reunião Ordinária, realizada
no dia 12 de maio da 1572, rezoive:

I — Aprovar o Termo n.° 16-72 de
6 de abril de 1972, Aditivo ao de Con-
vênio n.° 35-71, de 22 de setembro de.
1971, firmado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegaveis
e a Rede Ferroviária Federai S. A.,
Aditivo eese referente à inclusão de
mais uma alínea à Claueula Décima
Primeira do Convênio originai, fi-
cando mentidas todas , as demais cláu-
sulas deste.

II — Recomendar a publicação no
Diário Oficial' do Aditivo ora apre-
vado.

Sala das Reuniões, 12 de maio de
1972. — H. Araújo Góes. -- Benja-
mim Eurico Cruz.

• • RESOLUÇÃO N.° 909.3/72
• Em 12 de Maio de 1972
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9.° do Decreto-
lei n.° 185, de 23 de fevereiro de 1957,
tendo em vista o que Consta dos Pr
cesso' s CNPVN — ri." 214-71 e DNPVN
— n.° 1.520-72, bem como o delibe-
rado na 909.° Reuntão Ordinária, rea-
lizada no dia 12 de maio de 1972, re-
solve:

I — Aprovar o Termo n.° 17-71, de
6 de abril de 1972, Aditivo ao de Con-
vênio n.° 36-71, de -22 de setembro de
1971, firmado entre o DNPVN e a ...
FEPASA c— Ferrovia Paulista S. A.,
sucessora da 'Estrada de Ferro Sore-
cabana, Aditivo esse referente à in-
clusão de mais uma alínea à Cláusula
Décima Primeira do Convênio origi-
nal, ficando mentidas todas as de-
mais cláusulas deste.

II — Recomendar a publicação no
Diário Oficia/ do Aditivo ora apro-
vado.

Sala das Reuniões, 12 de maio de
1972. — H. Araújo Góes. — Benja
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO 1 .19 909:4-72
Em 12 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no' uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 1, Inciso
B do art. 69 da Lei n9 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em insta
o que consta dos Processos CNPVN
n9 93-72 e -DNPVN n9 7.574-71, bem
como o deliberado na sua' 909* Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 12
de maio de 1972, eesolve:
eI — Aprovar o projeto, as especi-

ficações e o orçamento no valor glo-
bal de. Cr$ 714.989,50 (seteeentos e
quatorze mil, novecentos e oitenta e
nove cruzeiros e cinqüenta centavos),
relativos à execução de um trecho' ea
Rede de Energia Elétrica do cais de
160,00 metros do Porto de Mucuripe,
em frente à área destinada ao Ar-
mazém n9: 5, e demo*, instalações
ali situadas.

II — Submeter esta Resomçá.o à,
homologação do Exare? rir. Ministro
dos Transportes nos termos do pará-
grafo 19 do art. 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 12 de maio de
1972. — Manoel Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N9 9-10.1/72
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea e do in-
ciso A do arte V da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN n9s 292-71( 300-71, 38-72 ..
46-72, 47-72 e 48-72 e DNPVN núme-
ros 13.835-71, 14.347-71, 1.456-72, ...
1.897-72, 1.899-72 e 1.900-72 e o que
solicitou a Delegacia do Serviço do
Patrimônio ala União no Estado da
Guanabara, bem como o que ficou
deliberado na sua 910' Remelão Ordi-
nária, realizada em 16 de maio de
1972, resolve: , .

Em 16 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos •
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere . ° artigo 6°; In-
ciso B, alinea "1", da Lei 'n°--4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vis-
ta o que consta dos Processo 	
CNPVN ri" 140-72 e DNPVN número
3.579-72, bem como o deliberado na;
910" Reunião Ordinária, realizada nol
dia 16 de maio de 1972, resolve:
• I — Aprovar o projeto e o orçaw

mento, no valor global de. Cr$ 	 a
750.000,00 (setecentos e cinqüenta
mil cruzeiros), elaborados pelo Depar-
tamento Nacional de Obras e Sanes-,
Mento (DNOS), para modificação da
Doca n° 1 do Porto de Porto Alegre
(RS), com- a finalidade de-permitir a
construção de uma cortina de prote-
ção contra enchentes da cidade do
mesmo nome, compreendendo a cons-
trução de novo paramento de cais,
dentro do mesmo padrão arquitetonie

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea c do art. 100 do De-
creto-lei rei 9.760, de 5 de setembro
de 1046, favoravelmente 'nos seguin-
tes pedidos de aforarnentes de te e-
renos de marinhe:,

1 — aforamento ale terreno de ma-
rinha, situado na rua do Livramen-
to n9 36, no Estado tia Guanabeds,
em nome da Sociedade Civil lar"-
leira dos Missionários da Sagrada
Família, renresentada por seu Presi-
dente, Padre Jose Jevino

2 — aforamento de terreno de ma-
rinha, beneficiado com parte do pré-
dio n9 131, situado na rua Conse-
lheiro Zacarias, no Estado da Gua-
nabara, em nome de Maria Rosa Al-
ves. Monteiro.

3 — aforamento de terreno de ma-
rinha. situado na Praia da Engenho-
ca p9 147, na Ilha do Governador,
lote n° 7, tio Estado da Guanabara,
erra nome de Renato Ernesto de Amo-
rim Bezerra.

4 — aforamento de- terreno de me-
rinha, - situado na rua Prefeito Ohm..
pio de Melo n° 932, no Estado da
Guanabara, em nome de Manuel An-
dré do Rosário. .

5 —aforamento de terreno de na.-
rinha, situado na Vilã Inriseno, late
n9 4, quadra n9 4, na Avenida cies
Democráticos, no Estado da Guana-
bara, em nome do espólio de Samuel
Yalom.

6 — aforamento de terreno de ma-
rinha, situado na rua Couto de Ma-
galhães n9 450, em São Cristóvão, no
Estado da Guanabara, em nome de
Adelino Coelho. •

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do parágrafo 19 do art. 69 da
Lei	 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 16 de maio
1972. — H. Araújo . Goes — Manoel
.Poggi' de Araujo.

RESOLUÇÃO N9 910.2-72
Em 16 de maio de 1972

O Conselho Nacional . de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui- •
ção que lhe confere o art. 7 9; pará-
grafo 19 do Decreto n9 58.324, de 2 .
de maio de 1966, tendo ene vista o
que consta dos t Processos CNPVN nú-
mero 144-72 e DNPVN n9 5.419-72,
bem como o deliberado na . 910' Reu-
nião Ordinária, realizada em 16 de
maio de 1972, resolve:

I — Aprovar o Contrato firmado
entre o Departamento Nacionai de
Portos e Vias Navegáveis e Admi-
nistradora Fiel de Bens Ltd.a., refe-
rente à locação das salas 1.208 a
1.213, da Av. Venezuela n9 . 3, nesta
cidade.

II — Determinar a publicaçã e, no
Diário Oficial; do Contrato ora apro-
vado.

Sala das Reuniões, 16 de maio cio
1972.. — H. Araújo Goes — Manoel
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO' N° 910.3-72,
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co e, ainda, o- reraanejaraento das re-
i des de energia elétrica e de distribui-_

=-
férreas, cujas despesas correrão à
conta do Órgão interessado nessa

çao de água, bem como as linhas

dificação, o DNOS.
II — Submeter esta Resolução à

homologação do Exnso. Sr. Ministro
dos Transportes, de acordo com o
1° do artigo 6° da Lei n° 4.213, de 14
de fevereiro de 1963.
" Sala das Reuniões, 18 de 'maio de

1972. — L. Araujo Góes — Benjamim
•Mirim Cruz.

RESOLUÇÃO N° 910.4-72
Em 16 de maio de 1972

O Conselho 'Nacional 'de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo '9° do
Decrero-lei n° 185, de 23 de fevereiro
de 1987, tendo em vista o que consta
doa Processos CNPVN n° 68-71 á 	
DNPVN n° 2.970-72, bem como o de-
liberado na 910' Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de maio de 1972,
resolve:

Aprovar o Termo de Convênio de
11 de junho de 1971, firmado entre a
Administração do Porto de Parana-
guá, e a Petróleo Brasileiro S. A. —
PEROBRAS, com interveniência do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, para regulamentar
as condições de financiamento para a
realização das obras e serviços de im-

. planação da rede de canalização ne-
ousarias à descarga de derivados de
petróleo, no Poro .de Paranaguá,
valor globau estimada em Cr$ 	
950.000,00 (trezentos e cinquenta. mil
cruzeiros).

Sala dás Reuniões, 16 de maio de
1972. — H. Araujo Góes Benjamim

RESOLUÇÃO N° 911.1-72
Em 19 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alinea "e" do
inciso A do artigo 60 da Lei ri° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo:em
vista o que consta dos Processos 	
CNPVN n°6 -41-72, 59,72, 60,72, 63,72
e 142-72 e DNPVN nos 1.541-72,
2.272-72, 2.379-72, 2.380-72 e 4.006472
e o que solicitaram as Delegacias dos
Serviços do Património da União nJS
•Estados do Rio de Janeiro e Pernam-
buco, bem como o que liceu delibera-
do na sua 911" Reunião -Ordinária,
realizada em 19 de maio de 1972, re-
solve:
, 1 — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea "c" do artigo 100 do
Decreto-lei n° 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946, favoravelmente nos se-
guintes pedidos de aforamentos de
terrenos de marinha:

1 — terreno de marinha, fração de
2211.757, lote 1n°, situado na Praia
de Icaral, 211, ap. 804, em Niterói,
no Estado do Rio de Janeiro, em no-
me de Nilton Carvalho' da Silva;

2 — terreno de marinha, lote isn°,
situado' na Rua Prefeito Artur Pires,
ex-Trapiche, em Mangaraiba, no £s-
tado do Rio de Janeiro, em nome de
Roberto Ferrar! Carrati;

3 — terreno de marinha, fração
ideal 11138, situado na Praia de Ice-
rei n° 447, Ed. Riviera, em Niterói,
no Estado do Rio de Janeiro, em no-
me de Maria das Dores do Couto
Campos; ,
• 4 — terreno de 'Marinha, fração
Ideal 21138, lote sjn°, sluado,na Praia
de Icaraí n° 447, apartamentos '602 e
603, em Niterói, no Estado do Rio de
Janeiro, em nome de Maria Augusta
de Oliveira Baptista;

5 — terreno acrescido de marinha,
lote n° 2, quadra ' ;E", loteamento de-
nominado Sitio dos Remédios,'bene-
ficiado com o prédio n° 259, situado
na Rua Dr. Napoieão Laureano, no
bairro de Madalena, greguesia de
Afogados, em Recife, no Estado de

•

Pernambuco, em nome de Severino
Pereira Guimarães.

— Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
sermos do § 1° do artigo 60 da Lei n°
4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 19 de maio de
1972. — H. Araujo Góes — Astoril
da Costa Pizarro.

RESOLUÇAO N° 911.2-72
Em 19 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6°, •In-
ciso B, alínea 19, da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vis-
ta o que consta dos Processos 	
CNPVN n° 141-72 e DNPVN número
3.407-72, bem como o deliberado na
911* Reunião Ordinária, realizada no
dia 19 de maio de 1972, resolve:

I — Autorizar A. Pereira . & Cia.., a
construir, a titulo precário e com re-
cursos próprios, de acordo com a
planta anexa, um trapiche de madei-
ra, para uso próprio, na Av. Bernar-
do Sayão n° 1.308, à margem direita
do rio Guamá, em Belém (PA), des-
tinado à movimentação de gêneros de
pequena lavoura e outras mercadorias
de sua propriedade.
-II — Estabelecer que:
a) a movimentação de outras 'mer-

cadorias importará no pagamento à
Administração do Porto de Belém, das
taxas das Tabelas "A" e "N", da res-
pectiva tarifa;

b) a movimentação de gêneros de
pequena lavoura ficará isenta do pa-
gamento das taxas referidas na alí-
nea "a" deste inciso (Decreto-lei nú-
mero 83, de 20 de dezembro de 1966,
artigo 4°, item II, § 50);

c) a construção ora autorizada se-
ja realizada no prazo de até 3 (três)
anos.	 •

III — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do arti-
go 6°, § 1° da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 19 de maio de
1972. — Hildebrando de Araujo Góes,
Presidente..

RESOLUÇAO N° 911.3 -72

Em 19 de maio de 1972

vista o que consta dos Processos ...
CNPVN n° 145-72 e DNPVN número
5.255-72, bem como o que ficou de-
liberado na 911* Reunião Ordinária
realizada em 19 de maio de 1972, re-
solve:

I — Autorizar a baixa e alienação
de materiais' do acervo patrimonial
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis, sob a responsabi-
lidade da Inspetoria Fiscal do Porto
de Florianópolis, constantes dos 107
(cento e sete) Termos de Vistoria
elaborados pela Comissão designada
pela Ordem de Serviço (E) n° 3-72,
IFPF, de 17 de abril de 1972.

II — Determinar que o produto da
alienação dos materiais referidos ao
Inciso anterior seja escriturado como
receita dó Departamento Nacional de
Portos e Vias -Navegáveis, de acordo
com o disposto no artigo 12, alínea
"f", da Lei n°- 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963.

Sala das Reuniões, 19 de maio de
1972. — H. Araujo Góes — Benjamim
Eurico Cruz.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 22 DE MAIO

DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:	 .

N.° 174 — Considerar aposentada,
a partir de 16 de março de 1972, de
acordo com o artigo 101, item II, da
Emenda n.° 1 da Constituição do
Brasil, .Maria Henriqueta -Barbosa
Schnelder no cargo cie Arquivista
EC . 303.9-B do Quadro de Pessoal do
mesmo Departamento.

N.° 172 — Autorizar as Divisões dos
Sistemas Regionais da Rede Ferro-
viária Federal S.A. a aplicarem os
valores das Taxas Acessórias, Trans-
portes e Serviços Especiais, qae com
esta baixam, rubricados pelo Diretor
da Divisão de Fiscalização, ficando
mantidos para a 9." Divisão — Santos
Jundial e 10." Divisão-Noroeste do
Sistema Regional Centro Sul da
referida Empresa, os valores apro-
vados pela Portaria n.° 118-DG, de
7-4-'71. — Hordeio Madureira.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA_MARINHA

MERCANTE .
RESOLUÇÕES

N.° 4.071 -- Pacific Coast River Plate
Brasil Conference •

Admissão de linha membro
A Superintendência Nacional da

Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Decreto n.° 67.992 de 30 de dezembro
de 1970, resolve;
•Homologar a admissão da empresa
J. Lauritzen Lines (Rederiet Vester-
havet AIS), como membro efetivo das
Seções "A" e "B"

' 
da Pacific Coast

River Nato Brazil Conference, a par-
tir de 2 de maio de 1972.

Esta Resolução entrará em . vigor na
data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 17 de maio de 1972
— Processo n.° P- 728619).

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1972.
— Carlos Cordeiro, de Mello, Supe-
rintendente.
N.° 4.072 — Conferência Interameri-

cana de Fretes área canadense
Admissão de linha membro' -

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Decreto n.°,67.992 de 30 de dezembro
de 1970, resolve:

Homologar a admissão da empresa
Ki mberly . Navigation Company Ltd,

como men:afta efetivo da Conferência
Interamericana de Fretes — Área Ca-
nadense — Seção "C", a partir de
3 de maio de 1972.

Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo .
da SUNAMAM de 17 de maio de 1972
— Processo. n.° C-72-8.885).

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1972.-
— Carlos Cordeiro de Mello, Supe-
rintendente.
N.° 4.073 — Permissão para operar

em linha de cabotagem

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Decreto n.° 67.992 de 30 de dezembro
de 1970.

Considerando o disposto no item 3
da Resolução n.° 3.500, Boletim nú-
mero 590, publicada ao D:drio Oficial
de 23 de julho de 1939, resolve:

1 — Permitir , que a Navegação An-
tonio Ramos S.A. opere na linha de
Cabotagem LC-7 — Porto Alegre-
Fortaleza, com dois navois, ao invés
de 1 navio como consta da alínea "c"
—.item VII da Resolução n.° 3.807,
Boletim ri.° 661, publicada no Diário
Oficial de 21 de janeiro de 1971.

II — A inobservância por parte da
empresa . das normas que regulam as
autorizações para continuar a fun-
cionar como armador de cabotagem,
implicará no cancelamento 'da per-
missão ora concedida.

A presente Resolução entrará em
vigor na data de Sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 17 de maio de 1972

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1972.
— Carlos Cordeiro de Mello, Supe-
rintendente. _
N.° 4.074 — Autorização de funciona-

mento de firnia individual na na-
vegação interior ( fluvial e lacustre)

A Superintendência Nacional da
Marinha Mercante, usando cias atri-
buições que lhe são conferidas pelos
Decretos nss 62.383 de 11 de março
de 1968 e 67.992 de 30 de dezembro
de 1970, resolve:

Autorizar o Sr. Paulo Ferreira
Jung, sediado em Porto Batista, Ilha
do' Fanfa, Município de Triunfo, no
Estado do Rio Grande do Sul, a ope-
rar, em caráter precário, na navega-
ção interior (flusial e lacustre), com .
o capital de Cr$ 50.000,00, obrigando-
se o laesmo a comprovar, com registro
na Junta Comercial, a constituição
de sua firma individual..

A presente Resolução 'entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 17 de maio de 1972
— Pretesso P-72-04152).

Rio de Janeiro, 22,de maio de 1972.
— Carlos Cordeiro de Mello, Supe-
rintendente.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 90 do
Decreto-lei no -185, de 23 de feverei-
ro de 1967, tendo em vista o que com-
ta dos Processos CNPVN n° 93-71 e
DNPVN n° 4.324-72, bem como o de-
liberado na 911° Reunião Ordinária,
realizada no dia 19 de maio de 1972,
resolve:

Aprovar o Segundo Termo Aditivo
n° 22-72, de 14 de abril de 1972, 'ao
de Contrato ri° 5-71, de 8 de março
de 1971, celebrado entre o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis e a "Concremat" — Socie-
dade Civil de Controle de Concreto e
Ensaios de Materiais, pelo qual ficam
contratados, por mais seis meses, os
serviços de assistência técnica, finan-
ceira e administrativa, para controle
das obras do Porto de Paranaguá, fi-
cando, em conseqüência, elevado o
seu valor de Cr$ 240.240,00 (duzentos
e quarenta mil, duzentos e quarenta
cruzeiros) para Cr$ 43.200,00 (tre-
zentos e quarenta e três mil e duzen-
tos cruzeiros), ficando mentidas to-
das as' demais cláusulas do' contrato
original.'

Sala das Reuniões, 19 de maio de
1972. — H. Araujo Góes — Benjamim
Eurico Cruz.

s.	 RESOLUÇÃO N° 911.4-72
Em 19 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos • e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei n° 4.213-63,
artigo 6°, letra B, item 26, tendo em

N.° 4.075 — Autorização para conti-
nuar a funcionar como empresa de
navegação interior (fluvial e la-
custre)
A Superintendência Nacional da

Marinha Mercante, usando das atri-
buições (Ne lhe são conferidas pelos
Decretos isSii 62.383 de 11 de março
de 1968 e 67.992 de 30 de &membro
de 1970, resolve:

Autorizar a Empresa de Navegação
Aquidaban Ltda., sediado. em Belém
Estado do Pará, autorizada a funcio-
nar pelo Decreto n.° 27.157 de 8 de
setembro de 1949, a continuar funcio-
nando como empresa de navegação
interior (fluvial e lacustre), com o
capital social de Cr$ 340.000,00, obri-
gando-se a mesma a cumprir inte-
gralmente as leis e regulamentos em
vigor, ou qu vehham a vigorar sobre
o objeto desta autorização.



Grande do Sul, para funcionar .001no
empresa "de pevegação interior (flu-

vial' e -lacustre) ._
A preamar) Iteeolacão - entraxá em;

vigor na data de sua ,publicação no'
Diário Oficial 'da União. •	 .
- (Reunião de Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 17 de maio de 1972
— 'Prece= n." P-12-0423)..

.1-tie de Jareeires22 de ,rnalo de 1972.
Carlos Cordeiro de Mello, -Supe-

rintendente.	 . -
-.N.° 4.079 — a'reraferSacia de

laropriedede . -
A Buperintendência. Nacional da

~ia Mercante, usandra das atri-
buições (sue lhe são conferidas pelos
Decretos nas 62,2a3 de 11 de março
de 1963 e 07.992 de 30 de dezembro
de a970, xasolve: 	 "

1. • Comunicar, que - o- navio Barão
do Amazonas, pertencente à Compa-
nhia de Navegação 'Lloyd Brasileiro,
passou â. propriedade da- Navegação
Antonio Ramos 6. A.,, conforme a
escritura de promessa de _compra e'
venda lavrada a 26-4-72. Processo
número 11-72-8702.

2. Comunicar que o navio Gancho,-
pertencenteà Navegação filinuano

S.Á. passou à propriedade da
CONAN — Companhia de 'Navegação
do -Norte, por escritura, de cessão de
direitas lavrada -a .17-342, Processo
• 11-11-22792. •

•de Janeiro; 22 de •maio de 1972.
Carlos Cordeiro .ge- Mello,. ermo-

'intendente.	
•N.° 4080— Aperbagdo aurnente

A ZuPerintendência Nacional da
Marinha 'Mercante, usando das atra.'
Jeuiçaes que lhe Mo ',conferirias pelos
Decretos nas 62.383 de II de .111ZrçO
ele 1E90 e 67.94)2 de 30 de dezembro
de 1970, resolve:

Comunicar que, nos termos -da Re-
solução ea.° 3.244 do Boletim na 525
da St71.1~1 (»idrio Oficiai de 23
de maio de 1968), foi 'averbado aunar-
:Cm'registro de autorização de
funcionamento da :lema Inotio-8;
Ltda., sediada. em Bantos, o aumento
do capital social para Cr$ 2.400.000,00,
aprovado de acordo cem a alteração
centratual aerificada em- 8-3-72. —
(Processo 11.° D-72-5322).

Rio de Janeiro. 22 de .maio de 1972.
,Carlos Cordeiro de Mello, Supe-

rintendente.
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A presente Reeoluçã.o entrarã em
vigor na data de esua; predicação mo
Didrio 'Oficial da 'União.

(Reunião do Conselho •Coraultive
da -SUNAMAM der de maio de 1972'
— Processo na Be71-10143).

Rio de Janeiro, 22 iliamaio de-1972.
- Carlos Cordeiro .de ?dato, :Supe-'
rintendente.	 •	 ''

• .
N.° 4.0'16 .— dritartádo 'Panz.conti-

miar st funcionar .como empr.e,ea cL4"
navegagdo de longo Oro'
A SuperIntendêncla ' Nacional - da

Marinha -Mercante, usando das atris
buições que lhe :São conferidas pelos
Decretai nas 62.383 de 11 de Snarço
de 19881e 07.992 de 30 de dezembro
de .1970; resolve:

' Autorizar a Frota Oceânica Brasi-
leira S.A., sediada no - Rio de Janeiro;
Estado da Guanabara, autorizada pela
BUNAMeM a funcionar come em-

-- presa de navegação -de longo : curso
conforme Resoltrçaes -na. 2.217, 3.356,
3.650 e 3.771 dos Boletins eu. -3/26, 550,
-.626 e 651, ressrectivaanente, a ,c on.ti-
nuar finacionando, tendo em vista
elevação. do capital Racial de 	
Cr$ 3.744.000,00 para Cr$ 4.270.000,00
aprovado; na Assembléia Geral Tx-
traardiuãria ,realizada a 16-0-71, abri-
gando-se 'a mesma a ciamprjr 'inte-
gralmente as leis e regulamentos em
vigor, ou que verthan ,a- vigorar, so-
bre o objeto desta - anterieação.

A presente Resolução -enteará, em
vigór -ria data de -sua eniblIcação no
Vidrio Oficial da Uniaa.	 •

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 17 de maio de 1972

-Processo n.° F-72-98(150).
Rio de Janeiro, 2,2 de maio de 1972.

Carlos Cordeiro de Jfetto, appe-
rintenderite.	 _
N.° 4.077 I Autoritagdo para conta-

nuar funcionando como -empresa de
• navegagdo de cabotagem -marítima.,

A Superintendência Nacional , da
Marinha Mercante, usando das atei-
buições que lhe são conferidas pelos
Decretos nas -62.383 de 11 de março
de 1968 a 67..992 de 30-de dezembro

• de 1970, resolve: '

e Igandoese a mesma a cumprir inte--
gralmente as leis e regulamentos- em
vigor, ou que venham a vigorar, sobre
o objeto desta autorização.

. A presente Resolução entras-ft em
• vigor na data de sua publicação no

Didrio Oficial da uoto.o. .
(Reunião do Conselho Consultivo

da -SUNAMAM de 17 de maio ,de .1972
=Processo, n.° F-72-08050).

Rio de Jabeiro, 22 de Maio de 1972.
— Carlos Cordeiro -de Mello, /Supe-
rintendente.-
N.° 4.078 -L- Cancetaniento de autO-

• atração de funcionamento de eme
•presa de navegação., .	 . 	 -
A Superintendência Nacional ,da

Marinha Mercante, usando -das atai-
nuições que lhe seis conferadas pelos
Decretes nas 62.383 de 11 de março
de 1968'e 67.992 -de 30 de -dezembro

• de .1970:	 •
• Considerando que' não mais opera

corno emprega de navegação, em vir-
tude de ter; vendido 'a anicaaernbar-
fação que passeia -resolve: 	 --

Consolar „á -autorização. concedida
- elo Decreto. número 48.290 de 14 de.ç

1140 de 1960, à emsepanitia Bar/de--
adem de Navegando, .seclitela -na 41-
ade de flatefie no 'rábida /Sé Elo

:

•
PORTARIA SUPER .N.° 18; DE 29 DE

. MAIO DE 1972
O ãuperinterxiente da-Superinten-

dência Nacional 'do" Abastecimento
(SUNAB), -no uso das atribuições que
confere o Art. J..° do -Decreto número
60.450, de 13 de -março de 1967,

Considerando a-necessidade. de com-
patibilir,ar o estagio de desenvelvi-
mento da- pecuária leiteira no -Estado
do 'Paraná à Politica Econômico-Fi-
nanceira traçado. pelo Governo;

Considerando nue o volume da tiro-
dução é fator deeleiro .para o abaste-
cimento, e formação do preço. tio
leite;

.Considerando a necessidade de ,se
disciplinar a produção leiteira, dada
sua, impertancia corno • alimento Is&
siso da .população, ,especialmente a
Infantil;

•Considerando a necessidade de mo-.
derniaar a comercialização do leite
em todos os seus níveis;

-Considerando A necessidade de se
definir quota e' excesso. de produção
de leite, -para sistematizar sua co-
mercialização, que cabe à SITNAB
disciplinar, -az Pi do Artigo 6.". Inelso

,da Lei 'Delegada na 4, de 26 .de
estambre de 1962; 	 -

Considerando que a fixaçãado pre-
ço Infxamo de compra constitui ga-
rantia à produçãe, autorizada pelos
Atentos 2.°

'
 inciso IV, da .Lei Delegada

n.° 4,. de 20 •de setembro de 1962 e
alínea-,I, do Art. 1.1, da mesma Lei,
em -razão do que dispõe . .o Art. 5.°
do Deereto,n.° 422, de 20 de janeiro
de 1969;	 f

Considerando' sere a ,fixação de
margens de ooraercialização ' tem. am-
paro .Art. 3.°, inciso .11, da Lei De-
legeda na-4, de 26-9-62; •• • • • a

Considerando .o disposto no Decreto
nI4 66.183,ede 9 de fevereiro -de 1970,
resolve:	 -	 •	 „-

Art. 1.0 O preço mínimo' 'do_ litro
-de leite para oensurno humano, sia
eratura" e: -direto .(leite emí pó), no
Estada ,do Paraná, será lixado:

I — para o' leite constante da quó- ,
ta do produtor (leite-quota);

11 -- para- o • leite considerado ex-
cesso a esta quota (leite-excesso).

1 1.° • A quota de leite do produtor
(nate-spaote.) "esineependera à medas.
-de -recepção, obtida no mínimo de

queixo .mases -de 'menor. :produção no
perlqdo compreendido entre abril e
agosto, inclusive.
• 12a Considera-se leite-excesso, a
quantidade mensal ;recebida que ex-
ceder à. quota definida no pari-grafo
enterinr.

Art. 2.° E' fixado em Cr$ 0,506
(cinqüenta centavos e seis décimos),
para aquisição AO uivei do produtor,
o preço mínimo - do litro de leite-
quota, entregue era plataforma da
usine regional.	 •

Art. 3.0 O preta:, mínimo do litro
de 'leite-excesso, entregue pelo pro-
dutor na plataforma da usina regio-
nal, será o resultaate da aplicação
dos .Peroantuais, abaixo especificados,
sobre -O preço- mínimo .bruto de
Cr$ 0,506 (cinqüenta centavos e -seis
décimos)

iviesee" — Percentuais •.	 .
Janeiro 	 	 65%
Fevereiro 	 	 70%
Março •	 '70%
Abril
Maio
Junho 	
Julho 	
Agristo 	
Setembro 	  
Outubro 	  .65%
Novembro 	  60%
Dezembro 	 	 . a 40%

Parágrafo único. Quando ,para a
fixação da quota, forem considerados
apenas 4 (guete)) des 5 (cinco) -me-
ses previstos no Art-ala, a preço mí-
nimo para o litro de leite-excesso, no
mês 'estante, será de 70% (setenta;
por- cento). de Cr$ -0,505 (cinqüenta
centavos e seis décimos).

Art. 4.0 Os preços mínimos de
aquisição,' ao nivel. do produtor, _doi
litro de leite destinado à Industria- :

lização serão os constantes do Artigo
anterior, quer -  trate de leite-quota
ou de leite-excesso; 	 •	 -

Art. 5.° Sempre que o litro de
leite-excesso ou leite-quota, adquiria
cio' do -produtor, contiver índice de
gordura (matéria gorda) superior a
3%; seu preço mínimo será 'acrescido
de, no mínimo, 0,5% de Cr$ 0,506 (cin-
qüenta centavos e seis décimos), por
decimal de excesso de gordura, de-
veado constar na nota de compra ou
reeebimento do. leite do produtor.

Art. 6.° Fixar, em todo .o _Estado
do .Pazaná, ali- seguintes margens ele
parti ai? ia eornercialieação do
litro de leite "Ia natura" tipo "C",

padronizado em 3% (três por cento)
de gordura, que deverá -ser, .após a
pasteurização, errgearafado ou empa-
te/lado reedinicarnente, na conformi-
dade do dispesle no Decreto n." 66.1433,
de 9 de fevereiro de 1a70: •

— Da mina, pelo beueficiamento
e distribuição ao 'varejista Cr$ 0,196.

TI — iDo varejista ao consumidor
Cr$ -0928. .

Art. 7.0 -O -preço final, no eonsu- '
mielor, será 'formado peio preço do
proelator fixado no Art.	 sornado

'margens -de participação fixadas no
Art. 6.°.	 .

-Arte 8.0 Vis margens fixadas no • -
Art. 6a, já rIncluem todos os impos-
tos, taxas e :serviços que possam
radie' sobre , a cemercialização 'do leite.-

Art. 9.° , Cs distribuidores de lei-
te, eu:enes a -esta Portaria, quando
objetivarem: annercializar 4ipos de
leite e embalagens não Previstos mo
presente ato, deverão /solicitar, prévia
autorização ela SUNAB.

Art. LO.. „Aplicar-se-á ,0 disposto
nesta Portaria ao leite produzido ou
comercializado noEstado do Paraná.;

.Art. 11. A,presente Portaria en-
trará eia vigor na data de sua pulai-- •
cação no Diário Oficial da ,União, «re-
vogada a Prataria ISUPER -022, de 17
de junho de 1971 e demais disposie
çôes em contrário. — Glauco Ca/va-
lho.
•,PORTARIA SUPER Ra 19 DE 29 DR

MAIO DE 1972 -
• O -Superintendente da Superintenea •
déncia Nacional . do 'Abastecimento
•(seman) noeuso 'das atribuições que
lhe confere o art. 1.0 do Decreto
n.° 60.450, ded3 de março de 1967,

Considerando a necessidade -de
conapatibilizar. .o estágio de desenvol-
vir:c-lento da pecuária leiteira do Es..-
tado ao Rio Grande do Sal eit, Politica
'Econômico-Financeira traçada pelo
Governo;

-Considerando que o volume da proe
atiça° é fator decisivo -paia o als-

'tecimento -e formação de preço do
leite;

• (' Considerando .a -necessidade ise dis-
eiplinar a 'produçãoi leiteira, dada sua
importância como alimento básico' da
'população, especialmente a , infantil; --

,Considerando a necessidade de mo-
dernizar a eomercialização • do leite -
em -todos os seus níveis; •

Considerando a necessidade de se
definir quota e excesso ,,de produção
che 'leite, para sistematizar Au& 00-
mercialização,que • cabe a l SUNAII

ez dá Art. 6.0, inciso I
da Lei Delegada ri." 4, ele ,26 de ae-
tembro de 1962; 	 •

Considerando que a fixação • dr?
preço _mínimo • de compra ..constitai
garantia à produção, autorizada pe-
los artigos 2.", ;inciso IV, dá Lei Dee
legada n.° 4, .de 26. de setembro de
1962,• e alínea 1, do Art. 11, da mes-
ma -Lei, em razão do que _dispõe- e •
Art. "5.°. do 'Decreto ri.° 422, de 20 c%
janeiro de 1969; , 	 •
- Considerando que a- fixação de %aia

gens de-cornercialleedfflo	 aro
no art. 2,.°, inciso II, cia Lei Delega
na 4, de 26-9-82; 	 ,¡ •
- Considerando o disposto ao 'Deoret,
na 66.183, de 5 de fevereiro de 1.5704
resolve:	 • .

.Art. 1.0 O ,preço mínimo do litn1
sie leite para consumo humano, "14
/altura" -e direto (leite -em pó), -ene
todo o Estado do Rio Grande do Elah'
será fixado:	 ' ' •	 . •

1-- Para o • leite _constante da caros
ta do produtor (leite-quota):
'1,1 — ePara .o 'leite considerado -ene,

cesso a esta quota (leite-excesso).
'9 1.° A quota de leite do produtor

(leite-quota) corresponderá a. mei
dia . do .forneólneento eabtida nós mesa
dá junho a setembro; inclusive. 	 • i2.0 Considera-se 'leite-excesso, g.t.
quantidade- mensea reeebisin que Iagffil
déxier à quota definida no parágraida
anterior.

Autorizar a Frota ,Oceênica Brasi-
leira S.A.

'
 sediada no Ria de Janeiro,

Estado da Guanabara, autorizada pela
„ SUNAMAM g funcionar come empre-

sa de navegação de cabotagem meai-

nina conferme Resoluções nas 3:952,
3.136 e 3.773 dos, Boletins nas 489,
501 e 651, respectivamente, a conti-
nuar funcionando, 'tendo- em vista a
elevação do capital social de 	

•cr$ 3.744.000,00 para Cr$ 4.870.000,00,
aprovado na Assembléla Geral Extra-
ordinária reaiizada a, 16-6-71, obri-

MINISTÉRIO -DA.
AGRICULTURA -

SUPERtilitENDÊNCEA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO'



Sexta-feira 2 DIÁRIO OFICIAL ; (São 1	 Parte H) Junho de 1972 2151,
...

'3.°E . proibida 'qualquer -mitra
elassifieação para o leite normal que
pão a prevista nesta Portaria, ou seja,.
leite-quota. e leite-eXeeMee 	 -

• Art. 2,•E' feirado em Ce$ 11;508)
• atinqüeata atentava* e sela décimos)' o
lenço rrenimo do litro de leite-quota•; entregue pelo produtor na. plataforma
•da usina central.

Art. 3.° O preço mínimo do litro
ele leite-excesso entregue pelo panda-
tor na plataforma da usina, central,
será, o, resultante da. aplicaeão tas

•percentuais abaixo especificados', so-
bre o pante, mínimo der Cre 0,50e. (cin-
qüenta centavos e seis décimos). •

Meses - Percentuais
Janeiro 	 	 60%
leevereiro 	 e	 65%
Mero 	 e TC%
Abril 	  • 7t1%
Maio 	 •711%

- Jnaho 	 	 e ..-

Ari. 5.0 Sempre que o litro; de 144-
te-quota ou leite-excesso, adquirido

_do produtor, contiver índice de gor-
dura. (matéria verde) superior a 3%
(três por cento) . seu preço mínimo'

.. Bera acrescido de,. no mínimo,. 0,5%
(sere' virgula. cinco por centras de

• Ce$ 0,505 eciaceleraa: centavos e seis
, aecimos) por -decimal de excesso de

dura, o caie deverá Constar de notaF	 ca
oucompra	 de recebimento de-leite

o• produtor'. •	 . .
• Parágrafo único. Estale excluídos
o obrigatoriedade' de- que' trata este
artigo as indústrias especificas d'e
queijo' e de manteiga. .

Art..5,9 Fina em todo &Estado do
Rio . Grande do .8u1;, as iscitaintu Mar-
0~ da participe:Oto neepornerotalizet-

clo litro de leite "In !Isaura" taxi
, padronizado em 3%' (tereapor cento)

gordura, que deverá; ser-, após a

ti
asteurizaçtvA enverrafado otr emEt e
cotado meei/Mear/sente, na Confete

• idade do disposto no Decreto mi-
noro 66.183e de 5 de fevereiro de
19/Or

a) leite engarrafado mecanicamen-
te e com feche, inviolevele

I - da usina, pelo beneficiamento
e distribtriego ao varejista - Cr$ 0;16/
. II ---. Do varejista ao consumidor

Cr$ 0,028
-b) leite envasado mecanicamente

em embalagens inviolávele de Ma-
terial plástico cartonado ousimilares;

- da usina, pelo beneficiamento e
distributeele, ao varejista - Cr$ ,0',181,

/I - Do varejista ao consumidor
- Cr$ 0,028.. • ,

Art. 7.e Fixar, em todo o -Estado
de -Rio- Grande do Sue, as , seguintes
Margens de participaçeo na" comer-
eialimeão do litro de leite "in natura"
padronizado em 2,5%e (dois e' meio
por cento) de gordura, que devera ger,
(tela a pasteurização, engarrafado' ou
empacotado mecenicamente, na , con-
i írrildàde., do disposto no Decreto
a 66.183; de 5 de feverefro de 1970e

et) leite engarrafada meeánlearsten-
tse e com fecho inviolável:
1- da usina, pelo beneficiai/ente e

distrIbuirjeo , ao varejista --- Cr$ 0,141.
II - do varejista ao consumidor -

Cr$ 0,028.
b) leite - envasado mecanicamente

ene embalagens arvela:exala- de material
plástica cestonado ou similares:

I - de usina,, pele beneficia-escuto
e distribuição ao varejista - Cr$ 0,i61-
II - Do varejista ao) censurnidor

- Cr$ 0,028.	 -	 • •	 • '
Ara 8.° O leite engarreeãao

que trata esta Portaria, quando- co-
mercializado em meio litro, terá ,sçu-
;preço final ao consumidor, fixado em
55%' (cinqüenta e cinco por cento) do
preço do laxo.	 -

Art. 9.°' O preço final, ao consu-
midor, será formado pela preço do
produtor fixado no Arte 2.°,. somado
ás margens de participação na comer-
alalies.çã.o, fixadas- nos artigos 6. 0 e
1.° e à taifa de fomento - Lei Es
-tadual n.° 5.96h. -

Art. 10'. As margene fixadas nos
'artigos 6.° e 1.° já incluem todos os
Impostos, taxas* ó serviços que possam
•incidir sobre a comercializaçã,o do
leite,, ficando proibido, sob .qualquer
•pretexto, o acréscimo .de outros,- não
•previstos nesta Portaria. 	 5

• Axt. ir. 00 distribuidores: de leite
'quando pretenderem contereialieer ti-
pos de &embalagens nee arevie-
tos no presente ato, deverão solicitar
prévia autorizaçAo da STINAB.

Art. 12. A • presente Portaria en-
trará em-vigor na data de sua-publi-
cação no- Didrio 'Oficial da Unido,
revogada- a Portaria SUPER na 18,
de 2 de junho dee 197t e demada dis-
poaletieeern contrário: -e Gierara Car-
valho. •

• •	 . •	 .

, Delepcia' em Brasília
PORTARIA DElafe N.° 22 DE 9.D21

MAIG DE 1972
O Delegado da Superintendencie

Nacional do Abastecimento. (SUNAB).„
em Brasília; no uso da suas atr!laui-
OsitS legada , e • de acordo com a auto-
reação contida na Poetaste SUPER

-n.° 1.005, de 27 de agosto, de 1968,
extendida a esta DEBR pela. ~teria.
SUPER n.e 1.114, de 9'de outubro , do
meio ano.

Considerando que st: prática de afi-
xação' de preços • facilita e aquIsiç,lo
da mercadoria pelo consumidor, per-
mitindo-o escolher os estabelecimentos-
que lhe oferecem. -os mesmos artigos
por menores, preços; . 	 .

.	 •
Considerando que os cereais e de-

rendas, feculentos e derivados, le-
gumes e hortaliças, legamtreeme secas,
grutas, leite e derivados, gorduras , e
óleos-, aves e ovos, carne- suína, .pes-
cado, sal' fino ou grosso, constituem
produtos essenciais ao abastecimento,
resolve:	 _•

Art. •1e Ficam os estabelecimentos
varejistas qpe domerciam com ce-
reais e derivados; Feculentoa e dera.
vadoa, legumes a hortaliças, legumi

-nosas secas,. frutas,. leite -e derivados,
gorduras e óleos, aves e ovos,. carne
suína, ¡sucado, sal fino ou grosso.•
obrigados a manter err( focal visível e
fácil leitura os ,preços desses pre-
cinta;

e L'ê Os preços poderão sei-afixados
por meio deaabuletas colocadas- sobre
o produto ou em tabelas- . contando
mais de uma mercadoria, quando en-
tra as. letras e algarismos ter520, no
mínimo, 3 (três) centímetros de al-
tura; _

e 2.° Nos estabelecimentos que uti-
lizam o sistema denominado "auto-
serviço", os preços poderao ser afixa-
dos por meio de carimbos no invó-
lucro que contém a . , mercadoria,
quando enttee neo haverá obrtgaf.orie-

dado de letras e atearia:n*1 terem
(três) cantimetros de altura..

Art. 2.° Esta Rataria entrara em
vigor' na data de sua publicação na
Didrio Oficial da União. Zdvaldo

'Cordeiro , Rocha	 Resp. pelo Exp.
da 'Mira	 - .-	 .

SUPERNEFENDINCIA
DESENVOLVIMENTO

- DA PESCA
PORTARIA-Ne 211,. DE 30; DE MAIO

DE 197,2
O Superintendenteda, Superei/ten-

dência	 Deeenvolvienento da, Pesca
SCDEPE -,  tendo em viela o diz--

poeto no , item zela do artigo 39, • da
Lei Deleeada in9 10, de 11 de outubro
de 1962 combinado' com os artigos
le e 24 do Decreto' nr? 68..440, le- 29'
de março de 1971, resolver'

Conceder dispensa a Alcides Fer-
nando Machado da Silva, dos, cucar-
. 

,
,

O gUpetintendeate da EMpeririten.
ciência do Desenvolviiriento- da Pescai

SODEPE - tendo em vista o dit.'
posto no- item. 	 do artigo 39, -da
Lei Delegada, ne 10, de 11 de outubro
de '1952; combinedo . com os arti
ae e 24 do Decreto no 68.440; de 21e
de março de 1971,	 ' • -
-Resolve nomear,. de acudo soar o

artigo, 12, item-, III, da Let n9 1.711,
de 28- de- outubro, de-1962, Alcides Per..
dando, Machado da Silva, para- exer- -
cer o cargo, em comLssãoe alinbolo•
2-C, de. Seer-ateria de Cl:orações del-
ta Superintendênciae criado pelo-De-
creto ne 68.440, de 29 de março de
1971.-- Jodo udedio Dantas, Compor;
Superintendente,

•
Julho 	
Agosto 	
eietemtro . . 	 s '	 -
Outubro ' '	 '	 70,%
Nov, embro e. e 	 ...., • •
Dezembro ........ ......... ...

, Art. 4.° 'At indestrias de leite - em
pe •para -tina intentada, cía queijo
• de manteare, ficam obrigadas a obe-
decer ao sistema de quota e eircessce.

ê 1.° O preço mínimo der litro 'de
eelts-quota entregue' peio produtor

Ias. plataforma do conjunto 'industrial,

¡A
. fixado ent 90% (noventa por cento) .

Ida preço- mínimo esataelecido no
Art. 2.° desta Portaria. 	 -

' I 2.° O preço mintam do litro de
!leite-excesso, entregue pelo produtor
.eur plataforma do coneunto inclustaial,
sexá o resultante' da.- eplicaçad dee

rcentualle constante do Artigo 3. 0Le
, esta Portaria sobre o preço mínimo
, ' lenido no parágrafo anterior. - • 5

I 3.0 A formação da quota obed.-
, será ao disposto no parágrafo 1.° do
' Art i le.	 . -

gos de Chefe la Seção de Financia'o
mento' desta eroDLPE -'Jodo-Cleaulio
Dantas Campos, Superintendente,

PORTARIA Na 212; DE 30 DE MA/Ce.
DE' ia‘h •

IJIWIVERSIDA DE
: FEDERAL DE DOIAS

PORTAM:AS 152 24 D	 Parecer da Comissdo de Prekssores-t --	 E MA10
DE 1972	 Interessado' - Ilorieste Gomes

1 O Reitor da Universidade Federal
-do Rio de Janeiro; com base 1108 Ar-
algos 11 e 12 do Decreto-lei numero
200-67, visandcs a descer/trate/acro pre-
vista. na Reforma Administrativa, e'

-do- mede UM o Art. 132 do seu' Es-
tatuto, resolve:-

,MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

: E CULTURA_ - • . .
UNIVERDADE‘ FEDERAL

DO RIO , DE JANEIRO
PORTAR1A No 333, DE 19 -DE •

MAIO DE 1972 -
O Reitor * da tlaiversidade Federal

do Rio- de Jarieerte río uso de suas atri-buições resolver' •
Delegar competência se Jorge de

Abreu Coutinho. Diretor do Inetituto
de Química, paza, em. conjunto com
o Superintendente do Centro de Cr--
Meias Matemáticas e ela Natureza,

)Taxneer Teixeira, movimentar a conta
_ 10;671-71, db Instituto de Quími-

ca, proveniente do Convênio com a
'CAPES, aberta no Elenco do Brasil,
.Agência Metropolitana de Botafogo.

N° 336 - Delegar competente). a, SQ-
! fon Leontsinis; Vice-Diretor elo Museu
•Nacional', para, nos iropeatatentos do
Diretor, movimentar && Cantas bane"-
?rins abertas em nome de "Museu Al&-
'clonal-UPZI-XEC",. em conjunto com
o, StmerIntendente do Forum- de Ciên-
cia e Cultura, Mercedes Franco Remi-

. No 337 -- Delepr competência a
eleva Nick, Vice-Dieetora do Instituto
de PeicOlogla, para, nosi irripedimeatos
da Diretor, movimentar as eontae ban-
cárias abertas em noras de 'Instituto
. de' Psicologia-UFRI-MEC"', em con-
junto com o Superintendente do Cen-
tro de Filosofia . e Ciências Humanas,
Hilde Stimaele111 Teixeira.

_Ne e38 - Delegar competência' á
Arthur Machado Pattpério Vice-Lere-
tor da Faculdade de Direito,- para no
impedimento do Diretor, rnovirnenter
as contas bancárias tebertas em, nome
de "Faculdade de Direito-UFRJ-MEC"'
em conjunto com o !Superintendente
do Centro de Ciências Jurídicas e Eco-
nômicas, Celso Cinte Guedes •Piato.

• No 339 - Delegar competência a
Anna. Stella de Andrade Furtado, Vi-
ce-Diretora da 'aseola de Serviço So-
cial, para, nos impedimentos da Dirá-
tora,. meviraentar as contae,bancárias
abertas em nome de- "Escola de Ser-
viço Saciar-Unte-MEC", em conjun-
to mai o Superintendente do Centro
de Filosofia e Ciências Hurnattes,

Sumavielli _Teixeira.
No 340- Delegar competência a Joile

Albano de Carvalho Nota Monteiro, 21 feira - das 9:00 às 11: .00 horas
Vice-Diretor da Faculdade de Medi-, 4e feira das 7:00 às 9:00- horas
.eiria, para, nosimpedimentos do Dá- • e, fera — das 9:00 às 11:00 imas
retos, movimentar as contas bancárias et fel)a das 9:00 às 11:00' floral

-

' Processo ne 2730-89
• • Visto e bem examinado -o Presente
. processo de Acumulação de Cargos do -
Prof. Eterleste Gomes, daleniversi-
dada Federal de Goiás. 	 '
- Metera ele; a fls. 1,- ser professor
regente dà I.C.H.L. da U. F. Go.

•profeeeer /regente- tf; 1. 4. 41.-
U. F. Go. e professor do Ensino' Me-

' dia na Coleio Estadual' de • Galerna- e
'Em todos, disse estar em exercicto,
declaração 'feita a 6 de temo de 1969e.

A fie. 4, há freformaçeo de ter sido •
•ele contratado pela U. F. Ga. a par- -
•Ur-de le de nurteo de 1963 corno pro-
fessor do extinto Centro de Estudos
lerasllerree, tendo-sedo reconduzido nos
'exercícios ee- 64, 65, 65, 67 a 60,
qualidade de professor Titular, com
lotação na • Faculdade de Filosofia, •
Ciências e Letras.

A 12 de maio de 1969, o declarante
, peditadernissão do cargo de professor

Colégio- Estaduni de Go(arala. que
'vinha exercendo desde fevereiro dá
'1900.-

•
Cerre/mijei/adote Hordrfa:

a) Dra leformealle da-Sra. Direto-
ra de- colégio Estadeai de Goihnia
. (fls. 1(r), não há qualquez indicação .
a respeito dá carga horária do pro-
estar- Berieste, mas este noa aselare-

deu ter trabalhado à. reate, no referida"
Colégio, lecionando 12 stulas de Geo-
•grafia, semanalmente.

6) No Micia da criação do- I.C.H..L..
c eegime estetueerio de traeajho era-de
18 horarte serna.eiais. mas o professo»
el'orleste cumpria mais-do mie o erre -
gide. berfeezendo 21 horas, assim dis-
,eetauídea:
- 1,- Ministroaito- de ateais (oito hoa
,ras):

abertas em noite de "¡aia/idade .de
aledicina-UFRJ-MEC", ene, conjunto
com o Superintendente deaCentro de.
Ciénebee .. Médicas,. • Michel . Eugênio
Jourdan. .. -
.1a° '341 ••.- Delegar comPetência a

/leitor Mimada, Vice-Diretor da Es-
cola- de Música, para, nos impedimen-
tos do Diretor,. movimentar as contas •
bancarias abertas em nome de "Esco-
la	 lenlaida-UPRJ-MEC",. eia con-
junto com o Seperintendente do Coa- ,
tro de Letras e Artes, Manieta- Fere
nandes• Santana. - Dfacir Menezes. •

•e

••

)



3•.feira: de 7:00 às 11:00 e de 12:30
às 16:30 horas'— 8 horas

4' feira: de 7:00 às 11:00 e de 12:30
às 1 6:30 horas — 8 horas

54 -feira: de 7:00 às 11:00 e de 12:30
às 16:30 horas — 8 horas

6" faina de 7:00 às 11;00 e ele
às 16:30 horas — 8 horas .

Total: 40 horas semanaia
Ano de 1970 -

1° Semestre: até 30-6-70 -
I. Q. G.
2' feira:, das 19:00 às 22:00 horas -4
horas
3° feira: das 18:00 às 22:00 horas --4
horas
4° feira: , das 19:00 às 22:00 horas
horas .
5° feira: das 18:00 às 22:00 horas -1
horas
Sábado: das 7:00_ às 11:00 haps ••1
horas
Total: 18 horas semanais
De 1-1e70 a 12-8-70

SANEAGO •,
2° feira: das 07:00 às 11:00 e dali'

12:45 às 17:15 horas — 8:30
3° feira: das 07:00 às 11:00 e dai

12:45 às 17:15 horas — 8:30

	

4a feira: das 07:00 às 11:00	 dai
12:45 às 17:15 horas — 8:30

5° feira: dar 07:00 as 11:00 e das
12:45 às 17:15 horas — 8:30

6a feira: das 07:00 às 11:00 e dal
12:45 às 17:15 horas — 8:30

Total: 42 horas e trinta minuto.
semanais.

De 1-7-70 a 16-8-70 (segundo obsera
vações contidas na folha a (verso":
do processo).

I. Q. G.
2‘feira: das 19:00 às 22:00 noras .-41 •

3 horas
3' feira: das 19:00 às 22:00 horas -.a

3 horas
50 feira: das 19:00 às 22:00 horas

3 horas
Sábado: das 7:00 às 10:00 horas -e

3 horas	 -
Total: 12 horas semanais.
De 1-7-70 a 12-8-70

SANTAGO
2' feira: das 7:06 às 11:00 e das 1242 1

LIS 17:15 horas — 8:30
3' feira: das 7:00 às 11:00 e das

12:4a às 17;15 horas --8:30
4° feira: das 7:00 às 11:00 e das

12:45 às 17:15 horas — 8:30
'5° feira: das 7:00 às 11:00 e das

12:45 às 17:15 horas — 8:30
6° feira: das 7:00 às 11:00 e das

12:45 às 17:15 horas 	 8:30
Total: 42 horas e 30 minutos sema-

nais.
Observação: A partir de :.-7-70, de -

acordo com a reforma Universitária e
conforme declaração do Chefe do De-
partamento de Química Organ'ca
qual faz parte Integrante, o Professor
Joaquim Netto do Prado, a .trga ho-
rária obrigatória de 18:00 horas, as-
manais, passou para 12:00 horas se-
gundo consta no processo.

De 17-8-70 a 31-12-70
I. Q. G.	 1

3° feira: das 7:00 às 11:00 horas -4
4-horas	 -

5' feira: das 7:00 às 11:00 horas -4
4 horas

Sábado: das 7:00 às 11:00 horas ••••4
4 horas

Total: 12 horas semanais
De 13-8-70 e 13-9-71

• SANEAGO
2• feira: das 7:00 às 11:00 e dite

12:45 às 17:15 horas — 8:30 luras
3° feira: das 12:45 às 17:15 horas

— 4:30 horas
4" feira: das 7:00 às 11:00 e das

12:45 às 17:15 horas — 8:30 horas
5° feira: das 12:45 às 17:15 horas —

4:30 horas	 . •
e° feira: das 7:00 às i1:00 ' e dam

12:45 às 17:15 horas —	 horas
Total: 34:30 horas semanais
Observação: O Professor foi dia.

Remado do expediente matutino nal
Ws e Eos feiras, pelo Diretor Preseiden-
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II — Preparação de aulas (oito ho-
ras)

III — Reuniões, orientação ata alu-
nos (cinco horas).

A partir de outubro de 1970, a carga
horária no	 passou para -12
horas semanais, easim distribuídas:

2° feira -- cias 7:00 às 11:00 haras
3ft feira — das 7:00 às 9:00 horas
4' feira — das 7:00 às 11:00 horas
61 feira — das 7:00 às 9:00 horas
c) No I. Q. G. (Instituto Cif'. CAUÍ-

mica e Geociências), o regime de tra-
balho do Prof. Horieste é o de 24 ho-
ras, cumprido nos seguintes dias e ho-
ras.	 •

2° feira — das 13:30 às 18:00 horas
30 feira — das 13:30 às 18:00 horas
4° feira — das 13:30 às 18:00 horas
53 feira — das 13:30 às 18:00 horas
6° feira — das p:00 às 11:00 horas

• e das 13:30 às 18:00 horas
• Sábado — das 9:00 às 11:00 horas

Do -exposto, deprende-se ter havido
compatibilidade horária nas açumu-
'ações exercidas pelo Prof. Horieste
Gomes.	 •

Legalidade da Acumulação:
Como costume . acontecer em quase

todos os processos de acumulação, que
abrangem alguns anos de vida pro-
fissional dos profesosres, este é in-
completo .nas informações, ensejando
dúvidas, que poderiam prejudicar o
declarante.	 .

De 1° de março de 1963 (caiando ..01
contratado pela U. F. Go) até 12 de
maio de 1969, o Prof. Horieste Gomos

, acumulou uma cadeira no Estado com
.- a que exercia inicialmente n Centra

de Estatutos Brasileiros e, depois, na
Faculdade deaFilosofia, Ciências e Le-
tms. Perfeitamente lícita, portanto.
acumulação, porque diz respeito a dois
cargos de professor, permitida consti-
tucionalmente:
'Acontece, porém, que, pelo decreto

Adenda.' n° 63.817, de 16 de de-
zembro de 1968, o qual aprovou o Pla-
no de Reestruturação da ti. F. Go.,
extingui-se a Faculdade de Filosofia,
cujos cursos passaram para diversas
outras unidades, como o I.C.H.L.. o
I.Q.G. e a Faculdade de Educação.
'Com essa reestruturacãoao" Prof. Ho-
neste, quenue lecionava Geografia Huma-
na e Geografia de Goi ás na Faculdade
de Filosofia, por conta dauma só ca-
deira e contrato, passou a pertencer
aos quadros do (Geografia
Humana, em regime de 12 horas) e
do I. Q. G.. (Geografia de Goiás, em
regime de 24 horas).

Aparentemente, com essa duplici-
dade de contratos e cargos após a re-
estruturação da U. F. Go., em de-
zembro de 1968. teria havido uma til-

- plica acumulação do Prof. Horieste
Gomes, como ele - próprio honestamen-
te declara a fls. 1, destes 'autos, quan-
do afirma ainda estar em exercício no
Liceu como professor do Ensino Mé-
dio. Essa triplica Acumulação — mais
teórica e aparente do que de fato —
abrangeria apenas o período compra-
endido entre 16 de dezembro de 1968
a 12 de maio de 1969. quando solicitou
exoneração de seu cargo, no Liceu.

Dissemos tríplice acumulacão teó-
rica e aparente porque, na prática, ela
não se concretizou, pois segundo in-
formações por nós recebidas extra-
autos, o IQa só se veio a instalar de
fato meses depois de sua criação, e
os seus professores. durante alguns
meses, ainda perceberam seus venci-
mentos pelas unidades de origem.

Acresce consignar. ainda, a boa fé
• do declarante, que não procurou es-

conder essa situação, a qual perdurou
por poucos meses. Concretizada a ins-
talação do I. Q. G., passando a par-
tir daí a receber por duas unidades
da_ U. F. Go.. o Prof. Horieste lega-
lizou a sua situação. afaátando-se do
Liceu. É unânime a jurisprudência no
sentido de considerar a boa fé como
excludente de qualquer sanção. Só é
exigível desinvestidura de um dos car-
gos ilegalmente acumulados, não se
Impondo a restitutio indebtti (Pare-
cer da COI,EPE — DASP — no em-
ento n° 3322-68 — Diário Olisiatt-de
1.9.1970).

o roteiro de sua vida funeional, de
as. 12 "usque" 14, constam as sç-
guintes matérias lecionadas • pelo de-
clarante: Geografia de Goiás, Geo-
grafia do Brasil, Geografia Humana,
Geografia Física, Geografia Geral e
História (estas duas últimas, comente
em 1963 e 1964).

A Geografia é uma só, no dizer de
Ma Sorre e, as diversas facetas pelas
quais é estudada não desfiguram o fato
de se tratar da mesma ciência. En-
globada no ramo das ciências huma-
nas, a Geografia estuda, fundamen-
talmente, as relações entre o homem e
o meio fisico,rAllistAria, cabe a re-
constituição clentificiC dd passado cul-
tural da humanidade. Passado e pre-
sente se explicam e se completam nos
estudos históricos e geográficos. "Tudo
o que se verifica no tempo, verifica-
se também no espaço, de modo que a
gwvra fia — na expressão célebre de
Lord Bacon, são os dois olhos da FIls-
tória" (J. Bessclaar). Inegavel. nor
conseguinte, a, correlacefi1 d e - nn.''`
rias lecionadas pelo Prof. Horieste
Gomes.

Conclusão:
A vista do exposto, e considerando

as normas legais atinentes, bem como
a jurisprudência constagrada. esta Co-
missão opina pela, legalidade atual da
acumulação de ocargos exercida pel
Prof. Honesto Gomes.

Em atraso o presente parecer, com
nossas excusas. não só pela complexi-
dade, da matéria como pela dificulda-
de de reunir os paembros da Comissão,
cada um pertencente •a uma unidade
da Universidade Federal de Goiás.

Goiânia. 20 de março de 1972. —
Alfredo Abinacem — Luiz Gonzaaa
de Faria — Maria Alice Gomes Me-
nezes.	 •

tribuída mediante recibo, não caraé-
teriza, era hipótese alguma, vinculo
empregatício com o Serviço Público
Civil, e somente poderá ser atendida
por dotação não classificada na rubri-
ca "Pessoal", e nos limites estabele-
cidos nos respectivos programas de
trabalho.	 -

Assim sendo, parece-nos ponto pa-
cífico, pois, o reeibado não acumula.

Quanto a segunda parte ou seja a
partir dos ofícios 455-70 0-458-70 de
acordo com as folhas 8 (oito) e 9
(nove) do mesmo processo, verifica-
se que nesta nova fase, 'o mencionado
Auxiliar de Ensino fora contratado a
partir de 27 de dezembro de 1968, e que
atualmente se acha lotado no Instituto
de Química e Geociências cie U. F.
Go., além do mais; exerce a função
de Biologista no Saneamento de Goiás
S. A. (SANEAGO).

r.am referência à esta segunda par-
te, a comissão de professores solicitou
através de ofícios e despachos, infor-
macNa; para maior esclarecimento dos
autor e faz o seguinte pronunciamen-
to:

Considerando o Auxiliar de Ensino,
rrof. 'Joaquim Netto do Prado pos-
áulr o Curso - de Farmácia, cujo di-
ploma se acha registrado na Diretoria
do Ensino Superior sobd n° 355 no li-
vro 6-.F0. folha 24 em 20 de janeiro
de 1565, e no órgão Estadual compe-
tente, sob o número 427 às folhas 108
do livro competente.

Considerando seu curriculo do curso
de Farmácia constar entre outras dis-
ciplinas, Química Or gânica I e II, Quí-
mica Analítica Qualitativa e Quanti-
tativa;

Considerando o professor mencio-
nado prestar seus serviços de magisté-
rio no Departamento de Química Or-
gânica do I. Q. G., auxiliando os

•

professores de Química Orgâ,n4ca para
os cursos de Farmácia e +Agronomia,
estando pois, a seu cargo as aulas prá-
ticas correspondentes, segundo decla-
ração do Sr. • Chefe do Departamen-
to de Química Orgânica do I.Q.G.:

Considerando a atual reforma de
Ensino Superior, o professor ...Ao estar
ligado solidamente a uma determina-
da disciplina, mas sim às disciplinas
do Departamento; •

Considerando as atividades exerci-
das pelo prof. em pauta, no 	
SANEAGO, serem correlatas com o seu
currículo (Curso Farmácia) senão
vejamos no SANEAGO o prof. rea-
liza análises físicas e bacteriológicas e,
principalmente, químicas da água,
conforme se pode verificar -as folhas
30 do processo em questão;

Considerando o car go do interessa-
do ser de Natureza "Técnico-Científi-
ca", definido pelos órgãos competen-
tes;

Considerando o item III do artigo
99 da atual Canstituição Federal,-per-
mitir a acumulação de dois cargos,
sendo um de magistério e outro de
natureza técnico-cientifica, observada
a correlação de matérias e compatibi-
lidades de horário;

Considerando os horárlOs cumpridos
pelo interessado quer no SANEAGO,
quer no I. Q. G., perfeitamente com-
patíveis, e apresentados logo a se-
guir:

Horários de Trabalho do Prof. Joa-
quim Netto do Prado no Instituto de
Química e Geociênclas (1. Q. O.) da
U. F. Go. e no Saneamento-de Goiás
S.. A. (SANEAGO)

, Ano de 1969
I. Q. G.

- 2° feira: das 18:00 às 22:00 horas
— 4 horas

3 feira: das 19:00 às 22:00 horas
— 3 horas

4' feira: das 19:00 às 22:00 horas
— 3 horas

5' feira: das 18:00 às 22:00 horas
— 4 horas

Sábado: das 7:00 às 11:00 horas —
4 horas

Total — 18 horas semanais.
• SANEAGO
ror:	 7:80 8ti Mega e de A:O

às /6.90 Meei — Meei

Parecer da Comissão de Professores
Interessado — Joaquim Netto dca,

Prado	 .
Processo n° 2151-69
A Comissão de Professores designa-

nada pela Portaria n° 1484-71 de 22
de dezembro da 1971 para se pronun-
cia sobre a acumulação de cargos
e compatibilidade horária das funções
exercidas pelo Auxiliar de Ensino,
Prof. Joaquim Netto do Prado, após
minucioso estudo • dos autos constan-
tes do processo 2152-69, resolveu con-
siderar o referido processo dividido em
duas partes:

- A primeira se inicia com oa ofícios
numeros 844-69 e 845-69 do Magnifi-
co Reitor da Universidade Federal de
Goiás (U. F. Go.) ao Sr. Diretor do
Instituto de Química e Geo-ciênclas
da U.F..Go. e ao Sr. Diretor do De-
r_ rtamento Estadual de Saneamento
(SANEAGO), respectivamente.

Nesta parte primeira, é solicitada a
acumulação de Cargos do referido
professor a partir de 1.4.67 até 6 de
maio de 1969, conforme consta do pro-
cesso. às-folhas 5 (cinco) e 6 (seis).

Assim consideramos,. porque o re-
ferido , processo passou pelos diversos
setores administrativos da Reitoria cia
U. F. Go., como por exemplo, Setor
de Acumulação de Cargos, Divisão do
Pessoal, D. A. C., ate., sem-contudo,
ter. uma conclusão explicativa a res-
peito, como se pode verificar pelo con-
teúdo da folha 7 (sete) do processo
em pauta.

Entretanto, o Setor de Cadastro da
'Fa Go., declara, (folha 4) que o

referido professor fora admitido na
U. ,F. Go. em 1-4-67, para prestar
serviços com atribuições correlatas às
de Auxiliar de Ensino A, mediante re-
cibo.

Se Auxiliar de Ensino, admitido
sob a denominação "Mediante Recibo"
acumula ou não, não compete a co-
missão de professores julgar, mas sim,
Setor Administrativo categorizado para
tal.

Entretanto, de acordo com o Deore-
to-lei 200, art. 111 verifica-se que:

A colaboração de natureea eventual
à. Administração Pública Federal sob
a forma de prestado de Serviços, re-

Ainhe de 1972
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e	 .
ta do-SANEAGO, no prOOOS§3 1839-79,
eonfOrme consta do premei% pr(ceseo

t‘,.,(apfSs folha 13) a partir de 12-8-70:
1	 I. Q. G. -

.r, Dele 1-71 a 31-7-71 — 1° Semesare

dé4 h35:019rff7aeelsiirraa:: ddis 77:: 0000 àsà; 1141:0000 horas•:

horas[
-	 4 horas

Sábado: das 7:00 às 11:00 horas ---
4 horas

Total: 12:00 horaa uma:Ws'
SANEAGO ...

' ge fle314 :70daas 1n7le moo e aas

I

12:46 às 17:15 horas — a:2 horas
3' feira; das 12:45 às 17:15 horas

,-- 4:30 horas
4' feira: das 7:00 às 11:90 e das

12:46 às 17;15 horas — 8:30 horas. -
, 5' feira: das 12:45 às 17:15 'horas
I o— 4 horas

fi" feira:. das 7:00 às 11:00 e das
19:46 às 17:15 horas — 8:30 horas

Total: 34:30 horas semanais.
1. Q. G.

De 1-8-71 a 31-12-71
á' feira: das .7:00 às 11:03 e das

19:00 às 23:00 horas — 8:00 horas 	 -
5' feira: das 7:00 às 11:00 — 4:00

Eras _
` Total: 12 horas semanais

SANEAGO
De 13-8-70 a 13-9-71 — Já visto an-

teriormente
De 14-9-70 a 11-1-72
2' feira: das- 7:30 às 11:30 e das

13:30 às 17:30 horas — 8:00 horas
3` feira: das 13:30 às 17:30 horas —

4:00 horas
4' feira: das 7:30 às 11:30 e das

• 18:30 às 17:30 horas — 8:00 horas
54 feira: das 13:30 às 17:30 horas —

4:00 horas
(Is feira: das 7:30 às 11:30 e das ..

18:30 às 17:30 horas — 8:00 horas
Total: 32 horas semanais.

, Do exposto, a comissão- do profes-

re

es é, nos termos do artigo 26, Cap.•

1965, de parecer que seja conside-
V, da lei 4.881-A de 6 de dezembro

Sada licita a acumulação dos doia car-
gos, por haver corre1ac5o de matéria e
90111patibilidade horária; salvo parecer
contrário.

Este é o nosso parecer.•
• Goiânia, 2 de março de 1972. —

tettre Couto Rosa — Joaquim L.
Çoiano de, Araújo — Constantino Ba-
sílio de Oliveira.
Parecer da Comissão de Professores

Interessado — Roulien Fontes
Processo n0.10:165-71
A comissão designada pela portaria

no 11-72 de 2-2-72, reunida com a fi-
nalidade apreciar o processo n° 10.165
de 18.11.71, resolve emitir o parecer
que segue, o que, fez de forma conclu-
siva e- após' acurado exame.

a) Sendo o cargo de médico Vete-
rinário de natureza Técnico Clentifi-
oo, pode ser exercido acumelativamen-
te com o outro de magistério, compro-
vada a correlação de matérias e com-
patibilidade de horários. 	 -

b)A disciplina de Inspeção e Tea
nologia de Ce rne e Itieernin e rão ar-
tificial são atividades especificas do
Médico Veterinário. Acham - se perfei-
tamente relacionadas, principalmerte.
entre outras, na área da Fisiopatolo-
gia da reprodução, o que é pré- requi-
sito para função na Inspeção de Car-
ne.

c) , São compatíveis os horários de
• trabalho e atendem ao número infiel-

mo de horas semanais legalmente exi-
gidas, conforme ao exposto abaixo:
Horário de Trabalho na Escola de

Agronomia e Veterinária
Segunda-feira: das 7,00 às 11:00 hoe

'I

nça-feira : das 7,00 às 11,O0 '
 
horas

uarta-feira: das 7,00 às 11,00 he-

at‘datta-feira: das 1,00 às 11,00 lio-

Sexta-faixa: .das 7,00 às 11,00 horas
Sábado: das 7,00 às 11,00 horas
O horário de trabalho no Ministé-

rio da Agricultura, no laboratório de
inseminação artificial (GEPA), nesta
Capital.

De segunda às sextaisefeiras des 12
horas às 18,30 horas.

Nestes' termos, nada impede a
acumulação, salvo enelhõi juizo de Vos-
sa Magnificência.-

Data: 26-2-72 — A Comissão: •Sal-
vador Jorge da Cunha Neto — Au-
gusto Silva de Carvalho — Yvo I de
Carvalho,.

• UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA,

PORTARIA N9 326, DE 27 DE
ABRIL DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29, letra e, do
Estatuto da Universidade; aprovado
pelo Decreto n.° 65.464, de 21 de ou-
tubro de 1969, 'resolve:

Designar, na forma do art. 12 in-
ciso III, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Gilvan Duarte Fin-
to, ocupante do cargo de Técnico
de Contabilidade Código P.701 .13.A,
do Quadro 'Único de Pessoal — Parte
Permanente — desta Universidade,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção Financeira, Símbolo
5.F, do Departamento de Adminis-
tração da Reitoria.

PORTARIA N.° 369 DE 24 DE
MAIO DE 1972

O Reitor 'da Universidade Federal
da Paraíba, no uso da competência
que lhe confere o art. 29, letra e, do
Estatuto da ITFPb, aprovado pelo De--
ereto n.° 65.464, de 21 de outubro de
1969, resolve:

Nomear, na forma do art. 12 in-
ciso III, da Lei n.° 1.711, de .28 de
outubro de 1952, André Cavalcanti,
para exercer o cargo em Comissão,
Símbolo 5.0, de Diretor do Depar-
tamento de Extensão Universitária,
criado pelo Decreto n.° 88.780, de 21
de junho de 1971, que alterou o Qua-
dro Único de Pessoal — desta Uni-
versidade.

PORTARIAS DE 24 DE MAIO
DE 1972s

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribue
ções resolve:

N.° 367 — Dispensar o Bel. André
Cavalcanti; da função de • Assessor
Chefe de set. Gabinete,' de acordo,
com a Tabela anexa Se Exposição de
Motivos n.° 743-70, Io DASP, publi-
cada no Diário Oficial da União, cie
20 de outubro de 1970.

-
N.° 370 — Dispensar Rosilda Car-

taxo Diretora da Divisão do Ensino
Primário, nível-CD-1, do Quadro Per-
manente do Estado, a disposição desta
Universidade, da função de- Chefe de
Secretaria de seu Gabinete, de acordo
com a Tabela anexa à Exposição de
Motivos rae 743-70 do DASP.
cada no Diário Oficial da União, de
20 de outubro de 1970.

PORTARIAS DE -24 DE MAIO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29, letra e. do
Estatuto-aprovado- pelo Decreto nú-
mero 65.464-69, resolve:
' N.° 371 — Designar Rosilda Car-
taxo Diretora da Divisão do Ensino
Primário, nível CD.1, do Quadro Per-
manente do Estado, à disposição desta
Universidade, para exercer a função
de Assessor Chefe de seu Gabinete,
concedendo-lhe a nratificação de re-
presentação_ mensal de - Cr$ 1.2090,
fixada para a referida função na Ta-
bela anexa à Exposição de Motivos
n.° 743-70 do DASP, publicada no

•Diário Oficial da União de. 20 de
outubro de 1970. •

N.° 372 — Designar Mércia de Al-
buquerque Meireles, ocupante ao car-
go de Oficial de Adirainistração, Có-
digo AF.201.12.A, ,do Quadro único
de Pessoal — desta Universidade, pa-
ra exercer a função de' Chefede Se-

CONSELHO'FEDERAL -
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata da Sessão Ordinária n° 903 do
Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia; realizada
em 16 _de março de 1972.
Aos dezesséis (16) dias' do mês de

março de mil novecentos e setenta e
dois (1072), às nove horas e quarenta
minutos (9h,40min), na Sala de Ses-
sões "Adolfo Morales de Los Rios Fi-
lho", do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, sito
no Edifício Itécia, Praça Pio X nú-
mero quinze (25), sétimo (7°) pavi-
mento, Rio de Janeiro, reúne-se o
Plenário do Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia
em sua Sessão Ordinária número no-
vecentos e três (903), convocada na
forma do que dispõe o artigo' 54 da
Resolução número 167, de 27 de ja-
neiro de 1968 (Regimento Interno do
CONFEA), sob a Presidência do Pro-
fessor Fausto Alta Gai — Presidente
e presentes os Senhores Conselheiros
Filemon Tavares, Arthur Orlando Lo-
pes da Costa, Durval Lôbo, José Mar-
cos Loureiro Prado, Jaime Anastácio
Verçosa, José Clóvis de Andrade,.
do da Silva Peixoto, Florismundo
Marques Lins Slobrinho, Clóvis Gon-
çalves dos Santos, Roosevelt Nader,
Leopoldo Mário Nigro, Ewald Juarez
Losso, Joaquim Batistella, Benedicto
de Miranda e Fendo 1.nenaleszelc.
Constatado número regimental de

•Conselheiros o Senhor Presidente de-
clara abertos os trabalhos da presen-
te Sessão. Atas. São submetidas a
apreciação dos Senhores Conselheiros
presentes as Atas da la 2a, 30 e 4' Ses-
sões Extraordinárias, realizadas no
último período de reuniões. Aponta-
dos alguns erros datilográficos, foram
mandados corrigir; em votação, são
aprovadas por unanimidade pelo le-
nário. Expediente: O Senhor Presi-
dente usando da palavra dá ciência
ao Plenário de que fora convidado,
através do Senhor Presidente do ...
CREA 'da 10' Região, Engenheiro
Celso Ramos Filho, para assistir às
soleriidades de inauguração da nova
sede da Associação, dos Engenheiros
Agrônomos do Estado de Santa Cata-
rina, tendo, com essa finalidade, via-
jado -para Florianópolis na- sexta-fei-
ra, dia 25 de fevereiro próximo pas-
sado, à tarde. Lá constatou a presen-
ça de alguns Presidentes de outros
Conselhos Regionais, que, também,
haviam sido convidados pelo Senhor
Presidente da 10' Região. Em segui-
da, o Senhor Presidente dá os seguin-
tes destaques da correspondência re-
cebida durante o período de 27 de ela-
neiro de 1972 a 15 de março de 1972;
Oficio número 100-72 — CREA da 15"
Região — encaminhando cópia de re-
querimento dirigido ao Exm° Senhor
Presidente da República solicitando
que sua Excelência evoque os Proces-
sos MTPS 309.705-71 e MTPS 	
316.042-71 referentes ao Senhor Wil-
son Mantes, portador da Licença
Precária número 18jLP — 15" Região.
— . Oficio número 25-72 do CRIA da
9" Região — Encaminhando o Pare-
cer do Consultor Juridieo sabre o

cretaria de seu Gabinete concedene
do-lhe a gratificação mensal de ...e
Cr$ 77700, fixada para a ref.erldil
tenção na Tabela anexa à Exposiaõ
de Motivos n.° 743-70 do DASP, pue
blinda no Diário Oficial da Uniãap
de 20 de outubro de 1970. — Hum.
berto Carneiro da Cunha Nóbrega.

MINISTÉRIO DO_ TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Projeto de Lei Orgânica das Prol*
sões Liberais. — Oficio número
— Tribunal. de •Contas — Informan-
do que em Sessão de 22 de julho de
1971; foi julgada regular a prestação
de contas do CREA da 2' Região, n)-
letiva ao ano de 1966. — Oficio ma-
mero 29 — Tribunal de Contas —
Informando que em Sessão de 6 de
julho de 1971 foi julgada regular e,
prestação de contas do CREA da 119

Região, relativa ao ano de 1966. —
Oficio número 30 — Tribunal de Con-
tas — Informando que em Sessão de
20 de julho de 1971 foi julgada re-
gular a prestação de contas do CREA
— 7' Região, relativa ao ano de 1966.
— Ofício número 31 — Tribunal do
Contas — Informando que em Sessão
de 22 de julho de 1971 foi julgada re-
gular a prestação de contas do CREA
da 12" Região, relativa ao ano de 1984.
Diz o Senhor Presidente que até bem
pouco tempo este Conselho Federal
recebia diligências, o que não mais
ocorre, demonstrando a excelente
atuação dos Conselhos Regionaus •
Carta da Livraria do Congresso tos
Estados Unidos acusando e agrade-
cendo o recebimento de diversas pu-
blicações deste CONFEA. Oficio
Circular número 023-72-P Federação
Brasileira de Associações de Enge-
nheiros — Relatando os resultados da
reunião do I Grupo de Presidentes de
Entidades de Profissões Liberais com
o Ministro do Trabalho sobre o pro-
jete de lei orgânica, citando inclusive
a opinião do Ministro sobre o assun-
to. Diz o Senil& Presidente que hou-
ve duas reuniões, aqui no Rio de Ja-
neiro, a que deixou de comparecer
porque aquele grupo cabia tomar suta!
decisões. Informa ainda que, de tudo
quanto ocorreu, lhe foi dado conhe-
cimento pela Federação, e que a do-
cumentação preparada por este Con-
selho Federal, serviu de base para as
iniciativas tomadas- tendo sido, in-
clusive,_grandemente elogiado o Cu-
belho realizado pela sua Assessoria
Jurídica. Esclarece, ainda, o Senhor
Presidente que o assunto está mais
ou menos parado em Brasília, e que,
quando se tornar necessário, o 	
CONFEA dará toda a contribuição,
para que se encontre outra alternati-
va, pois, diz o Senhor Presidente:
"Assumimos uma posição e vamos
aguardar , o momento oportuno". Com
a palavra, o Senhor Conselheiro Dur-
val Lôbo diz: "Quando o colega Fran-
cisco Saturnino de Brito Filho fik
uma exposição sobre o ocorrido du-
rante a.audiência que tiveram com o
Ministro, ao ser levado o trabalho
executado pelas entidades de Classe,
verificou, examinando o processo re-
ferente à Lei Orgânica das Profissões
Liberais, nele não constar a documen-
tação elaborada e enviada pelo 	
CONFEA! '. Afirma o Senhor Presi-
dente que toda a documentação do
CONFEA encontra-se, com certeza,
naqUela Secretaria Geral do Ministé-
rio e que foi anexado ao processo,
mas que, diante desse fato, fará che-
gar às mãos do Secretário-Geral, uma
cópia dessa documentação. Comunica
o Senhor Presidente que a pedido do
Presidente do CREA da 8" Região, fez
chegar às mãos do Senhor Ministro
do Trabalho uma documentado por
eles enviada. — Ofício PftE-128-72
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tda ELETROBRAS — Centrais
• e

eas Brasileiras Z. A. — Comunicara-
o que, de acordo com a Assembléia.

renal Ordinária, leram delitos para
aepresentarem o CONFEA Conse-
lim Pescai daquela Empresa, 'os Ee-
nhores Ceneellseiros Nes% da Silva

'Peixoto 'e , Victor de Freitas remen-
des, respenevamente dento e atneen-

- Ofício número 52-72 — Gover-
naador do Paraná — Pedro Viliato
-Periga de Souza ---•" Acusando e
agradecendo os votos congratulatórioe
propostos pelo ,Conselheiro Lourenço
da Silva Manarão 'e aprovados pelo
Plenário .. Cireular 'número 2-72 e-
Federação Nacional dos Engenheiros

Remeteedo 50 exemplares de-Ta-
bela de Honorários para Peritos •
Engenharia Legal. , — Oficio Ciro
número 009-72 — Conaeiho Federal
de Medicina Veterinária — Comuni-
cando eleição e posse da nova Dire-
toria Excretava . e de Conselheiroa.
,Telegrama .;— Presidente Pederação
dita Associaçõen doe - Engenheiros
'Agrdrioneos 'do Brasil — Congratulan-
do-se com ; o CONFEA pela decisão
adotada, com releoem à. representação
de Conselho Federal de Economistas
•ProfissiOnala — relativamente à Eco-
nomia Rural. — Usando da palavra o
benhor Conselheirceleorisnaundo Mar-
ques Lins ~rádio solicita esclareci-
mentos sobre o Ofício número 1445,
de 1912. — CREA da fie Região -- pe-
dindo interferência do CONFIRA jun-
le ao DASP sobre a obrigatoriedade
de cargos de Auxiliares de Engenha-
* serem ocupados per Técnicos' de

Gania Médio. — Dia o Senhor Presi-
dente que a continha não só foi ^feita
pelo CREA da in Região, como taro-
ém, pelo dá In Região. que já foi

feito expediente ao DAS?, a fim de
que o mesmo panasse a exigir a apre-
sentação 'doa documentos de Nível

' Médio, e que também, foi feito outro
expediente ao Ministério da Agri-
maltura, com; o intuito de patrocinar
e. causa 2o profissional de Nível

— Usando da palavra o Senhor
Conselheiro . Inicio da Siem Peixoto
manifesta-se dizendo: "Como Vossa
Excelência • colocou , em destaque a
earta da ELETROBRAS comunicando

nossa eleição, para Membro do
Conselho -Fiscal daquela Empresa,
desejamos retome os nonos agrade-
dmentos aose inistres colegas • -deste
Conselho, que nas distiziguiram com
a -inclusão dp nono nome na Lista eri-

" VIU e estendereneeeme agradecimen-
tos, também, a Assembléia Joral da
ELETROBRAB pela escolha do nosso
nome, embora . acredite (me es outros
ois companheiros. melhor' represei:1-

este Conselho junto àquela Em-
reza., .Afirmateos que nos empenhe-

para corresponder -ao mandato
eom que este Conselho nos honrou e
bem representa-lo naquela entidade.

-- Diz, o Senhor Preeidente -que todos
têm a certeza de que o Conselho Fe-
derai está /muito bem representado,

r

oo o estaria; também; se 'os outros
dois nomes fossem os escolhidos.;

inda a parte de expediente, o Se-
nhor Conselheiro Fendo Lemieszek,

• usando da patavrae, presta esclareci-
:alentes sobre o andamento do proje-
tp da- sede do CONFEA, em Brasília,
entonea que es trabalhos- estão em
andamento normal, tendo' se obras-

- onnplementares, sido entregues a pro-
fissionais de reconhecida capacidade;
estando as Mantas de formas - do con-
creto armado já concinidae. Info/Ice,
ainda, que dentro doa próximos dias

• estará condoída a maquete do prédio

Conte-
??Itte será, em seguida, enviada ao
-ONFA. Pede também, que o 

..

1 eira Lourenço da Silva, Moine° ou
el Anu/tett) ..Nsé Marcos Loureiro Pra-
do viagem, a Pôrto Alegre para resele
ver ma o Arquiteto David Leo Bon-
dar algema problemas arquitetônicos
seugidoa, prinetpahreente, nas salas do
Pleneno e Corafeatme. • neelareee por

t

a, que o Arquiteto Da Leo Boa-
ar capeia" entramo o pr3tp conluie-

antes do praeo•conem	 Vedei.

ea-se que doiram de meses:: na Ata 4a
Seseão Extraordinatria. realizada no

último-período de Reurnees, que o Se-
nhor Precedente, ao prestar esclareci-
mentos sobre o problema da sede do
COMPEA em Bresilia, . solicitara ao
Plenário que os 0:m6e/beires Federais
Felielo Leanieseek e 'Lourenço da Silva
Alourem fossem Indicados para acom-
panhar a elaboração do projeto que
está sendo executado em Pôrto Ale-
gre pela equipe do Arquiteto David Leo
Bondar, vencedora do concureo„ ten-
do sido esta indicação aprovada por
unanimidade. -Em • decorreneia; foi
feito esse relatório- pelo Senhor Con-
selheiro Felicio Lemieszek. Com a- pa-
lavra, o Senhor. Conselheiro Benedic-
to de Miranda agradece aos eenhorea
Conselheiros -e a Presidência coda a
atenção - que lhe foi cuspensacia por
ocasião de sua enfermidade, quando
se encoitsava ena Belém, durante a
realização da Semana do Engenheiro:
Usando da palavra O Senhor Conse-
lheiro Jaime Anastácia Verçosa soli-
cita que' seja consignado em Ata - o
agradecimento do CREA : da Re-
gião, peia concessão do empréstimo de
Cr$ 40.000,90 (Quarenta mil cruzei:.
ros) àquele Regional, informando que
je. foi providenciada a compra de sua
sede, e dia-m, ainda, muito honrado
e satisfeito por ser intérprete neste
Plenário do reconhecimento e satis-
fação daquele Regional. Relativa-
mente ao item 20 da pauta do expe-
diente recebido manifesta-se o Sensor
Conselheiro Pilem= • Ta.vares, que
propõe seja dado a conhecer aos Se-
nhores Conselheiros os resultados de
lu/gementes em . processo de agróno-
mos, impetrados pelos CREAs- junto
ao Tribunal Federal de Recursos e que
seja organizado um inventario doa
existentes na Assessoria Jurídica, com
jurisprudência firmada, -a eirn de que
dela se passam utilizar os Senhores
Conselheiros Relatores de maneira
uniforme. Pede a palavra o Senhor
Conselheiro Jaime Arxastácio Verçoso
que se detém rio item zr 23 da mesma
parta para, na qualidade de sepresen-
tante do Ceará, esclarecer o Peenário
sobre a representação feita pelo Se-
nhor Morre de Diderot B.. Melo, con-
tra o CREA da 9'. Região — Ordem
do Dia: Usam da palavra os se guin-
tes Conselheiros: Jaime Aneatácie
Versa. Processo; CF-208-71 Origem:
CR,En da 5, Região. Interessado: Jo-
sé Roberto de Magalbees Franco. As-
sunto: Registro profissional. Conclu-
são do Parecer: '4 .— Do exame do
processo em teia, enta documentação
acnamos correta s.m.j., somos de Pa-
recer que deea ser homologada a ue-
cisão do CREA da 5 4 Região, isto é, de
-que seja concedido ao interessado o
•titulo de Geólogo, com as atribuições
já estabelecidas peia Resoleção n.9 84".
Déiasão:' Aprovado --pqr unanimidade
o parecer do Senhor Relator. — File-
moi Tavares. Processo: CF 207 de
1971. Origem: CREA da 8' Região._
Interessado: Mesurarem. & Cia. Li-
mitada. Assunto: Recurso. Conclusão
•do Parecer: "... Tempestivamente,
dirigiu-se a este CONFEA cora recur-
so final, ao qual Mio.aditou nenhum
fato novo. Estando a infração com-
provada, e face à conceituaÇão da fir-
me reincidente, sou parque se conhe-
ça. do recurso e se lhe negue o provi-
mento. E' o Voto." Decisão: Aprova-
do per unanimidade o parecer do Se-
nhor Relator. — Meais Gonçalves dos
Santos. Processo: Cr' 213 de 1911. —
Origem: cRrs,A da 14°. Região. Inte-
remido: -Miohael teon Gorski.. As-
sunto: Recurso. Conclusão lo Pare-
cer: " ... Somos de parecer, salvo, me-
lhor •jelzo, pela manutenção da mul-
ta imposta pelo CREIA da 14* Região,
alterando o prazo para regularização
do recorrente junto àquele Regional
de 20 (vinte) para 60 (semente) dias."
Decisão: Aprovado 'por unanimidade
parecer do. Souber Relator. —.Ewald
enerez tone. Processo: CF 152- de
1975. Ove,~ CRIA da e• Região.
Ineernieedee: Plea~ Maelneema. As-
motim leseceetne. Co-oclusão do Paes-

Tende o interessado _eurne

prido todas as exigêneias ~atidas na
Resolução rn 168, estancio Cem toda a
documentação em ordem e mude a es-
cola considerada idônea pela Relação
editada pelo, CONFEA, Vote pela .ho-
malwaçãcr do registro coneedido pelo
CREA da 6 a Região." Deeketo: Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor 'Relator.--. Arteivae Orlando
Lopes da Costa. Processo CF 204 de
1971. Origem: Direta. Interessado:
Frite Georg Ranz. Assunto: Reconhe-
cimento da Escola Politécnica Rudole
Diesel da cidade de Atinsburg — Aca-
demia de Técnica Aplicada - -Alema-
nha.- Conclusão do Parecer: "... Me-
recendo e o assunto tratamento espe-
cial, vez que se trata - do reconheci-
mento de rins curso; opinamos para
que se peça ao interessado anexar um
catálogo da referida Acaderaiaencom-
panhado do programa analítico do
curso ere apreço, devidamente auten-
tende." Decisão: Aprovado por una-
nimidade o parecer do Senhor Rela-
tar. As doce horas e quinze minutos
(12h:15min) o Senhor Preeidente en-
cerra a presente levarão, convocando
os Senhores Coneelbeiros para nova
Reunião às quatorze horas (14,00min)
E, para constar, eu, Pritneire Secretá-
rio, Conselheiro Nado da Seva Pei-
xoto, lavro a presente Ata que depois
de lida e aprcvada será "mondada a

abafar após assinada pelo Senhor
Presidente, por mim e demais Conse-
lheiros presentes. 	 •
Ata.da. Sauí.° Ordnueria rede 004, de

Colmeia° Federal .de 1~er4te
Arquitetura e Agronom4e, ~nada
em 16 de março de 1972. • '

• Aos "deieseeis (1‘) dias de mês de
março 'de mil novecentos • setenta e
doia-(1572, às nuinze horas e trinta
~toa (15 horas e 3a animem) na
Sala de Sessões "Adolfo Moralee de-
Los Rica Píneo" - do' Cangalho. Fe-
deral de Engenharia,' Arquitetura e
Agronomia sito no Edifecio
Praça Pio X riúmero quinze (15) sé-
timo (7e) pavimento, leio de Janeiro,
reúne-se o Plenário do.Conaelho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia em soa Sueli* Ordinária
número novecentos e quatro (004).
convocada na forma do que-dispõe o
artigo 54 da Resolução ne 167, de 27
de janeiro 'de • 1988 (Regimento In-
terno do CONFEA) sob a Presidência
do Professor Fausto Alta 'Gee — Pre-
sidente e presentes es Senhores Con-
selheiros •Filerrion Travarei, Arthur
Orlando Lopes da emita; Durval Lôles,
José Marcai Loureiro Prado, Jaime
Anastácio Verçosa, 'José Clóvis de An-
drade-5 Micto da- Silva Peixoto, Fio-
rismuiado . . Marques Lins Sôbrinho,
Caieis Gonçalves dos Sentai, Roose-
velt Nadar, .frapoldino Mario Mgr°,
Ewald Juarez Losso, Leuriva1 de 011e
volta Bahia Joaquim Mapro Batia-
tela, Benedicto de Miranda e' Felicio
Lemieszeck. Constatado número re-
almente/ o Senhor Presidente declara
abertos os trabalhos da presente Ses

-são. Expediente: Comunica o Senhor
Presidente , que . foi solicitado pela
Associação, ria qualidade de Presi-
dente deste Concelho Federal, peru
indicar os nomes de duas persorrall-
dades que hajam' prestado relevantes
serviços à educação, cultura e tecne-
logie ou ao deesnvolvinaento sócio-
econámiço do pais cai qualquer derma
Setores. Agricultura enceleire In-
dústria ; e Comercio, tomando-se me-
recedores do. reconhecimento ~Dee
e da gratidão nacional, a fim de re-
ceberem os prêmios "1Ienning Albert
Bollesen", indicou os nomes ilustres
do Excelentíssimo Senhor Presidetee
da República,' General de Exército
Emílio Garrastaiu Mediei pela dedi-
caçai> á causa pública, firmeza den-
teiam°, coragem cívica, incontestável
eficiêpcia, admirável patriotismo e
austeridade com que tem sabido dar
as melhores soluções ao desenvolvi-
mento sócio-económico do Brasil, em
todos os Moine de suas vintes ative-.
dadce. E. como segundo Rosne, o- do
Senhor Almirante Alvam Alberto de
Metia e Silva,- fundador 'e Primeiro

• • en

Presidente do -Conselho Nacional • da • -;
Pesquisas,- enjo idealismo levou ree
concepção da prestação doe aerviçoe'
em tempo integral, para que eu *eu -diosos pudessem dedicar-se à ciência --
incesidicionelmente, com o que preze •
tou incomensurável contribuição à,
cultura e A educação em nosso Pais, .
alçando em consequência, a alatoe
ltitude, o desenvolvimento. • recnolen
gico em todas as gamas de sua apite
catrindade. Finda a parte do -expede
ente, antes de passar à ordem- do
dia, o Senhor Presidente comunica
aos Senhores Coneelheircs -que, ne-5
cessitando atender a problemas rala,
uivos à Universidade Federal Renal
do Rio de .7ancero, 1:xasea. a •Presidéne
cia da -presente Sessão ao Senhos
Vice-Presidente Conselheiro Pelfefe
Lemieszek, que assume ena seguida::
Ordem do Dia: Relato- de' Proceeemo,
Usion da palavra os. senhores C01154W,i

the/ros: Pilemen Tavares, que pedi
vista do Processo: CR-1.154-67. Gee-
atem: CERA' da lie Regelo; Iates
sado:- CERA da 5. a Região.- Assuntas,
Nova Composição (Lei ne 3194-68 è
Resolução	 161). -Proferindo o see
guinte voto: "... O atendimento (1,
diligência, ten/o se processada de toas
me não ~Dieta, atm' os anexos
caminhados pelo Oficio "rie 1.309-
anexos, estes que mencionavam a
gência dos .novos mandatos em 1.11.11,
e 'tendo descurnprido, na espécie, d
principal . dispositivo . legal: ideio que
restituo o processo à Presidência, pat
Inoportunidade . de obietivon. Ene
discussão o assunto o Senhor Coasent
Cieiro Plorisainundo Marques Lins Seee
brinho 'Propõe que o ~censo solde'
encruninhado á Assessoria "Minei
novamente, para as provideMelea
gala, face' o não cumprimento 'Si ide •
eislaenn em vigor. Com a paiavr.
lieraher Conselheiro ?tildo da deve
Peixoto •solicita , nus seja eéelareehtiii-
a irregularidade havida. APee eenksi
*renunciam:lente, e amplamente date-
tida a noitérian acolhe o Plenário e.••
.sugestão do nobre Senhor Coneelhele
,ro Flonsraurado Mamem Uns dee -
brirho; no sentido da diltereencia Ienete • A Ase/morna Jurídica deste Cornes
lhe. a fina de que noesam 'ser aposs e .teclas as irregularidades referidas ene -
veto As Senhor Conselheiro •reetramit
Tavares e. oferecida as, medidas come,
elementares ao eeneemento das mero
mss. Amem . tem o °regerem
mereada a sua discussão e é
note em nova dilirenele vottando
nauta guando devidamente fristrtiedd
e cern o atendimento solicitado.
inar5ickt4• de Miranda.. neoeseso
144-71. (erigem e • Intereseedre CR
es. 6. 4 55/enate, Assunto: 17en
eneo abusivo /ias eereneenee
eenheirese 4 "Enrenharia.". Conclue
a3n	 u ,,, nen 'Nom deneeorieo nteno que o Cr""
*kr) , emneelho Pederel 4 PrbrAcAn. do-

a irrernearedede eeeo men.
mo terna>, solicitar • sue o gtasenx!so
ante estuda-do; • Dere posterier
ennosessentseão atreWe fie Decrete
" tei • nein 6. 1j,.31-4.410.10BP • dq.
classe que ai Universidades mante-
nham curso , de pós-graduação de Eu-

- ganharia Económica e • oa de Vende.-
Puser oficio ao •Departamentn• Nacio-
nal de Propriedade Industrial, citan-
do .que aquele titulo, ali registrado, de
Curso de Engenharia de .Vendas, con-
traria os artigos len' e a, da_ Lei me-
-mero 5.194-86". Decisão: . Aprovado
por unanimidade opererer rio Senhor.
Reator: • Ewald. Jua.rez Loisa. Prooes-
'ao: CP-1.83-71. Origem. CERA da e*
Região. tate...remado: Irmãos Fabbrin

Cornpenhia Lirniteela . Presunto: Re-
curso.. Conclusão do Paxeçer: "Ana-
lisando os processos tendonm vista as•
deálareenes do próprio autuado As' fer.
4- do Processo 3.563-68 "Que 'pata
aprovar-tio per parte da Prefeitura,
esta_soncitou a assinatura' de uni en-
~Jur e mala que os serviços exi-
giram cianato de concreto Remado "..
(fls. 1. do pane! 3.554)*. somos de pa-
recer que .se earecteriga bela a apta..
caeU da U1,5.194-64 e pelo não
virnente- do recurso interposto bemin•
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como pela manutenção das multas,
salvo melhor juízo". .Decialo: Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor Relator. Arthur Orlando Lopes
da Costa. Processo: CF-97-71. Ori-
gem: CREA da 5' B,egião, interessa-
do: Thich Cao. Assunte: Rzariatro
profissional. Conclusão do Palacer:

... Estudando o processo solicitamos
. fosse devolvido A 5' Regato a fim de
que o Senhor Relatar lndlco aae as atri-
buições. Satisfeita a nossa solicitação
com as atr1bule6es indicadas de acor-
do com o Art. 83, alínea *a", "f" "'e",
'h" e "j". da Lei 23.5C9-33, opinemos'
-pela sua homologação. Decisão! 'Miro-
vedo • por unanimidade o parecer do
Senhor Relatar. Itc•osevelt Nadar,
Processo: CF-227-71. Origem: CIMA
da 11' Região:. Lateressado: 'Socieda-
de Esphitosantense de Engenheiros
Agrónomos. Assunto: Registro. Con-
clusão do Pa.recer: ".- Veste forma
opinasses nela homelogaçao, , da deci-
de do CREA da lla ateg&o que defe-
riu A Sociedade Eapirttosantense de
Engenheiros &tracemos, o seu pedido

.. de registro": Decisão: "Aprovado por
Unanimidade o parecer do Senhor Re-
/ator: Filaram Tovare's. Processo: ...
eF-212,-71. Origem:. CRU da 4' Re-
gião'. Interesaclo: SEMENGB - Sei-.
Viços Mecanizados de Engenharia S.A.

' -Assunto: Recurso. Conclusão do Pa-
tecer:. "a . Carreto estando o Ato da
4" .Região Voto pelo não provimento
do recurso". Decisão: Aprovado Dor
unanimidade o parecer do Senhor Re-
latar. Ewaid 'Juarez Lesse. Processo:
CF-185-71. Origem: CRU ala 4* Re-

.' Interescado: Arcon . Ltda. -
nstrução e Comércio. Assento: RP

-aurso . Conclusão do Parecer: ".- . Não
se coniormando a firma - apresenta
recurso a este Conselho, oom as mes-
mas alegaç5es Iniciais, contudo o sim-:
pies- acame de datas caracteriza a
infração, tendo em -vista ainda eue os
Serviços foram iniciados segundo . a
própria fiscalização era 8 de outubro

. t, 1971, evidenciados peias fotogra-
tias anexadas. Somos de parecer que

CONFEA negue provimento ao re-
curso interposto. Salvo melhor. Julio.

ecis&o: Aprovado, por unanimidade
• parecer do Senhor Relator. Roose-
aelt Nader. Processo: CF-2Q2-71. Ori-
gem: CERA da 5" Região. Interessa-
ste,: ?ordinando PerilnirPiro Lavaquial
"Assunto: Registro proilssional. Lido o

.arecet do Senhor Relatar e posto era
missão, o Senhor Conselheiro Ar-
ar Orlando Lopes da Costa.. sanei-

- ta e lhe é concedida «Vista" ao pro-
basso em pauta. "Leopoldo Mário NI-•

--- o. • Processo: CF-192-71. Origem:
• RSA da 8' 'Região. Interessado:

lrayro Paulo Veronesi D'Andrea.
Assunto: Recamo. Conclusão do Pe-
recer: .."... O interessado não aere-
emitem nenhum . fato novo para ser
apreciado . por este Conselho. Sendo
WiiiiM sou de parecer que iniprorede
o recurso.so . Este ,é o meu voto. salvo
melhor juizo". Decisão . Anslupein ,r,r
unanimidade o parecer do Senhor Re-
/paca. . Sweld Juane Lasso. Proneaso.
CF-223-717. Origem: CREA de 4* Re-
gião. Interessado: Antônio Luiza.Tun-
guelra Alvarenga. ~unto: Recurso.
Conclusão do Parecer: ",.. Entende-'
mos assim caracterizada a /airado e

'certa a capiailação da multa; portan-
to peio não provimento do recurso".
Decisão:' Aprovado por unanlimdade

. q . parecer do Senhor Relator, A fim
• de que possa relatar um processo o

Senhor Vice-Paesidente, passa a Pre-
sidência dos trabalhos ao Senhor Pri-
meiro Secretário, Conselheiro Nildo da
Silva Peixoto. Conselheiro falido Le-
rnieszek. Processe: CF-78-71.. Origem.1 REA da 5' Região. Interessada:

mobilitu•ia Nova Ycirk S.A. Aseun-
: Recurso. Feita a leitura do pare-

cardo Senhor Relator, é o assunto pos-
to em discussão. Tendo em Vista as

•• manifestações apresentadas- pelo Ple-
nário, -o Senhor Conselheiro Relator
decide retirar o processo de pauta,

' Strr Gonçalves dos Santo. Preces-
acedi pois, transferido. a sua decisão.

F-198-71. Origem: CREA da ta
. Interessado:' gringo Dra-

a -
pinsid. Assunto: Registrai. Conclusão
do Parecer: "Voto: Embora o-atesta-
do da' Cruz Vermelha Brasileira, mes-
mo sem especificar em seu °enteado,
durado do curso e currículo t.scolar,
tenha sido revalidado e registrado par
órgão competente somos de parecer,
salvo melhor juízo, pela não eceitação
do citado atestado como subi:alado do
diploma, não homolagardo por con-
seguinte a decisão do Plenário da 6'
Regida, Voto igualmente o represen-
te ao MEC informando o procedimen-
to de revalidação e registro de diplo-
ma iperdstente, tendo por base do-
cumento' de autenticidade duvidada".
Decisão' Aprovado por-unanimidade
o parecer do Serahropr Relator, ,As de-
zenove horas (19h 00 min) o Senhor
Presidente declara encerrada a pre-
sente Sessão, comunicando aos Se-..
nhores' Conselheiros que a nora re-
união será amanhã dia 17 as quator-
ze horas (14h 00 min) e na parte da
manhã será realizada aareunlão das
Comissões- E, Para constar. Eu, Pri-
meiro Secretário, Conselheiro !Tildo da
Silva Peixoto lavro a presente "Ata que
depois de lida- e aprovada 'será man-
dada publicar após assinada pelo
Senhor Presidente, por mim e demais
Conselheiros presentes.'

_	 a
CONSELHO REGIONAL

•- DE ECONOMISTAS -
PROFISSIONAIS

•
lit'REGIÃO.	 .	 •

RESOLUÇÃO 14° e, DE 7 DE
ABRIL DE 1072 • •

O Conselho Regional de geononli3-
tas Profissionais dal" Região, no uso
de suas atribuições /legais e regula-
mentares, constantes da Lei n° 1.411,
de 13 de agosto de 1951 e do Regula-
mento aprovado pelo Decreto no 31.794
de 17 de novembro de 1952 e tendo
em -vista as deliberações do Plenário
em sua 8" Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1° Autorizar o registro de di-
ploma e expedição de carteira de iden-
tidade profissional das seguintes eco-
nomistas:
Processos '• ' 	 '	 • Carteiras

a418-72 - Cebo de Oliveira
. Cândido 	 	 5.572

419-72- Maria da Penha . de •
Andrade 	  .	 5.572

420-72 - Jorge Francisco
5.574,

5.516
3.575

451-72- Adilson 'Silva 	  5.583
452-72, - António Carlos Pi-

mentel Lobo 	 	 5.584
453-72 - Mauro Dias de Ma-

cedo . 	  5.585
454-72 - Maria Infante .... 	 6.586
455-72 - António Carlos de

Oliveira Mello 	 •	 5.587
485-72 - Rubens Nunes do •

'Nascimento	 5.588
466-72 - Rogério Casotti
Lora5.589

467-72 - José David Langier •" _5.590
468-72 ,- José Abelardo Pa-	 -

dilha	 •	 	 5.591
489-72 --atada Casar Jordão

Marinho	 5.592
470-72 a- Fernando José Pe-

reira Casal 	 •	 -- 5.593
471-72 - João Ce.rqueira

Lima Pilho 	 a 5.594
412-72 - Waldir Lourenço de a

Almeida 	 • -5.595

5.596

5.597

5.598

5.599
477-72"- josa Caatos de Car-

valho,. 5.60P
478-72 - Martha Monteiro . 5.601
479-72 - Carlos Alberto de

Carvalho Afonso' 	 •	 , • 5.602
480-73 - Paulo Sanes e Al-

meida	 5.603
481-72 -José Arthur Soares
•Ratem 	 -	 .,	 5.504

482-72...-- ;Luiz Elgarten .-	 5.605
483-72 - Fernando Antônio

Dias Galeotti 	 •	 5.606
498-72	 Antônio Sérgio de

Cajueiro Crista. •	  ' L.608
497-72 - Tania Santana 	 	 5.607
499-72 - Paulo Roberto Ao-	 •
'vedo Tineoo • •	 5.609

500-72 - Mário Vid.= Prioste 5.610
$01-72 - Ganido de Freitas .

•Borges 	 •	 5.611
502-72 -. André Rearri Stre-

5.612
502-12 - Ernesto • Wachs-

5.813nauan 	
504-72 - Francisco de Assis

Ribeiro Arrais 	  5.814
505-72 - Geraldo Luiz dos

Reis Nunes - 	 -	 5.615
506-72 - Lins Felipe Qua-

resma de Oliveira 	  • 5.516
515-72 - Ney Be.ssuino Dutra 5.617
516-72 , - Jorge Gabriel Ha- '

meche	 5".ona
517-72	 José Paulo de

Abrahim Abdala 	 	 5.610
518-72	 Nilo de Lucca. 	 	 5.620
519-72 - Fernando Alves

Ferreira	 	 - • 5.621
.520-72 - António Taranta 	 	 5.022

Art.. 2° Autorizar, o registro e ex-
pedição de Certidão provisóriaavállda
por 180 dias, dos seguintes economis-
tas:	 -
Processos	 . .	 Carteiras
422-72 - Luiz Carlos da Silva 1.045
423-72 - Ildefonso Novaes.. 	 1.846
424-72 - Edgard de Azevedo

Lemos	 • ,	 1047
425-72-- António aaigêninala

Rocha Leão Decourt 	
"48428-72 - Ivan0 Romano Fia-

lho	 	 -	 1.049
427-72 -a Jeasé Floriam Dias

Neto „ 	
1.050429-72 - Lamba' da Silva 

- Alves	 1.051
430-72 - Paulo Menricare da

Salva Zangrando 	
440-72 - Jorge Tavares 	

11:0055:

França
•446-72 --- Jorge Tavares Bo-

telha	 1.054
447-72 - Jorge La Saigne de

• •	 1,,055Botam
448-72 - Carlos Alfredo Ber-

nardo
449-72 - Bolais Vieira Mala 11.580075
456-72 , Rachid Azen  • , 1.058
457-72 -- José Brandão 101- .

' lho. 	 1.059
472	 Aloisio; Motta- Re- .
'sendo 	 •	 1.060

459-72 - Frederico Augusto
Ferreira Filho 	 	 1.061

460-72	 Pedro Salter 	 '	 1.062
461-72 .-- Mário • Mamede •

Neves	 1.003.
462-72 - Nestor Tavares da .

Costa Filho 	  - 1.064
483-72 -_Edemir de Almeida 1.065
484-72	 Ecy José Menezes

Silva	 1.080•

485-72 - Gentil José Sanes
Maehado 	

1.0486-72 - Luiz Carlos	 "57
da Silva 	 1.058

487-72	 Fernando Afiem!) •
dos Reis 	 •	 1.669

488-72- Gustavo Eduardo
Hasselmann 	 	 1.970

492-72 - Antônio Casar Cruz
Fortes • 	 '	 	 •	 1.071

493-72 - Altair Cas:roeini
Paulo

494-72	 /Felipe Fideat. 	 11.6%372

507-72 - Fernando Augusto
Ferreira Braga 	

508-72-- Erten& José Cerva-
ihada 	

509-72 -Paulo Tarso '..alves
Ganhou s 	

521-12 - Fumando Antônio,
- Costa 'Azevedo 	
522-72 - Kazimieiras Gau-

/aia . 	
523-72 - Celso Maia de

Sousa 	
524-72 - Ruy Moura de Ai-
- meada . 	
525-e2 - Valdir Gomicman-
528-72 - Antônio Carlos Dyo-

nisto Seidl 	
527-72 - Renriette 'Hilda de

Olveira Nogueres 	 	 1.083
• Art, 30, Autorizar o Registro expe-
dida de Alvará de funcionamento das
seguintes Firmas: -
Processo	 . Registro
495-73 - E. C. L. Engrenha-

ria, Coosahoria Econirnii- •
•• ca S. A. 	  Rta-389
51a-772 - Lar Brasileiro -

Administração e Serviços
S. A.  -	 • 	  RF-490

• Saal das Sessões, 7 de' abril de .1972.
- Reynaldo de Souza Gonçaives, Pre-
sidente.

	

- •	 CONSELHO -
REGIONAL DE TÉCNICOS
•'DE ADMINISTRAÇÃO

• .
• l...Região	 -

RESOLUÇÃO JI-CRTA la REGIÃO
• N.° 26-72

A Justa Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
eaddao aé Reiertos),(Disdtesritoignrdaerpeallae

portaria n.° 3.205, de 22 de junho de
1871 do Senhor Ministro do Traba-
lho e Previdência Social, no Uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decrete
n.° 61.934, de 22 de dezembro de 1867,
resolve:
- Art. 1.0 Conceder, registro de
acordo oom o artigo 15, da Lei mi-
itero 4.789, de 9 de setembro de 1065,

-oorolonacio com o artigo 12 do Re gu-
lamento . aprovado peki Decreto no-'
mero 01,934, de 22 de dezembro de
t119. 1.37, (à oitf oirma)	 Sistema - Planeja-•
mento e Organização Ltda. d 	 aetarm.
nando lhe seja expedido Alvará de
8 

' Art. 2.° Esta Resolução entrará era
vigor Ali". data da sua publicação.
•Brasília, 19 de m .alo. de 1972.

.reaction Moreira - Presidente. --e
Francisco de Poda Pessoa - Conse-
lheiro. - Eduardo Gurgel do Amaral
Valente - Conselheiro.
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1." REGIÃO

N.' 27 -72
A Junta -Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1." Região (Distrito Federal e
?atado de Goiás), designada pela Por.
teria n°8.205. de 2 de junho de'1971,
do Senhor Ministro do Trabalho e
Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.° 4.769 de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto na-
mero 61.934, de 12 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro provista,
rio, pelo prazo de 2 (dois) anos, de
acordo CO/11 a art. 9.6 letra "a". da
Lei n.° 4.789, de O de asterobro de
1965, ao bacharel ere Administração,

1'. Mailricia Rodrigues 13arbosa
ÇRTA la Região R1'-145.-

Art. 2.6 4trIbuir número de regieà'
tro no ClaTA da 1.* Reglae no' tela'
Mos do art. 3a, letra "Va 'da Lei na.
Mero 4.769. de 9 de setembro de 1965
ao profissional: .,

•

1
431-72 -- Rotundo Sá Nico-

Lay 	

	

421-72 - Luiz Antonio Fal-	 •
cão de Moura, 	

432-72 - Jorge da Costa
Brandão 	 	 5.577

434-72 - Cláudio de Ar,aajo
Faria a 	 	 5.578

435-72 - José -Roberto . Dal
Cano	 5.579•

436-72 - Albino Walter Mo-
reira	 5.580•

437-72 - Ruy Carlos Mattos
Griffo 	 	 5.581

450-72 - Paulo Glória Bastos
gstruc a.582

473-72 a- Paulo Renato Fer-
nandes de Oliveira 	

474-72 - Sérgio Renato Fer-
- nandes."de Oliveira 	

475-72 ' -- Luiz Carlos Pira. a
de Araújo 	

476-72	 J088 Luiz Silva
Bittencourt.'

/.074

1.07$

1.078

1.077

1.078,
1519,

1.0ff
1.081

1.082



2 — QPEX n9 229, de 22 de maio
de 1972. Concede aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item III, e
102, item I, alínea a, da Constituição
Federal (E. C. n° 1), combinados cm7
o artigo 176, item II, da Lei n9 1.711.
de 28 de outubro de 1952, a Isnald
de Holanda Vasconcelos — Agregado,
símbolo 11.F ao Quadro de Pessoal,
em extinção, do antigo Conselho Na-
cional de Estatística — Inspetorias
Regionais — Parte Suplementar, com
provento correspondente ao valor do
vencimento do símbolo 11-F, e a gra-
tificação adicional por tempo de ser-
Viço calculada na base de 30% (trin-
ta por cento) sobre o valor do men-
cionado símbolo.

1972. Concede aposentadoria, de acor-
do com os artigos 101, item UI, paxá,°
grafo único, e 102, item I, alínea e
da Constituição Federal (E. C. n°1),
a Cleonice Venoso Nardin, no cargo de
Estatístico, nível 20.A, que ocupa no
Quadro de Pessoal — Parie Perma-
nente, em extinção, do antigo Conse-

. lho Nacional de Estatística — Admi-
servidor no referido Quadro. nistração Central, com provento cor. -

4 — QPEX no 233, de 25 de maio respondente ao valor do vencimento
de 1972. Aposenta, de "acordo com os do nível 20.A, e a gratificação adido-
artigos 101, item I, e 102, item I, ali- nal por tempo de serviço calçulada na
nea b, da Constituição Federal (E.C. base de 25% (vinte e cinco aoor cen-
n9 1), combinados com o artigo 178, to) sobre o valor do mencionado na-
nem UI, da Lei n° 1.711, de 28 de ou- vel.. r	 -

•••n-%.

•	 "MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

viço calculada na base de 30% (trinta tubro de- 1952, Argenairo Alvas da'
por cento) sobre o valor do meneio- Costa, no cargo de Auxiliar de Esta-a
nado símbolo. tístico, nível 10.B, que ocupa no Quae

dro de Pessoal — Parte Permanente,'
em extinção, do, antigo Conselho Na-'
cional de Estatística — Administração'
Central, com provento correspondente
ao valor do vencimento do nível 10, e
a gratificação adicional por tempo de
serviço • calculada na base de .15%'
(quinze por cento) sobre o valor do •
mencionado nível.

3 — QPNX n9 230, de 22 de maio
de 1972.. Declara, de acordo com o
artigo 60 da Lei número 3.780, de 12 de
julho de 1960, José Sant'Anna Pedro-
so — ocupante do cargo de Agente de
Estatística, nível 14-C, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, em ex- por tempo de serviço calculada na
tinção, do antigo Conselho Naciooal base de 20 % • (vinte por cento) sobre
de Estatística — Inspetoria Regional o valor do mencionado nível.
— enquadrado no símbolo 2-F,,corres- 6 — QPEX n9 235, de 25 de maio depondente à função gratificada de
Agente Itinerante (Estado de Minas
Gerais), e agregado ao mesma. Qua-
dro de Pessoal, a partir de 23 de de-
zembro de 1971, em virtude de estar
amparado pela Lei n9 1.741, de 22 de
novembro de 1952, considerando-se vs.-
go, 'autoinaticamente, na data da agre-
gação, o cargo efetivo ocupado pelo

•
5 -- QPEX " no 234, de 25 de maio

de 1972. Aposenta, de acordo com ui
artigos 101, item I, e 102, item I, all-
nea b, da Constituição Federal (E.C.
n9 1), combinados com o artigo 178,1
item UI, da Lei no 1.711, de 28 dei
outubro de 1952, Ateide da Silvia na
cargo de Auxiliar de Portaria, nível ,
8.B, que ocupa no Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, em extinção dá
antigo Conselho Nacional de Wats-
tica — Inspetorias Regionais 	
(DELEST-MT), com provento corres-
pondente ao valor do vencimento dg
nível 8-B, e a ' gratificação adicional
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1. Cícero Rosa Preatea — ORTA
Região N.° 291..

Art. 3.° Concluir favoravelmente à
ooncessão de registro, nos termos do
art. 3.0, letra "c" da Lei n.° 4.769, de
9 'de setembro de 1965 . a:

1. Fábio Pereira.
Art. 4.° Esta Resolução entrará em

vigor na data da sua publicação.
Brasília, 26 de maio de 1972. —

Fenelon Moreira — Presidente. —
Pvanciseo de Paula Pessoa — Conse-
lheiro. -- Eduardo Gurgel do A2n-axal
Valente — Conselheiro.

7; Região
RESOLUÇAO JI-CRTA-7° N° 60.972

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventoia no Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
7° Região-GB, RJ e ES, foram apro-
vados os seguintes processos:

I — Na Reunião do dia 16-5-972
1. Aprovados nos termos da letra

doca" do artigo 30 da Lei n° 4.769-965:
Processos

N° 9.050-972 — Carlos Afonso Lo-
pes da Costa,

N' 9.051-9'2 — Pedro Co •Tlho de
Meio.

N' 9.052-972 — José Wel engton
Lobo e Silva.

I/	 Na Reunião do dia 18-5-972
2. Aprovado nos termos da letra

"a" do art. 30 da Lei ri° 4769-965:
N° 9.053-972 — Sérgio Viana Ran-

gel.
3. Aprovados nos termos da letra

*c" do artigo 30 da Lei 4.769-965:
N° 3.980-968 — João Mario Bap-

tista.
N° 4.901-968 = Accacio Gonçalves

Figueiras Filho.
N° 5.014-968 — Ida Luiz Garcia.
N° 7.030-969	 Flavio. de Souza

Costa e Sá..
N° • 7.274-969 — Yalanda Dinis

Bornfim Vieira.
N* 8.700-969 — Olivan Carvalho de

	

Azevedo.	 •
4. Aprovados nos termos do pará-

grafo único do artigo 3° da Lei nú-
mero 4.769-965:

N° 5.393-968 — Ilva Furtado de
Mendonça.

N° 7.930•969 — Maria Margarida
Lima Cartaxo.
- II — Na Reunido do dia 19.5.972

8. Aprovado nos termos da letra
"a" do artigo 3° da Lei n° 4.769-965:

N° 9.054-972 — Raul Santos._
6. Aprovado nos termos da letra

"e" do art. 3° da Lei no4.769-1965:
N° 3.396-968 — Jorge Alberto Sil-

veira Martins,

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇÃO CG-22; DE 26-5-72

PORTARIAS DO !RESIDENTE
1 — QPEX n9 228, de 22 de maio

de 1972. Declara Tácito Borghr —
ocupante do cargo de Agente de Es-
tatfalica, nível . 14-C, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, em ex-
tOnção, do antigo Conselho Nacional
de Estatística — Inspetorias Regionais
— enquadrado no símbolo 8-F, cor-
respondente à função gratificada de

N° 7.047-969 — Paulo Aogusto de
Lima.

N° 7.420-969 — Edson de Faria Go.
:nes.

III — Negar Registro

7. Negado registro em 18-5-972 por
falta de amparo legal, de eonformi-
dade com o disposto na leg islação e
normas vigentes à Ralphe Cunha
Processo CRTA-7° n° 7.036.369.

8. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

'Rio de Janeiro, GB, 19 de maio de
1972.	 Emmdnuel .Calheiros Sodre,
Presidente da . Junta Interventora
'Port. DRT-GB n° 23-970.
RESOLUÇAO JI-CRTA-7° N°, 61-972
'A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnico de Administra-
ção da 7a Região-GB, RJ e ES, de-
signada pelas Portarias DRT-GB nú-
mero 23, de 11 de maio de 1970 e
DRT-GB n° 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que.
lhe são conferidas pela ,Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967.
resolve:

Art. 1° Conceder registro provisó-
rio no CRTA da 7* Região-GB, RJ e
ES, nos termos da letra "a" do artigo
30 da Lei número 4.769-965, aos se
vintes profissionais:

1. SRTA no RP-149 — Carlos Afon-
so Lopes da Costa. -

22- CRTA no RP-130 — Pedro Coe-
lho de Melo. '

3. CRTA no 151 — José Washing-
ton Lobo e Silva.

4. CRTA no RP-152 — Sérgio Via-
na Rangel.

5. CRTA n° RP-153 — Raul San-
tos.

Art. 20 Tornar definitivo o registro
provisório no CRTA da 7° 'Região sob
o n° RP-24 de. Bacharel de Adminis- ,
tração, ao seguinte profissional.

1.CRTA n° 2923 — Arthur. Ferreira
de Souza Neto.

Art. 3° Conceder cancelamento de
registro, por motivo de falecimento,
aos seguintes profissionais:

1.. Alvaro Porto Moitinho registra-
do no CFTA sob o número 585 e no
CRTA 7* sob o número 272, confor-
me 'Resolução CFTA n° 3-969; .

2. ,Hélioa Fernandes Pereira, regis-
trado no CFTA sob o número 12 e
no CRTA-7° sob o número 8, con-
forme Resolução -CFTA n° 28-969; e

3. Panagioais Leonicias Psomopoulos
registrado no CFTA sob o número
1.380 e no CRTA-7* sob o número
600, conforme Resolução CFTA nú-
mero 42-89. 	 -

Art. 40 A presente Resolução entra
em Vigor na presente data.

Rio de Janeiro, GB, 19 de maio de
1972. Emmanuel Calheiros Sodre,
Presidente da Junta InterventOra. —
Port. DRT-GB n° 23-70.

Chefe de Agência em Barretes. Estado
de São Paulo, e agregado ao mesmo
Quadro de Pessoal, em conformidade
com o artigo 60 da Lei número 3.780,
de 12 de julho de 1960, em virtude de
estar amparado pela Lei n9 1.741, de
22 de novembro de 1952, e conceder-
me aposentadoria, nessa situação, de
acordo com os artigos 101, :tem III,
e 102, item I, alínea a da Constitui-
ção Federal (E. C. n4 1), combinados
com o artigo 176, item Ir, da Lei nú-
mero 1.111. de 28 de outubro de 1952,
com provento equivalente ao valor do
vencimento do símbolo 8-F, e a gra-
tificação adicional por tempo de sca

'Junho de 1972

39 andar, no Jardim Botanico, -no Rio
de Janeiro-GB.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluglel mensal da
referida linha deverá incidir a taxa
de 20% (vinte por cento), destinada
à ECT, conforme dispõe a Portaria
no 299, de 17 de fevereiro de 1979,
do DENTEL, publicada no Didrid
Oficial de 4 de março de 197Q.

Deferido. — Em 23 de maio de 1972.
— Eudes Barreto de Carvalho Freitab'
— Diretor.

(N9 23.324	 26-5-72 — Cr$ 13,00)
• DESPACHO DO DIRETOR,
Proc. 20.149-71 — O Diretor do

Departamento de Serviços Telegrá-
ficos, no uso das atribuições confe-
ridas pela Decisão n 9 51-64, do
CONTEL, resolve autorizar a United
Presa International, a alugar duas
linhas privativas, da Companhia
Amazonense de Telecomunicações —
CAMTEL, para' uso em teleimpresso-
res, entre a Av. Eduardo Ribeiro, 5e8
e os endereços abaixo elacionadoS,
em Manaus-AM:

1 — Rua Lobo D'Almada, 278
A -Critica

Praça Tenreiro Aranha, 33
A- Noticia
A presente autorizaçao é a titulo

precário e sobre o aluguel mensal das
referidas linhas deverá inuidir fil ta-
xa de 20% (vinte por cento), destina-
da à ECT, conforme dispõe a Porta-
ria n9 299, de 17 de feveretro de 1970,
do DENTEL, publicada no Diário
Oficial de 4 de março de 1970.

Deferido. — Em 23 de maio de 1972.
— Eudes Barreto de Carvalho Freitas
— Diretor:
: (NO 23.321 — 26-5-72 — Cr$ 15,00)

• EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
.	 Telegráficos•

DESPACHO'DO DIRETOR,
Proc: 5.544-71 — O Diretor do De-

partamento de Serviços Telegráficos,
no uso das atribuições conferidas
pela Decisão n9 51-64, do CONTEL,
resolve autorizar a United Press In-
ternational a alugar uma linha pri-
vativa da Companhia Telefônica Bra-
sileiro, para uso em teleimpressores,
entre a Av. Rio Branco, 110, 69 an-
dar e a redação de notícias da Tele-
visão-Globo, à Rua Von Martius, 22,

11.-ERONAUTA
-REGULAM:MAÇA.

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇA0 N9 975

• Preço; Cr$ 0.20

A VENDA:\
Na Guanabara

Seção de Vendas: _
Av Rodrigues Alves. 1

• Agéncia	 Ministério .
da Pasencia

Atende-se a pedidos pelo
• Serviço de Reernbólno

Postal
Era- &asais

Na Sede do D. I. N.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL
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588.178.268,39
117.680.136,21

3.400,42
1.811.884,30

71.312 ea.q, 778.957.148,01
58430.231.39, n121117.3 dll 5543nAM2értil

199.139.418,13
187.684.1CO325
se.320.09,e0

24.33. 455.71,	 W01.137.443,09

,71.92Q.25104

11.153.001,202.18

619.324.125.88540
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3.07.}88.832,311

REALIZAVE 

Emogatincs 

Dm Carteira de Gr6dito Geral

X produ40 	
Ao comírcio 	
A atividades níio especificadas 	
lua Tesouro ~nal - 0~4944 anterior".	 Lei

4.595/84 	
A governas estaduais e municipal, 	
A autarquias 	
A institui0e5 finenoei	

pe Carteira de Cn;dito Rural

6 703 494 513,99
R 317 $22 786 85
1 603 879 320 75

3 403 311 624 19
22.290.663,58
40:000.00040
26462 110,00 14.116.949.000,34

8.540.425.735,61

.

1.018.381.22645

'786.017.986.2k 23.44L974,950,4L

7 898.106.156,05
1.634.377.201,32

37,883.376.23

•
	 X produçiio 	

Po comároto 	
A entidades p4blicae 	

De Carteira da Comketo Exterior -

E36.378.796,36
442414.044,90

333 2B8 384.99

A produgío 	
Ao ommircio 	
Vinculados em fundo de financiamento 1 exportação

I	 FINEx 	- 

0,1 Carteira de Cambio
232.314.95-8,44
396.713.010,94
1515.269"W

À producio 	  ia**
Ao comírolO 	 •

- A atévidodee nilo especificado' ••••••

Outres cri+ditos
548.176.298,48
411.167.422:62

4.535.610.374,98

184.535.413,36
520.968.906,03

e.ce1.842.982,2o
50.115.240,90

5.152.522,63
291.423.640.62

1.041.746.191,12
200.000.478,75

1:319.334,00
13.273.235,23

3. 336.043.728,58

Elenco Centrei, recolhimento aompuleÉrio 	
Banco Central, outrem contes. . 	 ...	 	

rtaTesouro Nacional	 regiustemento da dívida p:oUi
G

outras reeponsobilidedea de Unlio 	
Carteira de Comerei.° Exterior:
Os ordee 1: ponte do ' Ooveroo Federei:

I	 Compro e vende de produtos agrícolas 	
fplicaçUe do programa de formog;o do PPEEP 	
Compenmagiío - numa remido 	
Compormação n ar/meter 	
Conpenomgeo - a devolver 	
Cheque" • receber, Gn transito 	
Adiantamento* sobre cambiais e contratos de c:mble.
Cr:ditos OM liqUideçío 	
Acionistas - enpital a realiarr 	
Correspondente* no pele 	
Departamentoie correspondente@ no mixt:rior .. em no5 	

dai estrangeiro@ 	
teportementoe oodrrespondentss no exterior , em moem

do nacional 	
%troe contos vinculada.' a Câmbio 	
Departamento@ no país 	
Outras contes 	

91.854.930,39
- 8.636.270.993,05
4.138.536.464,83
4.986.43.551.22 29.08:0.252.323,00

%dorso o báno 

Títulos 1 ardem do Ninou Central 	
Estreie do Tesouro Nacional a títulos' federida.. G G.G
Titulo. estaduais e municipais 	
Valores em medem estrengetree 	  p••
Outibe valores 	 4 11 11 • •

IMOBILIZ.500 

>Avela de uso 	
@Asia • utensílio' 	 e 	
JUscomrifado 	  et
161stinee de oomunteageo, mesanizapío 'verçuda • ame

• rança

ESULT11o0 PEINDINTir 
ii

-	 •

come Dg complweAeXo

•



900.000.020,00
• 100.000.0004g 1.000.000.000,00

•
'132.155.891,84 •

1.043:025•000,41

•$27.937.403,48
877.909.815.00

- 32. m?:408, '
42.0e5.011.01 suse.ealdm.se 3.238.811,046.90

t.

/

(
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nxo ExtotvEL
Capital:	 .
fladlitado: i • a • ** ***** **** a. • • •
A.sranta 	

r Dessives a %Maar
1,,,'Fundo de recurva leda 	

Fundo Se prava& 	  	 .• • •
ONrafe de emarttançao de imaveleumgvala e-utansf»

lios. 	 ,
fundo da reserves impar-iate 	
Nrdo de reamcve da risca em operaçoss.de anuo
Fundo de 1ndentrepga0 trabalhistas'	

gEtc•tvEL 

aleakt	 , •
vista e a Guri:ST:nitro:

.	 Vo piaalico 	
De dsticilladoa no extarior-.--	

# O. instituiyges -financeiras&
• Bancou . . • • *******

Outras instituis-as finenemk .
	  772 353 023.37

Do Tesouro
„Oparacgas

4:005/6/3
Dovierno Federal, oaripeagae,
. en acedas estrenpairae por

aspreations ~Caldo.. . 	 591.235.037,70	 .
Outras cantas 	 9.007.D65.218.99

a.
CM governos estaduais 11 ~taipais 	

Da'autarquidas-
• Banca Cantral,auprimentoe •

parlais 	  O.a. • - -
Outrem autarquias 	 •

Da aociedadeada economia diste
•

Va erpreadipablicas 	

3.535.799.512,09

Nacional:
anteriores I Lat

1.405.570.449,51
2.509.253.672.2q

24.495.181.225,38

0.858.718.268,24
075.243,03

4.408,182.538,98

9.603.48041449

844.525.043,12

.	 •
8.514.882.121,81

858.464.022.72
14.803.425.68'•

A media preza:
VopUbliao:

Coa borreção ssmattrisn 	
' Outros dm:Aflitos 	

P322-2-2-4.22111815:28
Dowoonartio - sue remsase	
Chequem e doou:entoe e liquidar 	
Cabrenyi ("atuada, amáránsita 	

. Drdene de "imanto 	
' Cartyamindentas no peLe. 	

NPartemen•ala a sorraspandsnias ne anterior - em
rpedosistrovleaire• 	

Deperkammtos • cerrespondentaa .no extáriar
meada nacional 	 -

_ - Outra. contas vinouladin e simbio 	
' Banco Cabtral, canta de movimento 	

• Outras Cantas 	

arisedájatàáála- ,
flecabimentod por cont, do Tesouro Nacional. . 	 -
Banco Lantral,.recurace para reepate da dívideipás.
Blies (DeeseMe4ei-M8807).	

Programa de fereasio de MGF, "
°sina Easnandea Proder"al, recursos vinouledee a apa _

• rasgas NOP  ' 	 _
%omitem ebrigabirloa - Pin ...... .6	 •-
Ceias leanánloa Fedaral	 ...... . a • •

-	 Obrigacgea ao wcódas estronotran  -
• Cari:mies por refinincianantca • repassas olk

cieis 	
?apósito sobro oploreplhe riniamwdres 	
Outrem cinte.. . 	 "	 loga•

: •
i-p88ULTADO FENDENTE

9DNTA . 5 DE COMPEOlac/0.

,

864.1911.864,51
...410.2422,4% 669'090.110.8R' 215•184.8%.44.9.0

•

4.10i.359:867.35
346.945.03244
641,e"4tnai
smiemas,p2

4.049./49J:tê

6.

loaavamem ,

8.790.227AR
4•020•230.533.20
9.037.914.781,19 .

4131 311 it:10	 90004.100.054,63
'	 •

1
_157.404•010,99

• 300.892,41
818.794.884,6V

80.000.000,00
116.488.898,0

. 8.189.190632
801.154.307,48

1.9M17.341.11434011
À 148.117431.

1.33,34/nI tew 4.402.1,441"4.70 49.889.808.41W1623

4..8É4.1118.822,54
-

11.101~.803.4:1
88.354.12845593

,_/I	 arasrlia, 44 de Baio de 1971 - Oevalio Roberto Cella .- Preeidante as. 	 Lao-anual	 t	 Martina - Dirétor &beata.	 a*cativo A. ~relato. Usa. Buem - Diretók do Pessoal. CiRIBIRA hit 4iffix0) 6w,.- og-tüm	 té Wll -*taloa 'Mastro
Oca - Diretor da te. Razia° am lemarceio. Camufle caiam, de Nepalbiar - Diretor de .li. lati . Aa0,00.gsas de Urgi gicsofs - i)t
reter da 3a. lapi4 em oaarercia. alio Variai.- Diretor - da 4e. Réstia. 1Sge/o suausy ftebile .1 piratas 4.30. Leia*. Náltés 7*
tracchi Barealloè - rtretor da da. Paai1O., Dintr Doyhancis'Gidanti - Diretor da 7a. Resiao. CrARTLIMA Vi CAd1110 - ~LM OZ CO -=
MÉRCID FM2101 ... 1/mediato Fonaaaa Moraira - Diretor. Milio Meara Lite - Coatador 94~1.- T.Q. - @Ag, - CO - migar° 23.37 ...

qa.s.c. - ar - I.S. CO11S8i20 FISCAL - Cariaria da Silva Oliveira. -Cj89Jta Harta.11 1p,atga.ak0s  teLLTA0ou,t. ilsal *Mu de 0.
Useira Cauta. hdes IN:a1ai/8 Urais. 0Aiusada da doam  Saahao	

.	 -‘,
• .

,
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EDITAIS' E AVISOS
_ MINISTÉRIO	 _

-. DO TRABALHO •,
w. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CONSELHO - REGIONAL DE
PROFISSIONAIS DE RELA..

•ÇõES PÚBLICAS DA GUA-
NABARA	 -
• AVISO -

* -4 0 Conselho Regional de Profissio-
nais de Relações Públicas da Guana-
bania em sua' cléciraa -quinta reunião
ordinária realizada nesta data em
sua sede provisória 'na 'sala 1.209. do
edifício do Ministério do 'Trabalho e
Previdência 'Social, nos termos da le-
gislação em vigor (artigo 13 do De-
creto n.9 63.283; - de 26.9.19e8) con-
cedeu, por unanimidade, ,  aos
profissionais a seguirrelacionados
com o respectivo número: Antonio
Vial Correa (005). Matheu.e' Vascon-
celos (021)', Andes Visconti (023)
limo Alcya.Buss (024), Heitor ponte
(025), João da Silva Monteiro e027),
Mario Ramos Torres de Mello (044),
Fioriano Duarte (054), Ana Elides.Martins Ferreira Vicente (076); Ray-
mundo Freire (977) Eurieb Divon
Gel/urdi (094), Maria Auxiliadora
Fernandes _Cascão - (100) , Sayonara
Cantão Bulo (lel), Jorge de .Freitas- tendê:ida daBorrnebei, sobarquia fe-

SUPERINTENDÊNCIA
DA BORRACHA

Contrato de prorrogação de locação,
'que 'entre si faezm a Superinten-
dência da Borracha e' Canavarro

'Empreendimentos Imobiliários Limi-
tada, na forma abaixo.
No dia, 3 de .abril de 1972, na Ave-

nida Almirante Barroso número 81,
4.0 pavimento, nesta , cidade do Hio de
Janeiro, Estado da Guanabara, pre-
sentes como partes enfie si justas e
contratadas, de um lado a uperia-

Baptista (118e, Maria Thereza Cesta.
Barbosa (144), Humberto Haddock Lb-
bo (145), João Gualberto LeLopedi
(148) o Carlos Cordeiro de Mello (147).

Achavam-se presentes os Conselheiros
Robert Doring- (Presidente), Oberon
Bastos de Oliveira (Tesoureiro), sela-
ria Auxiliadora Fernandes Cuca°,
rao Akyr Buss (Secretário fia ausên-
cia do titular.), Aridez Visconti e -João
da Silva Monteiro."- — Rio ee Janei-
ro 19 de maio de 1972. — limo Alcyr
Buss, Secretário. -
(Ne 23.165 — 25.5.72 — Cr$ 2400)-
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MINISTÉRIO
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MINAS N ENEdIGIA:

COMISSÃO NACIONAL' .
DE . ENERGIA • aUCLEAR •

Termo de Convênio celebrado entre
• a Comissão Nacional de Energia

Nuclear e o Instituto Eemsedieo da
isideragdo das ~las Pederais'Iso-
?fedas do Estado da Guanabara,

‘ A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia - Federal, dors-
'ante designada CNEN, .00m Lede à
rua General Severiano a9 90, :mata
eidade, representada pelo seu Pz•asi-
dente, Professor Herdai° 'Guimarães

l

e Carvalho e o Instituto Biomédico
a. Federação das Escolas Federais

Isoladas da Guanabara, nade 'ato de-
i pomlriado Beneficiado, com sede nes-

	

cidade 	  represen-
o pelo seu Diretor, Prof. Ariovaldo

efuleano , 	  com a in-

k
rveniencia do Coordenador respene
vel Prof. 'Jamil Rache' -	
	  acordam era firmar o presen-
te convênio, do qual fazem parte in-
Wrante os anexos I. II, III, IV, sob
as condk5es, e cláusulas seguintes: •

Cldweida . 1 —. Do objeto — O pre-

F

ta* convênio tem por objeto zegu-
r a cooperação resteita a ser presa
da ao Beneficiada como Auxilio

para realização da .Atividade cujo
iterama constitui o Anexo n° /, seb

designação de: Peograina Preveie-
(Constante do Prooesso n9 10,0.054-72a

Manda II .— Da vigência — Este
- convênio é. firmado' para vigorar do-

¡ante o adc) base de 1072' terminando
a SI de dezembro de 1972..

Cláusula III — Dos recursos . finca-
cedros — Os recursos financeiros, pa-,
Ta atendimento do disposto na ciáu--
'dela I, a serem fornecidoe peia ....
'ONEN", em moeda nacional, para
aplicação, constante do Anexo II, se-

de Cr$ 12.000,00 (doze mil cru-
leais) •.

• Subc/dusela única — As importan-

eene°

re
fornecidas pela ctIrtr, em decore

reia da execuçao deste Termo; se-
movimentadas pelo repreeentan-

do Brasil ou da Caixa Econee
legal do Beneficiado através do

Meca.	 '
Cklustaa IV — Do furnecimento do

,Uallio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado
9 de determinar o número de parce-
las, de acordo com suas disponibill-
4ades orçamentárias, durante o ano
base.	 •	 .	 -

didusula il --Das prestaçóes de
• ista — O Beneficiado deverá proa-E,

r °antas, - até o dia 15 de janela)
ano seguinte ao ano base, de coa-

r ade com o disposto adiante
Su cláusula primeira — O Benefi-

ceado se compromete a apresentar a
- Prestação de Cantas de acordo com
le Instruções sobre Prestações de

, bentas (Anexo rv),. bem como a oh-
lime' as Normas para Concessão de

+. Auxilio- (Anexo III). - 	 -
Subcláusula segunda — As quantias

fornecidas pele CNEN e 'o seu saldo
não poderão ser destinadas h aplica-

' glo diversa da -prevista neste Termo
• não sendo permitido Sua traneferêta

ata entre itens diferentes. No raso
de -não utilização.' total dos recursos
será o saldo recolhido à. Tesouraria
da CNEN. juntamente 'com a Presta-
pão de Contas.; -

Subcklusula terceira — Os - saldos
•-restituídos à CNEN serão recebides

condicionalmente,' até • a aprovação
.' da Prestação de Contas.. • • . -•

Clausula VI — Dos relatórios — 0,
Haneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o termino deste ame
veado: a) um relatório sucinto ^ 'dm
Olvidadas administrativas; b) um
falatório sucinto das atividades - ad-
intribieratevas; b) um • relatório" dr-.	 .

.TÈRMOS DE

curietanclealo des .-atividades ciente/1-
use, de acuado dom o Anexo	 .

Cidasula tf/ — DOS . publicações —
O Beneficiado deverá rediter a CNEN
três cópias de quaisquer, publiceçees
resultantes do Auxilio ocmeclido peor
este ooneilsào.Em Iodes as publica-
95es deverá censtar referência à co-
laboração peeetada pela CNEN. •

Cidesula VII — Das' publicaçóes —
O Beneficiado deverá remeter 'á ...
• ires cópias de quaisquer publi-
cações xesultambes do Auxilio . conce-
dido por eete convénio. Edil todas as
puediuffies deverá constar referencia
à colaboração prestada pela CNEN.

Cláusula VIII —1)5 Fiscalfzação--
• CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita eplicaçko dos e-
cursos' concedidos, bem remo de ve-
rificar ' o andamento das ativididea
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato •pessoal com os yes-
porafivels e outros meies alequadors.'

Cidusula IX — Do uso da bibliote-
ca O Beneficiado se •prontificará
a franquear -a sua Biblioteca-ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por em-
préstimo de Biblioteca a Bibaoteca
por prazo não superior 11,20 dias) por-.ridos.-	 •

Cláusula -= Da responsabitUláde
— O Interveniente fica pessoalmente'
responsável pela perfeita aplicação
dos recursos, de acordo, com a fina-
lidade 'estabelecida.	 •

Subcbiusula única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxi-
lio da ONEN, serão, de propriedade
da mesma, ficando gole a guarda é
responsabilidade do Beneficiado, du-
reit° a vigência do presente convê,
nio e, findo este, enquanto a CNEN
não exigir a sua restItuição:

Cláusula Da denúncia.— O
presente convênio poderá. Ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por, carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias. Nas-
te caso o Beneficiado deverá, dentre
de 30 (trinta) dias a contar da data
da cessação, apresentare ambos os re-
latórios das atividades e a prestação
de contas.

Subcláusula única --I, o não cumvi.
mento pelo 13eaefic1e.do -do- estipulado
neste convênio implicará na derdin-

CONTRATO
aia do mesmo, COM a eonsaelente
restituição de todos os recursos e ma-
teriais- em podei do Beneficiado sem
prejuízo das medidas legais cab1v14,
eavendo impedimento Ia celebração
o novo convênio, até a apuração

final das responsabilidades.
C/desce/a XII — Da autorização —

O presente Convênio é celebrado de
acordo com o dispotao na Lei núme-
ro 4.118-112, Resoluções CNEN nú-
meros 2-85 e 1-66 e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em
Ma 383' sessão nos termas do Pro-
cesso- n° 100.054-72 que passa a fazer
parte integrante e complementas do
presente, correndo conta da verba
4.1.2.0.2 — C011170wie -para Pesquisa.

Cláusula XIII — Do'''foro — As
partes elegem .o foro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da exemeseso
do presente convênio.
, E, por estarem assim̀  de pleno
acordo, firmam este convênio, em 4
(quatro) vias - de igual doar que vão
aseinadas -pelas testemunhas abaete.

Rio de Janeiro, 21 de março de
1972. Ilervásio ~ardes de
Carvalho, Presidente da Comissão
Nacional de Energia Nuclear. —
4riovaldo Vulcano, Diretor do Insti-
tuto Biamédico da Federação das
Escolas Inaladas do Estado da Gua-
nabara. — lama Eachid, Coordena-
dor Responsável- •

. Testeinunhae: Vilma .31atea Per-
'landes — Jaula Magalhães de Al-
meida.

ANEXO II
A — Distribuição do auxilio con-

cedido
1 — Matérial

-	 . Cr$
Publicações de Apostilas e

leoletim 	  	  .1.0040
Conservação de Material•: .

e Despesas Eventuais 	  2.000,00
.2 — Pessoal	 '

. Cr$
Pagamento de Professores. 7,920,00
Pagamento de Monitores • 1.080,00

Total 	  12.008,00

(N9 2.802-B	 30-5-72 — Cr$ 90,00)

deral, no exeroksio dos poderes que,
lhe deo Mribuides pele; arta.. 27 e 44
da Lei número 5.227, de 14 de janeld
ro de 1987, representada. pelo seu
Beperintendente, Doutor Mário. Lima,
doravante denominada Locatária, te
de outro lado, Canavarro Empreendi-'
Mentos Imobiliários feda., sociedade
civil por cotas de responsabilidadee
limitada, que se rege atualmente peio!
contrato social de 2 de fevereiro da
1970, registrado no Registro Civil de
PCSSDISS Jurídicas em 27 de abril de
1970,' sob o número 24.248 do livro a
número 3, com sede na Avenida Ale'
mirante 'Barroso, 81, sala 424; inseria
ta no CGC-117 sob o número ee...
33.217,351, representada nesta ato pelo
seu .bastante procurador Douta; Lula
PoW, brasileiro, casado, advogado, re-
sidente nesta Cidade, nos termos da
procuração lavrada a fls. 107 .do
TM 274 do 13.9 Oficio de Notas -desta
Cidade, doravante denominada' loca-
dora. E perante as.teetemunhas abal-•
xo assinada., pelas contratantes fot
dito que ajustavam a prorrogação ria
locação das partes dos 4.° e 12.° pa-
vinientos do Ectificio- Andorinha, na
Avenida Almirante Barroso número.
81, nesta cidade, constantea dos con-
tratos lavrados em 23 de avido, 1 de
outubro e-18 de novembro -de 1967 nos
livros próprios da Superintendência
da Borracha, 'mediante as condiçõea
integrantes das cláusulas seguintese
"Cláusula Primeira — A locação csta
iebrada peleis contratos de 22 de algos-.
to e 1 de outubro de 1967, com o adie
Lamento de 18 de novernbie do mes-
mo ano, fica renovada por mais qua-
tro anos, isto ` é, de 1 de setembronst
1972 a .31 'de agosto de 1976.
contrato, por sua vez, ficará renova-
do de pleno direito por enes quatro
anos, se qualquer das partes não o
denunciar, ou seja, se- não manifes-
tar a sua intenção de 'não renová-lo
com a antecedência de cento e oiten-
ta dias antes de seu término; em caso
de renovação persistirão todas as
cláusula constantes deste contrato,
exeetuados o inicio e o termino da
nova locação e os aluguéis, que serão
alterados na 'forma da cláusula quar-
ta". Cláusula Segunda — A lecadors
obriga-se independentemente de qual-
quer indenização: a) a rescindir este
contrato no- caso de extinção do ór-
gão totiatário ou no caso de ser de-
terminada .por ato governamental a.
transferência do mesmo para Brasí-
lia ou qualquer outra cidade do Pese
b) por motivo de reestruturação -doe
serviços da' locatária que torne des-
necessária,- a oçupaçao da totalidade
da área locada, a receber em devo-
lução, mediante a assinatura de -ter-
mo aditivo a, este' contrato, a sala
422 e qualucier dos ,conjuntos locati-
vos formados pelas mias 400 a 420, ,
434 a 438 e 1.200 a 1.220. Em qual-
quer, dos casos supra, a locatárie,
obrIgaese a comunicar, por escrito, a
ocorrência à locadora dentro do pta-
zo mínimo de noventa ,dias de ante.'
cedência. Cláusula Terceira — O alu-
guel mensal atual, em conjunto, dae
Partes alugadas é de Cr$ 43.734,00
(cluarenta e três mil setecentos e trin-
ta e quatro cruzeiros), vigente até 31
de agosto de 197Z a saber: Cr$
20.994.00, (vinte mil novecentos e no"
venta e quatro cruzeiros) pelas salsa
400 a 420, Cr$ 2.186,00 (dois mil cen-
to e oitenta e seis cruzeiros) pela sela
422, Cr$ 5.247,00- (cinco mil duzentoil
e quarenta e sete cruzeiros) pelae
salas 434 a 438 e Cr$ 15.307,00 (quin-
ze mil trezentos e sete oru.zetrog
Peles salas 1.200 a 1..220, incluir/doava
na .locaçáo das mencionadas salas os
respectivos sanitários; lavatórios, uso
privativo dos corredores eanetade do
e hall" principal, conforme cenvene
elorusdo nos contratos de 23 de agos-
to -e 1 de outubro de 1967 ora- reno-
vados. Esses aluguéis e os futuros
serão pagos, mensalmente, até o dia
dez de cada' mês seguinte ese -vencido,
mo escritório da locadora. Cldusul
Quarta. — Os aluguéis referidos
Cláusula anterior meto reajustadol
mo mês de setembro de 3073 em peia..

1•
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bÉBITOS FISCAIS
EMPRÊSAS EM DIFICIf. SITUAÇÃO FINANCEIRA

Decreto-lei n." 1.1t14, de '12-8-1971

DIYULGAÇA0 N9 1:168

Preços Cr$ 1,00

Ne Guanabara

Beça* de Vendas: Av. Rodrigues Alves, r
Macia I:

Ministério da' Fazenda

Atende-et a,pedIdos pelo ,.Serviço de Reun ./ed.° NOW

Em Brasília

Na sede do D.F.N.,

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30 '

1160 Sexta-fefri-
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ntual idêntico ao da maoraçáo do
sto de ela no Estado da Nana-
ra no periOdo dd doze meies dinsdr-

dos de 1 de setembro de 1971 a 91
agosto de 1972 aburada pela Fun-

ção Getúlio Vargas, de aeordo com
GB índices publicados na reVista . raen-
pai "Conjuntura Etontimica" e cons-
tantes da coluna 1 "total". Nos anos
subseqüentes, - enquanto peramar
locação, os aluguéis serão sempre rea-
justados, sucessivamente, por perlo-
os de doze meses, no mês de setem-

bro de cada ano, para mais ou para
menos, em percentaal idêntico ao da
majoração ou diminuição do custo de
vida no Estado da Guanabara nos
doze meses decorridos- na forma aci-
ma convencionada, e estabelecendo-
se como teto máximo o de cinqüenta
por cento em relação ao último alu-
guei mensal pago no período anual
anterior: Cadmia Quinta — A lo-
eatária reembolsasá a locadora das
quantias pertinentes aos impostos, ta-
nas e tarifas relativas ao imóvel lo-
cado, pagas no Estado da Guanaba-
ra, suas autarquias ou sociedades de
economia mista, fazendo-se o res-

pectivo, reembolso dentro de dez dias
Ca data- da exibição das respectivas
guias pela locadora, observado o R-
eflito máximo de cinqüenta por cento

• em relação ao último aluguel mensal
pago no período anual =terias. a es-
timado em dez por cento sobre . os

- alugaéis o valor dos tributos. Cláusu-
.' ia Sexta — A locatária reembolsará

a locadora das quantias pertinentes
às despesas de condomínio, inclusive
prêmio de seguro contra fogo, conser-
tos e obras -nas partes comuns, nos
motores, máquinas, elevadores, luz e
força, salários de síndico, zeladores,
cabineiros, faxinekos, vigia e o que
mais for, proporonalmente á área
do imóvel locado conforme previsto
na cenvenção eraiteio, excluídas
as despesas surituárias. A obrigação
de reembolso destas despesa pela lo-
catária não ultrapassará em cada ano
o teto máximo de cinco por cento
acbre o total dos aluguéis anuais,
sendo estas despesas pagas pela lo-
catária à locadora dentro do prazo
de dez dias após a apresentação da
respectiva discriminação. Cláusula
Sétima — Este contrato é regido pelo
Código Civil, consoante o disposto no
art. 28 da Lei n.° 4.864, de 29 de no-
vembro de 1965, observadas as dis-
posições do Decreto-to lei n.° 4, de 7-
de fevereiro de 1966, e as deste ins-
trumento. Cláusula Oitava — Con-
soante permitido no parágrafo - único
do art. 767 do Código de Contabili-
dade Pública (Decreto n.° 4.536, de
98 de janeiro de 1922), censideram-se

• empenhadas desde o início de cada
exercício em que vigorar o contrato,
as prestações relativas aos aluguéis e
e encargos a sserem pagos no seu cur-
so. Cláusula Nona — Em relação ao
imóvel locado prevê-se: a) o paga-
mento de aluguéis totalizando Cr$
656.010,00 (seiscentos e cinqüenta e
beis cruzeiros) de 1 de setembro de
1972 a 31 de agosto de .1973, e, por
aproximação, neste período, despesas
de Cr$ 65.601,00 (sessenta e cinco
mil seiscentos e um cruzeiros) a tí-
tulo de tributos, e de Cr$ 32.800,50
(trinta e dois mil, oitocentos cruzei-
ros e cinqüenta centavos) a título de
eondomínio; b) de 1 de setembro de
1973 a 31 de agosto de 1974, Cr$ ...
820.012,90 (oitocentos e vinte mil,
doze cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos) de aluguéis, e, por apro-
aimação, despesas de Cr$ 82.001,25
(oitenta e dois mil, hum cruzeiro e
dinte e cinco 'centavos), a titulo de
tributos, e Cr$ 41.000,62 (quarenta e

_ um mil e sessenta e dois qentavos), a
Utulo de condomínio; c) de 1 de se-.

/r
abio de 1974 a 31. de agosto de-

15, Cr$ 1.025.015,62 (hum nülhão,
vinte e- cinco mil, quinze cruzeiros e
sessenta e dois centavos), .le aluguéis,
• Par aproximação, despesas de Cr$
102.501,56 (cento e dois-mil quinhen-
asar e hum cruzeiros e cinqüenta e seis
centavos) a título de tributos, e (r$

•51.250,78 (cinqüenta e hum mil da-
zentoa e cinqüenta cruzeiros e seten-
ta e oito centavos). -a titulo de con-
domínio; d) de 1- de setembro de
1975 a 31 de agosto de 1976, Cr$ .;
1.281.269ffi2 (hum milhão, duzentos e
oitenta e hum mil, duzentos e sessen-
ta e nove cruzeiros e cinqüenta e dois
centavos), de aluguéis, e, por aproxi-
mação, despesas de Cr$ 128 126,95
(cento e vinte e oito rail cento e vinte
e seis cruzeiros e noventa e cinco cen-
tavos), a titulo de tributos e Cr$ ..
64.063,47 (sessenta e quatro mil ses-
senta e três cruzeiros e quarenta e'
sete centavos) a titulo de condomínio
Cláusula Décima — Da-se a este con-
trato o valor de Cr$ 754.411,50 (sete-
centos e cinqüenta, e quatro mil qua-
trocentos e onze cruzeiros e cinquen-
ta centavos), no período de 1 de se-
tembro de 1972 a 31 de agosto de 1973;
de Cr$ -943.014,37 (novecentos e qua-
renta e três mil quartoze cruzeiros e
trinta e sete centavos) no período de
1 de setembro de 1973 a 31 de agosto
de 1974; de Cr$ 1.178.767,96 (hum mi-
lhão cento e setenta e oito mil sete-
centos e sessenta e sete cruzeiros e
noventa e seis centavos) no período de

de setembro de 1974 a 31 de agos-
to de 1975; de Cr$ 1.473.459,94 (hum
milhão quatraeentos e setenta e três
mil quatrocentos e' cinqüenta e nove
cruzeires e noventa e quatro centavos)
no período de 1 de setembro de 1975
a 31 de agosto de 1976, dando-se-lhe
pois o valor total de Cr$ 4.549.653,77
(quatro milhões trezentos e quarenta e
nove mil seiscentos e cinqüenta e três
cruzeiros e setenta e sete centavos)
para' o período de 1 de setembro de
1972 a 31 de agosto de 1976. Cláusula
Décima Primeira — As despesas rela-
tivas ao presente contrato serão aten-
didas mediante os recursos determina-
dos no artigo 21, 3.9, alínea a) da Lei
n•9 5.227, de 18 de janeiro de 1967, e
correrão por conta do orçamento da
Superintendência da Borracha, Pro-
grama - Apropecuária-Sub - Programa
— Administração, Comercialização e
Estudos 'e. Pesquisas, verba 3.1.3.0.
Item 13.00 tendo sido empenhada para
o corrente exercício a importê,ncia de

Cr$ 477.751,16 (quatrocentos e setenta
e sete mil setecentos e cinqüenta e
hum cruzeiros e dezesseis aentavos).
Cláusula Décima Segunda — O con-
trato continuará em vigor ainda que
os grupos locados venham a ser alie-
nados a terceiros total ou parcialmen-
te. Cláusula Décima Terceira — A mo-
ra no pagamento de aluguéis, tribu-
tos e despesas de condomínio somen-
te será reputada ocorrida se a loca-
tária deixar de satisfazer o pagamen-
to dentro do Prazo de dez dias, após
notificada pela locadora mediante car-
ta registrada. Cláusula Décima Quar-
ta. -o- A locatária obriga-se a respei-
tar o • imóvel locado e seus acessórios
em perfeito estado de conservação e
funcionamento, responsabilizando-se
por todos os reparos e consertos que
nele venham a ser necessários. Clau-
sula Décima Quinta -- A locatária
poderá fazer obras, modificações ou
Instalações que se tornarem necessá-
rias aos seus serviços, inclusive as que
alterem a divisão interna do imóvel lo-'
cado, obrigando-se, porém, a requerer
as licenças necessárias às autoridades
competentes, era nome da locadora.
Ag obras e benfeitorias que porventu-
ra fizer, aderirão, imediatamente , ao
imóvel, ao qual passarão a pertencer
independente de qualquer pagamento.
Findo o contrato, por ocasião da devo-
lução do imóvel, a locatária obriga-se
a repor os locais no estado primitivo,
salvo se a locadora aceitar as modifi-
cações feitas, mas a devolução, de
qualquer forma, deve ser feita em per-
feitas condições da habitabilidade:
Cláusula Décima Sexta — O presen-
te contrato obriga as partes contra-
tantes, sucessores; cessionários e ter-
ceiros adquirentes. Cláusula Décima
Sétima — O presente contrato consi-
derar-se-á rescindido de pleno direito
no caso de qualquer das contratantes
infringir .ou deixar de cumprir qual-
quer de suas cláusulas ou condições;
Cláusula Décima Oetava — Fica elei-
to o foro desta Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, como
único competente para o processamen-
to de qualquer procedimento judicial
oriundo do presente contrato. Cláusu-

ia Décima Nona — A locadora aprea,
sentou a documentação oomprObatória'
de sua .quitação em relação a impos-
tos federais e estaduais, bem como em
relação à Justiça Eleitoral: Cláusula
Vigesima — Este contrato passará a
vigorar após a aprovação do Con,selhO
Nacional da Borracha, nos termos dei
artigo 46 da Lei n.9 5.227, de 18 cli) .
janeiro de 1967, e somente será repu-
tado perfeito mediante a referida apro-
vação. E por assim terem contratado
assinam o presente, na presença das
testemunhas instrumentárias, do qual
se extrairam neste ato dez cópias de
Igual teor, também, assinadas pelas
partes e pelas testemunhas acima re-
feridas. — Pela Superintendência da
Borracha, Mario Lima. — Por Cana-1
surro Empreendimentos Imobiliário
Ltda., Luze Polli..

Ofício n.9 1,231.

MINISTÉRIO
.	 DAS
MINAS E ENERGIA
CENTRAIS ELÊTRICAS

BRASILEIRAS S. A.
(ELETROBRAS) -

(Sociedade de capital aberto)
C. G. C. n.° 00001180

EDITAL DE CONVOCAÇAO '
Assembléia Geral Extraordinária .

Primeira Convocação
Ficam convidados os Senhores Acio-

nistas da Centrais Elétricas Brasilei-
ras S. A. — Eletrobrás, sociedade de
capital aberto, para a reunião da As-
sembléia Geral Extraordinária a rea-
lizar-se no dia 14 de junho de 1972,
às 10 horas, nae sede da Empresa, no
Setor Comercial, Asa Norte, Rua Dois
2.° andar (Edifício da Petrobrás)
Brassilia, Distrito Federal, com a se-
guinte ordem do dia:

a) Proposta de aumento de capital,
de Cr$ 4.712.500.000_00 (quatro bi-
lhões.- setecentos e doze milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para 	
Cr$ 6.126.252.069.00 (seis bilhões, cen-
to e vinte e seis milhões, duzentos e
cinquenta e dois mil e sessenta e nove
cruzeiros), mediante a capitalização
de reservas e subscrição: •

b) destinação do resultado da ter-
ceira correção do ativo imobilizado da
Empresa;

c) aposentadoria de empregados da
Eletrobrás.

Brasília, ti de maio de 1972.
Mário Penna Bhering — Presidente.
(N.° 2.948-8 — 31.5.72 — Cr$ 62,06)

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA

• AVISO.,
TOMADA DE PREÇOS N.° 03 -72

SUDAM	 —
A Comigs5,o Permanente de Licitik-

ção, constituída pela Portaria 3.63Q,
de 3 de março de 1972, em virtude de
não haver sido satisfeitas as exigên-
cias necessárias a habilitação cora
vistas 'a Tomada de Preços no 03-72,
cujo Edital foi publicado nos Jornaiá
de maior circulação desta cidade, du-
rante os dias 16, 17 e 18 -de maio, de
ordem da Superintendência, chama a
atenção das Firmas interessadas, que
ficam prorrogados os prazos de ins-
crição e recebimento e abertura das
propostas, respectivamente para 12 a
14.6.72.

Belém, 31 de maio de 1972. --
Comissão.


